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compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(7) Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares; e os
Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 33/2017-
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(8) Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).
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4



(12) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(13) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 15:18.
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1ª PARTE
Avaliação de Política Pública

Finalidade:
Apreciar o relatório de avaliação da política pública sobre a "implantação de

energias alternativas e renováveis no Brasil e suas interdependências com as energias
tradicionais na composição da matriz elétrica brasileira".

Relator: Senador Hélio José
Anexos da Pauta

Relatório

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 13, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei n° 10.233, de
5 de junho de 2001, e art. 6º do Anexo I ao Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 2002,
o nome do Senhor FRANCISVAL DIAS MENDES, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Reunião destinada à leitura do relatório.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 395, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte
rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei nº
6.813, de 10 de julho de 1980, para nele incluir a atividade de transporte de cargas
indivisíveis, superdimensionadas em peso ou dimensão; e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:

Relatoria: Senador Hélio José

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 15:18.
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- Votação nominal.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CI))
Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 239, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Delcídio do Amaral

      Altera a Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, para prever a livre comercialização de
energia elétrica por consumidores elegíveis atendidos em qualquer tensão.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria tem parecer da CMA pela aprovação;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Parecer (CMA))
Avulso inicial da matéria

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 12 de

2017

Autoria: Senador Wilder Morais

      Requer, em aditamento ao RQI 24/2015, a ampliação da Subcomissão Permanente
de Acompanhamento do Setor de Mineração (SUBMINERA) para cinco membros
titulares, com respectivos suplentes.

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 20 de

2017

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a
implementação de obras de intervenção urbanística em trechos da BR-040,
contemplando os municípios da Região Sul, com acesso ao Distrito Federal.

Textos da pauta:
Requerimento (CI))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 15:18.
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1ª PARTE - AVALIAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA
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1. DEFINIÇÃO E PLANO DE TRABALHO 
 
 
 

1.1. Definição 

 
 
O art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, introduzido pela Resolução nº 44, de 2013, 

estabelece que as comissões permanentes selecionem, na área de sua competência, políticas públicas 

desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas. O relatório contendo as conclusões 

alcançadas deverá ser apresentado à comissão pertinente até o final da sessão legislativa. 

 
Avaliar uma política pública consiste em investigar seus efeitos, ou seja, compreender se ela de fato 

atinge os objetivos para os quais foi desenhada, bem como se os recursos disponíveis para sua 

realização foram eficientemente utilizados. Dessa avaliação extraem-se diagnósticos sobre a política, 

que podem resultar em propostas pela sua ampliação, aprimoramento ou pelo seu encerramento, com 

vistas à adoção de soluções alternativas. 

 
Essa avaliação configura a etapa final do ciclo de política pública, que passa pela formação da agenda, 

tomada de decisão, formulação da política e se concretiza com a execução. A avaliação é etapa essencial 

deste ciclo e que, após todo o processo realizado, tem por objetivo a prestação de contas à sociedade. 

 
É natural que a avaliação das políticas públicas se desenvolva no Congresso Nacional, em razão da 

competência que lhe foi conferida, constitucionalmente, para o exercício do controle externo dos 

demais Poderes, com auxílio do Tribunal de Contas da União (art. 70 da Constituição Federal). No 

Senado Federal, especificamente, o Regimento Interno atribuiu às comissões da Casa competência para 

acompanhar, fiscalizar e controlar as políticas governamentais pertinentes às áreas de sua competência 

(art. 90, inciso IX). 

 
Em obediência a esse mandamento regimental, a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) aprovou, 

em 6 de abril de 2016, o Requerimento nº 16, de 2016 – CI, do Senador Hélio José, para que a 

Comissão avalie políticas públicas para a implantação de energias alternativas e renováveis no 

Brasil e suas interdependências com as energias tradicionais na composição da matriz elétrica 

brasileira. 

 
O objetivo deste trabalho é o de reforçar a função institucional do Congresso Nacional, agindo de forma 

proativa, solicitando informações ao Poder Executivo, promovendo a oitiva de especialistas em 
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audiências públicas e, por fim, analisando e avaliando os dados obtidos. 

 
No processo de avaliação das diversas políticas destinadas a implantar as energias alternativas e 

renováveis, esta Comissão irá, inicialmente, identificar as diretrizes que norteiam a política para o 

setor. O setor energético é caracterizado por uma estrutura complexa e é regulamentado por diversos 

instrumentos legais, que devem ser interpretados em harmonia para atingir os fins buscados pela 

sociedade. 

 
Em seguida, serão analisados os investimentos feitos nesta área, destacando os avanços e de- safios 

a serem enfrentados, com o objetivo de apresentar sugestões de aprimoramento da legislação 

específica. O que se deseja, em última análise, é obter informações dos setores envolvidos a fim de 

adequar nossa matriz de energia elétrica às necessidades de um país em rápida transformação. 

Precisamos passar de um parque predominantemente hidrotérmico para uma matriz energética mais 

diversificada, com a expansão das fontes renováveis. 

 
Embora estejamos em um momento de recessão econômica e com uma demanda reprimida, a 

tendência no longo prazo será de retomada do crescimento, o que será acompanhado pelo aumento da 

demanda. A fim de que o país esteja preparado para tal cenário e não tenha que lançar mão de opções 

energéticas caras e poluentes, é importante, desde já, promover a pesquisa e estimular investimentos 

bem direcionados em fontes alternativas e renováveis. 

 
Em sucinta reflexão, a avaliação a ser empreendida nesta Comissão tem por objetivo investigar o 

impacto das políticas públicas destinadas a inserir as fontes energéticas renováveis na matriz elétrica 

brasileira e averiguar em que medida elas atendem aos objetivos para as quais foram instituídas. 

Devido à amplitude do tema, foram realizadas cinco audiências públicas, dedicadas aos seguintes 

subtemas: 

 
• Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (PROINFA); 

 
• Inserção da geração distribuída no Brasil: situação atual e perspectivas futuras; 

 
• Avanços e desafios do Programa de Desenvolvimento Energético dos Estados e 

Municípios (PRODEEM) e do Programa Luz para Todos; 

 
• Leilões de energia de reserva: metodologia aplicada e perspectivas de longo prazo; 

 
• Discutir a necessidade de alterações no modelo de geração de energia elétrica. 
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1.2. Plano de Trabalho 

 
 
O Plano de Trabalho da avaliação foi submetido à apreciação e deliberação na CI, sendo aprovado em 

8 de junho de 2016, com a previsão de audiências públicas e da coleta de informações nos agentes do 

setor elétrico, fossem públicos ou privados. 

 
A primeira audiência pública objetivou debater os desafios do Proinfa e sua importância, 

sobretudo para a exploração de energia eólica. A reunião, realizada em 22 de agosto de 2016, contou 

com a participação dos seguintes convidados: Eduardo Azevedo, Secretário de Planejamento e 

Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia (MME); Christiano Vieira da 

Silva, Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL); Elbia Gannoum, Presidente Executiva da Associação Brasileira de Energia Eólica 

(ABEEólica); Zilmar de Souza, Gerente de Bioeletricidade da União da Indústria de Cana-de-Açúcar 

(UNICA); e Roberto Barbieri, Assessor da Área de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia 

Elétrica da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE). 

 
A segunda audiência pública teve como foco a inserção da geração distribuída na matriz energética, a 

situação atual e as perspectivas futuras. Para debater o tema, em 15 de setembro de 2016, foram 

convidados os seguintes especialistas: Gilberto Hollauer, Diretor de Programas da Secretaria de 

Planejamento e Desenvolvimento Energético do MME; Daniel Mendonça, Diretor da Associação 

Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (ABRADEE); Paulo Arbex, Presidente da Associação 

Brasileira de Fomento às Pequenas Centrais Hidroelétricas (ABRAPCH); e Hugo Lamin, Assessor da 

Superintendência de Regulação de Serviços de Distribuição da Aneel. 

 
A terceira audiência pública analisou os avanços e desafios do Programa de Desenvolvimento 

Energético dos Estados e Municípios (PRODEEM) e do Programa Luz para Todos. Para debater o 

tema, em 27 de outubro de 2016, foram convidados os seguintes especialistas: Aurélio Pavão de Farias, 

Diretor de Políticas Sociais e Acesso à Energia da Secretaria de Energia Elétrica do MME; e Hugo La- 

min, Assessor da Superintendência de Regulação dos Serviços de Distribuição da Aneel. 

 
A quarta audiência pública, realizada em 24 de novembro de 2016, analisou, em especial, a 

metodologia aplicada e as perspectivas de longo prazo dos Leilões de Energia de Reserva. Participaram 

da audiência os seguintes especialistas: Moacir Carlos Bertol, Secretário-Adjunto de Planejamento e 

Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia (MME); Amilcar Guerreiro, Diretor 

de Estudos de Energia Elétrica da Empresa de Pesquisa Energética (EPE); Rodrigo Lopes Sauaia, 

Presidente-Executivo da Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica (ABSOLAR); e Roberto 

Barbieri, Assessor da Área de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica Abinee. 

 
A quinta e última audiência pública, realizada em 13 de dezembro de 2016, voltou-se para a 
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discussão da necessidade de alterações no modelo de geração de energia elétrica, tendo em vista as 

políticas públicas de implantação de energias alternativas e renováveis no Brasil e suas 

interdependências com as energias tradicionais na composição da matriz elétrica brasileira. Foram 

convidados para o debate os seguintes especialistas: Cássio Giuliani Carvalho, Assessor da Secretaria 

de Planejamento e Desenvolvimento Energético do MME; Christiano Vieira da Silva, Superintendente 

de Regulação dos Serviços de Geração da ANEEL; Reginaldo Medeiros, Presidente-Executivo da 

Associação Brasileira dos Comercializadores de Energia Elétrica (ABRACEEL); Sandro Yamamoto, 

Diretor Técnico da ABEEólica; e Zilmar José de Souza, Gerente de Bioeletricidade da ÚNICA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

S
F

/
1

7
9

5
8

.
7

8
2

1
2

-
0

3

15



 
 
 

 

Gabinete do Senador  HÉLIO JOSÉ 

 
 

7 - Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI 
 
 

 

 
 

2. A IMPORTÂNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVEIS 
 
 

2.1. Princípios da Política Energética 

 
 
Os grandes princípios que regem a política energética nacional estão enumerados na Lei nº  9.478, de 6 de 

agosto de 1997, cujo art. 1º inclui, dentre os objetivos das políticas nacionais para o aproveita- mento 

racional das fontes de energia: 

 
• promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos; 

 
• proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos; 

 
• proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

 
• identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas 

diversas regiões do País; 

 
• utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos 

insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

 
• promover a livre concorrência; 

 

• atrair investimentos na produção de energia; 

 
• ampliar a competitividade do País no mercado internacional; 

 
• incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos da 

produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; 

 
• fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 
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• mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores 

de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. 

 
O art. 2º da mesma lei cria o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), vinculado à 

Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia1, com a atribuição de 

propor ao Presidente da República políticas nacionais no setor de energia. 

 
Esses princípios contidos na Lei nº 9.478, de 1997, estão, naturalmente, contidos no relatório de gestão 

do Ministério de Minas e Energia, publicado em 2015, que afirma que as políticas públicas a cargo 

daquele ministério seguem as seguintes diretrizes: a) promover a inclusão social, o crescimento com 

sustentabilidade, geração de empregos e distribuição de renda; b) implantar uma infraestrutura 

eficiente e integradora do território brasileiro; c) reduzir as desigualdades regionais a partir das 

potencialidades locais do território nacional; e d) fortalecer a soberania do País no espaço internacional 

e a integração sul-americana. 

 
No que tange à inclusão social, é preciso avaliar se as políticas foram capazes de diminuir a par- cela da 

população excluída dos benefícios da energia elétrica. Esse é um critério fundamental, visto que o 

acesso ao serviço público de energia elétrica é condição indispensável para a promoção do bem-

estar social da população e deve ser assegurado a todos os cidadãos. Por essa razão, foi realizada uma 

audiência pública inteiramente dedicada ao programa Luz para Todos e ao Prodeem. 

 
Para implantar uma infraestrutura elétrica eficiente e integradora do território brasileiro, é consenso 

que é preciso conjugar três fatores: competitividade (modicidade tarifaria), segurança no abastecimento 

e sustentabilidade econômica e ambiental. As audiências realizadas procuraram identificar em que 

medida as novas fontes se tornaram viáveis e sustentáveis, e contribuíram para o aumento e a segurança 

da geração, sem onerar excessivamente o consumidor ou o contribuinte. 

 
Para avaliar se houve redução das desigualdades regionais a partir das potencialidades locais do 

território nacional, procurou-se verificar até que ponto as fontes alternativas contribuíram para 

aumentar a disponibilidade de energia elétrica nas regiões economicamente mais desfavorecidas e gerar 

maior atividade econômica e mais empregos. 

 
Por fim, um elemento importante da avaliação consiste em determinar se a diversificação das fontes 

de energia contribuiu para o fortalecimento da soberania do País no espaço internacional. Em relação 

a cada uma das fontes, procurou-se assinalar o grau de nacionalização da produção de componentes e 

equipamentos e, portanto, a não dependência em relação a importações. 

                                                           
1<http://www.mme.gov.br/documents/10584/1290774/Relat%C3%B3rio+de+Gest%C3%A3o+do+MME+-+Exerc%- 

C3%ADcio+2014+(Consolidado+-+Vers%C3%A3o+FINAL).pdf/330e188a-badd-43d9-9759-708d10fe83ca> 

S
F

/
1

7
9

5
8

.
7

8
2

1
2

-
0

3

17



 
 
 

 

Gabinete do Senador  HÉLIO JOSÉ 

 
 

9 - Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI 
 
 

 

 
O planejamento energético, desenvolvido a partir da definição de políticas e diretrizes pelo Conselho 

Nacional de Política Energética (CNPE), e refletidas no Plano Plurianual (PPA), tem, portanto, a meta 

de garantir o abastecimento de forma sustentável e a custos razoáveis para toda a população. Os planos 

de médio e longo prazo do Governo Federal, tais como o Plano Decenal de Expansão de Energia 

2024 (PDE) 2024 e o Plano Nacional de Energia 2030 (PNE 2030), que buscam traçar orientações sobre 

decisões estruturais, são de fundamental importância para nortear os investimentos do mercado. 

 
Esse planejamento está fundamentado em estudos e pesquisas sobre cenários macroeconômicos, 

projeções de mercado e de custos, condicionantes socioambientais e tecnológicas, e alternativas para 

expansão de oferta, de modo integrado com os demais recursos energéticos. O que se almeja é a 

segurança energética e o desenvolvimento econômico sustentável. 

 
É nesse contexto que se inserem as políticas públicas voltadas para a diversificação da matriz elétrica 

e inserção das fontes renováveis. O objetivo, a médio e longo prazo, é transformar a matriz elétrica 

brasileira. Deseja-se passar de uma matriz de natureza preponderantemente hidrotérmica para uma 

que seja mais diversificada, mais descentralizada, mais inclusiva. No intuito de conhecer melhor a 

evolução dessas fontes na matriz brasileira, foram realizadas audiências públicas voltadas 

especificamente para o Proinfa, para a Geração Distribuída e para um debate sobre a eficácia dos 

diversos incentivos a essas novas fontes. 

 
Para avaliar se as políticas adotadas até agora têm surtido o resultado esperado, é preciso analisar se 

elas conseguiram promover o aumento da participação das fontes alternativas, sem compro- meter a 

segurança de abastecimento e a modicidade tarifária. Portanto, não basta identificar se houve de fato 

aumento da participação dessas fontes alternativas. É preciso, em primeiro lugar, considerar fatores 

relacionados à segurança energética. 

 
Há que se investigar a confiabilidade do suprimento do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB), analisando-

se: a) política estratégica de expansão; b) adequação da capacidade instalada para o atendimento da 

demanda prevista; c) disponibilidade de energia firme; e d) segurança operativa. 

 
Por fim, há que se analisar a modicidade tarifária. Há diferentes maneiras de estimular essas fontes, 

mas todas implicam em algum tipo de subsídio. Sendo assim, é importante identificar o custo dos 

subsídios, se eles são eficientes e transparentes, é até quando devem ser mantidos. 

 
Para avaliar os aspectos da segurança elétrica e da modicidade tarifária, realizou-se uma audiência 

pública dedicada aos leilões de energia de reserva. 
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2.2. Matriz Elétrica Nacional 

 
 
Conforme dispõe o ‘Anuário Estatístico de Energia Elétrica 20162, a matriz elétrica brasileira é 

predominantemente renovável, contando com aproximadamente 74% da sua geração em 2015 asso- 

ciada a fontes renováveis, sejam elas hídricas ou não hídricas, como eólica, solar e biomassa. Veja-se a 

seguir: 

 

 
 

A matriz de energia elétrica brasileira é predominantemente de fonte hidráulica, conforme se 

depreende dos dados apresentados pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE): 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2<http://www.epe.gov.br/AnuarioEstatisticodeEnergiaEletrica/Forms/Anurio.aspx> 
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Gráfico 1 – Matriz de Energia Elétrica 2015 
 

 
Fonte: EPE – Matriz de Energia Elétrica 2015 

 
 
Não obstante a predominância das fontes alternativas, é importante continuar fomentando a 

diversificação da matriz elétrica, tendo em vista que as fontes renováveis asseguram a sustentabilidade 

ambiental, reforçam a segurança no abastecimento do país, e, portanto, estão alinhadas com as 

diretrizes da política energética nacional. 

 
Sob o aspecto ambiental, contribuem decisivamente para que o Brasil cumpra as metas acordadas no 

âmbito do acordo do clima. No Acordo de Paris, assinado em final de 2015, o Brasil se comprometeu 

a alcançar, em 2030, a meta de 33% de participação das energias renováveis (exclusive hidráulica) na 

matriz elétrica. 

 
Em 2015, esse percentual foi de 27,9% e o Plano Decenal de Expansão de Energia 2024 (PDE 2024), 

prevê um percentual de 31,9%. Alcançar 33% em 2030 é uma meta factível, mas exigirá empenho. Hoje, 

as fontes renováveis correspondem a cerca de 15 a 16GW, mas, no PDE 2024, estão previstos algo em 

torno de 45GW em 2024. 

 
Especificamente em relação à matriz elétrica de geração, o Ministério de Minas e Energia divulga os 

seguintes dados: em 2015, as fontes renováveis (exclusive hidráulica) tinham as seguintes 

participações na matriz de geração: bagaço, 5,6%; eólica, 3,5%; solar, 0,06%; outras renováveis, 2,4%, 
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totalizando 11,5%. Em 2024, espera-se que as participações sejam de biomassa, 11,8%; eólica, 8,0%; e 

solar, 0,6%, totalizando 20,4% da geração elétrica. 

 
 
Gráfico 2 – Fontes de Energia Exploradas 

 

 
 
Fonte: Apresentação da Aneel em audiência pública no dia 22 de agosto de 2016. 

 
 
Além de suas vantagens como fontes limpas e sustentáveis, elas têm o potencial de impulsionar a 

indústria nacional, estimular o desenvolvimento tecnológico e gerar empregos, muitas das vezes em 

regiões mais carentes de oportunidades. 

 
Então, vê-se a necessidade do estímulo contínuo às fontes renováveis, mas sempre tendo em mente 

os outros pilares da política energética, a saber, segurança no abastecimento, sustentabilidade 

econômica e modicidade tarifária. 
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2.3. Políticas Públicas e Estímulos 

 
 
A política pública para as fontes renováveis vem evoluindo ao longo do tempo. Inicialmente, a Lei 

nº 9.427, de 19963, concedeu descontos de no mínimo 50% das Tarifas de Uso dos Sistemas de 

Transmissão (TUST) e de Distribuição (TUSD) para as PCHs, abrangendo usinas entre 1MW e 

30MW. Isso permitiu redução do custo de acesso à rede e, portanto, do custo dessa energia. 

 
Em 1997, a Lei nº 9.478 incluiu a utilização de fontes alternativas de energia dentre os objetivos da 

política energética nacional. Desde então, o desconto na TUSD e na TUST foi sendo progressiva- 

mente estendido para as demais fontes renováveis não hídricas: eólica, biomassa, cogeração 

qualificada. Hoje, o desconto é de 100% nessas tarifas para praticamente todas as fontes. Para a 

biomassa composta de resíduos sólidos e/ou de biogás de aterro sanitário ou biodigestores de resíduos 

vegetais ou animais, assim como lodos de estações de tratamento de esgoto, o desconto é de 50%. Para 

a energia solar que entrar em operação comercial até 31 de dezembro de 2017, aplica-se desconto de 

80% nos primeiros dez anos. Depois, o desconto será de 50%. 

 
Em 2003, o desconto na TUST e na TUSD foi estendido aos consumidores. Mais recentemente, a Lei 

nº 13.203, de 2015, estendeu esse desconto para autoprodutores e inseriu o limite de potência injetada 

de 30.000kW a 300.000kW. A Lei nº 13.299, de 2016, ampliou o benefício para biomassa e PCHs com 

potência injetada entre 30.000 e 50.000kW (com desconto limitado a 30.000kW), para favorecer a 

repotencialização. Está sendo analisada na Aneel a possibilidade de estender esse benefício para fontes 

não hídricas, até 300MW. 

 
Além disso, o processo de outorga para as fontes renováveis é, em grande medida, simplificado, pois se 

dá mediante autorização. Os geradores não precisam, obrigatoriamente, participar de um leilão. Esses 

empreendedores estão isentos do recolhimento de 1% da receita operacional líquida para investimento 

em pesquisa e desenvolvimento do setor. No caso das PCHs, elas estão, até o momento, isentas do 

pagamento da compensação financeira pelo uso de recursos hídricos. Quando, porém, forem 

prorrogar suas outorgas, a Lei nº 13.360 de 2016, determina que elas passarão a ter de recolher essa 

compensação, ainda que a 50% do valor cobrado das demais hidrelétricas e calculado conforme 

estabelecido na Lei nº 9.648, de 1998. 

 
A legislação também já permite a possibilidade de comercialização direta com consumidores com 

                                                           
3 Art. 26, § 1º da Lei nº 9.427, de 1996 
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carga igual ou maior do que 500kW, e a contratação, como geração distribuída, diretamente com o 

distribuidor de energia. Isso permite compartilhar as instalações de transmissão de interesse restrito, as 

chamadas centrais de geração para conexão compartilhada (ICG), o que reduz o custo de conexão à 

rede. 

 
Em 15 de março de 2004, a Lei nº 10.847 criou a Empresa de Pesquisa Energética (EPE) com a 

incumbência de prestar serviços na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento 

do setor energético, tais como energia elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, carvão mineral, 

fontes energéticas renováveis e eficiência energética, dentre outras. Cada vez mais, as energias renováveis 

integrariam o planejamento energético nacional. 

 
Mas sabe-se que o Brasil tem ainda um longo caminho a percorrer no sentido de fazer melhor 

aproveitamento dessas fontes renováveis. Por isso, a importância de avaliar os incentivos existentes, 

tentar identificar gargalos, e, eventualmente, propor medidas duradouras que assegurem o uso 

eficiente da infraestrutura disponível e supra as necessidades da sociedade. Sabemos que a segurança 

do suprimento não está associada somente à capacidade de geração de energia elétrica, mas também à 

diversificação de sua matriz, ao sistema de transmissão, à adequação aos parâmetros ambientais e à 

modicidade tarifária. E, como bem ressaltaram diversos especialistas do setor, o nosso maior desafio 

não é a falta de recursos renováveis ou financeiros, e sim a falta de uma legislação mais ágil e adequada e 

de uma política que fomente a implantação de uma matriz elétrica com um novo perfil. 

 
Um dos desafios de uma política elétrica para o setor é a questão do custo de todos esses benefícios. 

Atualmente, o custeio desses incentivos é feito pela Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), e, 

segundo depoimento do Sr. Christiano Vieira da Silva4, representante da Aneel, para o ano de 2016, o 

orçamento da CDE reservou R$1,2 bilhão para cobrir os descontos na TUST e na TUST. Para ele, o 

que mais preocupa é o fato de que, em média, para cada 1,5 bilhão em benefícios, tem-se 1% de 

aumento em média na tarifa dos consumidores finais. 

 
Se a potência das fontes incentivadas está hoje em torno de 15 GW e gera subsídios de R$1,2 bilhão, 

então, em 2024, caso se concretize a previsão do Plano Decenal de 45GW de fontes incentivadas, esses 

subsídios podem chegar a R$4 bilhões. Por isso, qualquer incentivo que venha a ser dado com 

contrapartida em recursos tarifários precisa ser sopesado. 

 
 
 
 
 

                                                           
4 O Sr. Christiano Vieira da Silva, Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração da ANEEL apresentou esses 

dados por ocasião de sua apresentação na primeira audiência pública, realizada em 22 de agosto de 2016 
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3. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
 
3.1. Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa) 

  
O Proinfa abriu o ciclo de audiências por se tratar de uma das primeiras políticas voltadas para a 

implantação em grande escala das energias renováveis, e por ter se revelado um poderoso instrumento 

para viabilizar a expansão da energia eólica. 

 
O programa foi criado pela Lei nº 10.438, de 2002, para priorizar a geração a partir das fontes eólica, 

Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs), Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs) e biomassa. 

Basicamente, tinha como meta a contratação de 3,3GW pela Eletrobras, com contratos de 20 anos, 

distribuídos equitativamente entre as três fontes. 

 
O custo do programa seria pago por todos os consumidores, com exceção dos consumidores da 

Subclasse Residencial Baixa Renda. Na época, o impacto na tarifa foi estimado em cerca de 0,02%. 

Foram abertas duas chamadas públicas que permitiam a participação de consórcios e de fabricantes de 

equipamentos e exigiam pelo menos 60% de conteúdo nacional. Os interessados obtiveram recursos 

junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Banco do Brasil, Caixa 

Econômica Federal e Banco do Nordeste (BNB). 

 
Em 2004, a regulamentação pelo Decreto nº 5.025 definiu que a conta seria administrada dentro da 

Eletrobras, sob a coordenação do Ministério das Minas e Energia. A fim de estimular a indústria ainda 

incipiente, foi definido um piso para o preço de compra da energia, e não um teto, a partir do qual 

essas fontes poderiam ser inseridas na matriz. 

 
A fonte eólica, que estava iniciando e precisava de um apoio maior, foi contratada a R$180/MWh. Já a 

PCH foi contratada a R$117/MWh, que era o valor médio da energia contratada na época, e o bagaço de 

cana foi inserido ao custo de R$94/MWh. Assim, os valores de biomassa e de PCHs são praticamente os 

mesmos praticados hoje, ao passo que os custos da energia eólica caíram muito. 

 
As primeiras implantações começaram em 2006. Todas deveriam estar concluídas até 2010, mas alguns 

projetos contratados pela Impsa Eólica entraram um pouco mais tarde, em 2011. 

 
Ao final, foram contratados 63 projetos de PCH, 27 de biomassa e 54 de eólica, totalizando 144 projetos 
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e 3.000MW, ou seja, alcançando mais de 90% da meta prevista de 3,3GW. 

 
É possível inferir que o Proinfa obteve sucesso apesar de ter enfrentado inúmeros obstáculos como, 

por exemplo, a descontratação de alguns empreendimentos. Surgiram dificuldades de financiamento: 

a falta de capacidade financeira de grande parte dos empreendedores provocou rearranjos societários 

e alterações de titularidade. 

 
Os principais desafios enfrentados pelo Proinfa foram de natureza técnica. Os empreendedores 

contratados para a geração eólica, por exemplo, estavam ainda iniciando suas operações e careciam de 

experiência. Os produtores de biomassa tinham mais experiência, mas apenas com a autoprodução. 

Até então, as usinas de açúcar e álcool não tinham o objetivo de vender energia e, a partir do 

programa, tiveram de introduzir melhorias técnicas na geração de energia elétrica, tais como o aumento 

na pressão de caldeiras de geração de vapor, para que sobrasse mais bagaço para geração de energia. 

Precisaram também avaliar outros combustíveis, em complemento ao bagaço. 

 
O programa também sofreu em função da incapacidade do parque industrial instalado de atender a 

demanda por equipamentos. Ademais, foram introduzidas novas exigências ambientais na revalidação 

das Licenças de Instalação. A rigor, o parque industrial da época não tinha condições de suprir toda a 

demanda. 

 
Tabela 2 – PROINFA FINAL 

 
 

EMPREENDIMENTOS EM OPERAÇÃO COMERCIAL 

Fonte Nº Usina % Percentual MW %MW‘’ 

Biomassa 19 70,4 533,34 77,8 

Eólica 52 96,3 1.282,52 90,1 

PCH 60 95,2 1.156,65 93,7 

Total 131 91 2.972,51 90,2 

TOTAL CONTRATADO 

Fonte Nº Usina MW 

Biomassa 27 685,24 

Eólica 54 1.422,92 

PCH 63 1.188,63 

Total 144 3.296,81 
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Fonte: Apresentação do MME em audiência pública no dia 22 de agosto de 2016. 

Ao final, os resultados foram importantes. Para a Energia Eólica: 

 
 
A criação de mecanismos de compras sistemáticas da energia eólica propiciou investimentos e a 

consolidação da indústria nacional de componentes e turbinas eólicas. A lei estipulava um grau de 

nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento5. 

 
Como parte de uma política pública para incentivar a cadeia de produção no País, os bancos públicos 

que concediam o financiamento exigiam índices de nacionalização crescentes. E o BNDES criou o 

Plano de Nacionalização Progressiva para aerogeradores, o que forçou as indústrias a investi- rem cerca 

de R$500 milhões para poder atender a essa exigência do BNDES e de seus clientes. A exigência de 

60% de nacionalização gerou atrasos em primeiro momento, mas incentivou os fabricantes a instalarem 

unidades de produção e montagem de aerogeradores. 

 
A experimentação com novas tecnologias e a produção em escala levaram ao barateamento de custos. 

Ainda assim, os custos do programa para o consumidor não deixaram de ser significativos. 

Apresentamos a seguir o quadro elaborado pela Aneel, a partir do Plano Anual do Proinfa de 2016, e 

que indica que o total de 131 empreendimentos beneficiados receberam subsídios anuais da ordem de 

2,78 bilhões. 

 
 
Tabela 3 – Custo Anual do Proinfa 

 
Fonte Nº Empreendimentos Energia (MWh) Custo Anual (R$) 

Biomassa                       19  1.182.057,00 197.353.230,08 

Eólica 52 3.525.426,00 1.240.547.942,30 

PCH 60 6.488.282,00 1.349.119.222,35 

Total 131 11.195.765,00 2.787.020.394,73 

Fonte: Ofício nº 196/2016-SRG/ANEEL, de 15 de setembro de 2016, encaminhado ao Senador Hélio 

José, em resposta aos questionamentos feitos por ocasião de audiência pública na Comissão de Serviços 

de Infraestrutura. 

 

                                                           
5 O art. 3º, I, f, da Lei nº 10.438, de 2002, determina: “será admitida a participação direta de fabricantes de equipa- 

mentos de geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, desde 

que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento em 

valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em valor” 
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A Aneel também apresentou o seguinte quadro que indica os custos do programa no período de 2006 

a 2016: 

 
 
Tabela 4 – Custeio Anual do Proinfa – 2006 a 2016 

 
 

Ano  Custeio do PROINFA (R$) 

2006 385.168.972,17 

2007 637.712.660,66 

2008 907.803.260,84 

2009 1.593.662.088,85 

2010 1.816.008.892,54 

2011 2.070.270.676,04 

2012 2.252.722.489,57 

2013 2.589.650.016,72 

2014 2.816.282.983,19 

2015 2.695.799.414,26 

2016 3.645.125.231,67 

Total 21.410.206.686,51 

Fonte: Ofício nº 196/2016-SRG/ANEEL, de 15 de setembro de 2016, encaminhado ao Senador Hélio José, em resposta aos 

questionamentos feitos por ocasião de audiência pública na Comissão de Serviços de Infraestrutura. 

 
 
Os custos foram comparativamente elevados, mas isso se deve em grande medida ao fato de que se 

estava criando um mercado. Hoje o mercado está consolidado. Segundo dados apresentados pela Sra. 

Élbia Gannoum, da ABEEólica, há hoje no País sete fabricantes de aerogeradores e eles são 

responsáveis por 80% da produção nacional. O Brasil, que sequer fabricava pás, já domina pratica- 

mente todos os elos da cadeia de aerogeradores e é âncora no mundo na exportação de pás eólicas, 

com uma das maiores produções mundiais nessa área. Outros itens que têm potencial para exportação 

são as torres e as carcaças das naceles. Dados da Agência Brasileira de Promoção de Exportações e 

Investimentos (APEX) mostram que, em 2015, as exportações de componentes do setor eólico 

atingiram R$ 1 bilhão. 

 
Atualmente, a energia eólica é uma das mais competitivas: é a fonte mais barata, depois das grandes 
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hidrelétricas. É certo que houve considerável progresso tecnológico. Também é certo que o Brasil 

tem um dos melhores ventos do mundo para produção de energia eólica. Basta dizer que a média 

mundial de fator de capacidade ou fator de produtividade está em torno de 24% enquanto, no Brasil, 

a média tem sido superior a 38%. Isso contribui para que a fonte eólica seja tão competitiva. E é inegável 

a importância do Proinfa para dar um impulso ao setor, sobretudo no início. 

 
Segundo depoimento do representante do setor na audiência pública, hoje, graças ao programa, nos 

mercados do Nordeste, a fonte eólica sistematicamente vem batendo recordes de geração com fatores 

de capacidade inimagináveis há alguns anos, quando foram projetados os primeiros parques. E não só 

isso: dado o regime hidrológico dessa região, essa fonte tem, em muitos momentos, contribuí- do para 

garantir que a carga seja atendida. 

 
Atualmente a fonte eólica atende cerca de 30% da carga do sistema no Nordeste brasileiro e chega, 

em situações de pico, a atender 10% da carga do sistema interligado nacional. Em termos percentuais, 

a participação da energia eólica alcança em torno de 7% da capacidade instalada. Com a implantação 

dos mais de 14GW contratados em leilões, a previsão é de que, em 2020, a participação da eólica já 

esteja em cerca de 10% a 12%, o que corresponderá à segunda fonte de energia da matriz elétrica 

nacional. O Brasil saiu da 15ª posição no ano de 2012, em termos de capacidade instalada, e alcançou, 

em 2015, a décima posição. 

 
Quando olhamos para os investimentos em fontes renováveis no Brasil, constatamos que, nos últimos 

anos, a fonte eólica participou com mais de 60% do total. Esse predomínio da eólica em relação às 

demais renováveis incentivadas se deveu à sua vantagem em termos de competitividade e 

disponibilidade. Um empreendimento eólico tem rápida implementação. O setor tem hoje, em carteira, 

um portfólio de mais de 20GW que podem ser comercializados. 

 
Os dados apresentados pela ABEEólica indicam que, no ano de 2015, foram gerados 21,4TWh de 

energia eólica, 11 milhões de casas foram abastecidas mensalmente com essa energia, 10 milhões de 

toneladas de CO2 deixaram de ser emitidas e cerca de R$645 milhões deixaram de ser gastos com 

combustível para as térmicas. Fomos, em 2015, o quarto país que mais investiu no mundo e o oitavo 

país em geração de energia eólica. 
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O quadro a seguir mostra a rápida evolução da geração eólica: 

 
 
Tabela 5 – Evolução da geração Eólica 2007-2015 

 
 
 

 
 
 
 

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 ∆15/14 

663 1.183 1.238 2.177 2.705 5.050 6.578 12.210 21.625 77,11% 

Fonte:<https://ben.epe.gov.br/downloads/S%c3%adntese%20do%20Relat%c3%b3rio%20Final_2016_Web.pdf.> 

 

 
Hoje a fonte eólica está sofrendo um pouco por causa do cenário político-econômico, que com- 

promete a demanda e, portanto, as contratações. Isso é preocupante porque é preciso sustentar a 

cadeia produtiva complexa que foi construída. Há hoje, no Brasil, sete fabricantes de 

aerogeradores, com índice de nacionalização da ordem de 80%. Outra fonte de preocupação para 

S
F

/
1

7
9

5
8

.
7

8
2

1
2

-
0

3

29



 
 
 

 

Gabinete do Senador  HÉLIO JOSÉ 

 
 

21 - Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI 
 
 

 

o setor são os gargalos na rede de transmissão, que impedem o escoamento da produção de usinas 

já concluídas. 

 
 

3.1. Para a Biomassa 

 
 
Embora o Proinfa não tenha sido tão vital para a fonte biomassa quanto foi para a energia eólica, ele 

serviu para dar o impulso inicial e consolidar a biomassa como fonte de energia elétrica. A partir de 

2010, serviu de base para que ela pudesse participar com maior frequência dos leilões para o 

mercado regulado e aumentar consideravelmente a geração vendida para o consumidor cativo. O 

custo da energia, contudo, ficou praticamente estável. 

 
A biomassa tem importante contribuição a dar porque é uma fonte previsível e estável. É sazonal, 

mas não intermitente. A bioeletricidade é gerada predominantemente entre abril e novembro, 

justa- mente no período seco do ano, e há a possibilidade de geração até na entressafra. 

 
Sob esse aspecto, a sua estabilidade facilita enormemente o planejamento de seu uso. E o fato de 

poder haver geração até na entressafra significa que a bioeletricidade pode compensar a natureza 

intermitente das outras fontes renováveis. 

 
Em sua apresentação, a união de Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA) indicou que 20% do 

parque do setor sucroenergético é formado por turbinas de condensação, que podem operar 

independentemente do processo de fabricação de açúcar e etanol. Isso significa 2 mil MW em 

turbina de condensação que podem gerar ou não, conforme a necessidade do sistema. 

 
Outra vantagem é que se trata de uma energia gerada no centro consumidor do País, o que reduz 

significativamente os custos de transporte e logística. Cerca de 90% da cana processada está nas 

regiões Centro-Oeste e Sudeste, que concentram 60% da carga do consumo. 

 

Segundo a Unica, o potencial da biomassa é enorme. Cada tonelada de cana gera 250kg de bagaço e 

280kg de palha, e a palha tem duas vezes o poder calorífico do bagaço. Em 2010, a biomassa chegou 

a acrescentar 1.750MW à rede, o que equivale a 12% de uma Itaipu. Isso foi fruto do Proinfa, dos 

leilões regulados e de uma política mais dedicada a essa fonte. Em 2015, a biomassa de cana gerou 

para a rede 20.169GWh. Isso significou o atendimento a mais de 10 milhões de residências e 

reduzir as emissões de CO2 em 8,6 milhões de toneladas. Estudo da Unica e da Associação da 

Indústria de Cogeração de Energia (COGEN), aponta que essa geração fornecida pela fonte 

biomassa foi equivalente à economia de 14% da água nos reservatórios das hidrelétricas do 
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submercado Sudeste/Centro-Oeste.6 

 
Dados da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) apontam que a capacidade 

instalada das plantas movidas à biomassa do Sistema Interligado Nacional (SIN) atingiu 11,6GW 

em junho de 20167. A expansão foi de 7,4% em relação ao mesmo período do ano passado, quando 

a capa- cidade era de 10,8GW. Houve também expansão da geração: no primeiro semestre de 2016, 

as usinas térmicas movidas à biomassa produziram 1.942MW médios, um aumento de 6,1% em 

relação à geração de 1.831MW médios no mesmo período de 2015. 

 

Não obstante esse êxito, o setor acredita que o potencial poderia ser melhor aproveitado e pede uma 

política pública clara, que defina o papel do etanol e da biomassa na matriz energética. Busca uma maior 

utilização da cogeração de energia e a sua inclusão nos leilões de reserva. 

 

 
Resultados do Proinfa 

 

 
Evidência de que o programa surtiu efeito é o fato de que se julgou desnecessário implementar a segunda 

fase, prevista em lei. As fontes eólica, PCH e biomassa se tornaram suficientemente robustas para 

participar da estrutura de leilões, ainda que em condições favorecidas relativamente às fontes 

convencionais. 

 
O primeiro Leilão de Energia com participação de empreendimentos eólicos se deu em 2009, com a 

contratação de 1,81GW. De 2009 a 2015 foram contratados 15,19GW de energia eólica. A inserção 

das energias renováveis na matriz elétrica pode, assim, prosseguir sem tanto ônus para os consumidores. 

Os leilões específicos para fontes alternativas têm se revelado uma forma bem-sucedida de atrair 

novos investimentos e a tendência de queda no preço da energia contratada indica que essas fontes 

estão se tornando progressivamente mais competitivas. 

 
Em termos percentuais, a participação das energias renováveis na matriz de energia elétrica está em 

torno de 7%8 Com a inserção dos mais de 14GW já contratados em leilões, prevê-se que, em 2020, esse 

percentual alcance cerca de 10% a 12%. Isso representa a meta que havia sido estabelecida para a 

                                                           
6 Fonte: <http://www.novacana.com/n/cogeracao/mercado/biomassa-poupar-agua-reservatorios-hidreletricas-120115/> 

 
7 Fonte:  <https://www.ccee.org.br/portal/faces/pages_publico/noticias-opiniao/noticias/noticialeitura?contentid=CCEE_380438&_afrLoo- 

p=47702924925709#%40%3Fcontentid%3DCCEE_380438%26_afrLoop%3D47702924925709%26_adf.ctrl-state%3Dlnr4o7kwr_49> 

 
8 Dados apresentados pela Sra. Elbia Gannoum, Presidente-Executiva da ABEEólica, por ocasião da audiência realizada 

em 22 de agosto de 2016. 
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segunda etapa do Proinfa: 10% do consumo anual de energia elétrica no País, em até 20 anos, ou 

seja, 2022. Com isso, as energias renováveis constituirão a segunda fonte de energia da matriz elétrica 

nacional. 

 

 

3.2. Inserção da Geração Distribuída no Brasil 

 
 
A geração distribuída é um dos focos da presente avaliação, considerando-se que a segurança de 

suprimento de energia elétrica, uma das prioridades da sociedade, não depende unicamente da 

capacidade de fornecer o energético, mas também de garantir o seu adequado transporte. 

 
Em contraposição ao modelo de geração de grandes volumes, que tem predominado no Brasil, tem-se 

o conceito de geração de energia elétrica de forma descentralizada, conhecida no mundo como geração 

distribuída (GD). Tal modelo, ao trazer a geração para próximo do centro da carga, reduz as perdas 

técnicas inerentes ao transporte e reduz o próprio custo do transporte, o que permite contornar as 

deficiências das redes de transmissão e distribuição de energia no Brasil, e até reduzir a necessidade de 

investimentos futuros na transmissão e distribuição. 

 
A GD é também fundamental para viabilizar a utilização mais intensa das fontes alternativas, seja 

solar, seja eólica, seja a das PCHs, seja a das CGHs. Considerando que a expansão da geração a partir 

das fontes renováveis incentivadas é uma meta do governo, mesmo diante da constatação de que há 

dificuldades de sustentabilidade econômica, a intensificação da geração distribuída pode amenizar 

algumas dessas dificuldades. 

 
Dadas as características peculiares e muitas vezes complementares da geração com essas fontes 

alternativas, é possível compensar parcialmente a intermitência que as caracteriza. Além disso, a ge- 

ração próxima do consumo reduz a sobrecarga sobre as linhas de distribuição e transmissão. Por fim, 

essas fontes alternativas, sob a forma de GD, apresentam baixo impacto ambiental por compartilhar 

espaços já urbanizados, sem impacto significativo além do que lá já existe. Podem, portanto, contribuir 

para a sustentabilidade ambiental e a segurança energética. 

 
A Aneel estima que, até 2024, cerca de 1,2 milhão de consumidores residenciais e comercias terão micro 

ou minigeração, totalizando 4,5GW de potência instalada. O Ministério de Minas e Energia, por sua vez, 

ao lançar o Programa de Geração Distribuída (ProGD9), anunciou que, até 2030, 2,7 milhões de unidades 

                                                           
9 Fonte:<http://www.mme.gov.br/web/guest/pagina-inicial/outras-noticas/-

/asset_publisher/32hLrOzMKwWb/content/programa- 

de-geracao-distribuida-preve-movimentar-r-100-bi-em-investimentos-ate-2030>. 
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consumidoras poderão ter energia gerada por elas mesmas, entre residência, comércios, indústrias e 

empreendimentos agrícolas, o que pode resultar em 23.500MW (48TWh produzidos) de energia limpa e 

renovável, o equivalente à metade da geração da Usina Hidrelétrica de Itaipu. Com isso, o Brasil pode 

evitar que sejam emitidos 29 milhões de toneladas de CO² na atmosfera. 

 
Para 2050, o MME trabalha com a expectativa de que cerca de 15% do consumo residencial venha 

de geração distribuída, o que corresponderá a cerca de 80GW de capacidade instalada. Como a 

capacidade atual é de 150GW, isso equivale a quase metade da capacidade atual do Brasil em termos 

de geração distribuída. 

 
Constata-se, contudo, que a geração distribuída traz consigo muitos desafios. A descentralização da 

geração de energia introduz um maior número de agentes, tornando mais complexa a tomada de 

decisões e, consequentemente, aumentando a complexidade do planejamento e da operação do 

sistema elétrico. Na medida em que diferentes quantidades de carga forem ingressando no sistema, 

vislumbra-se a necessidade de classificação de cada unidade geradora por tipo de carga ingressante no 

sistema e criação de um mecanismo de gestão de ingresso de tais cargas no sistema. 

 
Embora se reconheça que os centros de carga se tornarão menos dependentes da energia proveniente 

do SIN, será necessário reforçar os cuidados para garantir a segurança de abastecimento. Haverá, 

também, a necessidade de repensar a forma de remuneração dos diversos agentes, posto que o preço da 

energia pode variar instantaneamente em função da oferta e demanda a cada momento. Em suma, o 

atual modelo centralizado de gestão do setor elétrico, concentrado no Operador Nacional do Sistema 

(ONS), deverá, necessariamente, sofrer modificações. 

 
Para os que buscam participar no fornecimento de energia para a rede, falta informação e 

regulamentação mais precisa. Exemplo dessa deficiência da regulamentação é a falta de padronização 

dos critérios e processos de inserção de tais fontes no sistema, deixando-se a critério das distribuidoras 

de energia a decisão sobre o processo de conexão da geração distribuída. Nesse sentido, há falta de 

previsibilidade sobre a inserção ou não de empreendimentos de tal natureza. 

 
Do ponto de vista econômico, reconhece-se que as normas em vigor carecem de aperfeiçoamento. As 

atuais políticas, com seus subsídios cruzados, resultam em falta de isonomia entre as diversas fontes 

renováveis. 

 
Para o futuro, é preciso encontrar formas menos onerosas de incentivar a implantação de indústrias 

de equipamentos voltados para a geração distribuída que assegurassem, no médio ou no longo 

prazo, a substituição de equipamentos importados por bens nacionais, com preço e qualidade 

compatíveis com o mercado internacional e em prazo razoável. Sem isso, fica comprometida a 

sustentabilidade econômica e a modicidade tarifaria. 
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Diante do cenário apresentado, a Aneel tem feito o possível para eliminar alguns entraves à 

disseminação da geração distribuída. Um dos exemplos é a Resolução nº 482, de 2012, que estabeleceu 

as condições gerais para o acesso da micro e minigeração distribuída aos sistemas de distribuição de 

energia elétrica. 

 
A mesma Resolução criou o Sistema de Compensação de Energia Elétrica. Em tal modelo, o 

consumidor de pequeno porte, o consumidor residencial, por exemplo, pode instalar sua geração na 

sua própria casa, no seu telhado, e usufruir dessa energia que é gerada. E, eventualmente, se o que for 

gerado for maior do que o consumo, esse excedente vai para a rede da distribuidora e o consumidor 

fica com um crédito. Esse é um modelo de troca de energia, internacionalmente conhecido como Net 

Metering, sem circulação de dinheiro. Não há comercialização de energia nesse modelo. A rede serve 

como uma espécie de “bateria” virtual. 

 
Em 2015, com o objetivo de estimular a GD, a Aneel publicou a Resolução nº 687 que revisou o texto 

da Resolução nº 482, e introduziu mudanças nos procedimentos, nos prazos e nos limites de 

capacidade. Os benefícios antes limitados à cogeração qualificada foram estendidos a todas as fontes 

renováveis de energia. Os créditos tiveram sua validade estendida de 3 para 5 anos. No tocante aos 

limites de capacidade, diminuiu de 100kW para 75kW o limite de potência instalada para a 

microgeração e, para a minigeração a partir da cogeração qualificada ou das demais fontes renováveis de 

energia elétrica, aumentou o limite de 1MW para até 5MW. Tanto a micro quanto a minigeração 

fazem jus aos benefícios do sistema de compensação de energia. O que varia são algumas questões 

de acesso, procedimentos mais técnicos, questões de conexão, e de medição. 

 
A Resolução prevê 4 modalidades de geradores que podem ter acesso aos sistemas de distribuição e ao 

sistema de compensação de energia elétrica: 1) autoconsumo, geralmente uma residência, com a 

geração junto à carga; 2) condomínios residenciais, comerciais, como um shopping; 3) auto- consumo 

remoto, quando um consumidor instala em uma unidade a geração, mas o crédito pode ser usufruído 

por outras unidades do mesmo titular dentro da mesma área de concessão, dentro da mesma 

distribuidora; e 4) geração distribuída compartilhada, quando um conjunto de consumidores, pessoas 

jurídicas ou físicas, formam um consórcio ou cooperativa, instalam uma geração distribuída até o 

limite de 5MW, e o crédito relativo ao excedente pode ser repartido entre os consumidores que fazem 

parte do consórcio ou condomínio. 

 
Como resultado dessas inovações, observa-se a significativa expansão na geração distribuída. 

Segundo dados de julho de 2016, apresentados pela Aneel, 4.517 unidades consumidoras no Brasil já 

possuem geração nessa modalidade de micro e minigeração e 78% são unidades consumidoras 

residenciais. Noventa e oito por cento dessa geração é solar, totalizando 4.432 unidades. 

 
Prevê-se a instalação de 23 unidades que usam biogás, 2 de biomassa, 39 de eólica, 5 de hidráulica e 16 

no modelo híbridoeólica. A Aneel estima que, até 2024, 1,2 milhão de unidades consumidoras no Brasil 
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teriam geração distribuída nesses moldes, o que totalizaria por volta de 4,5GW de potência instalada. 

 
Além desse aperfeiçoamento dos regulamentos pela agência reguladora, o MME criou, em 2015, o 

ProGD, para incentivar esse tipo de geração. Uma das propostas é tentar casar a geração distribuída com 

o uso de resíduos sólidos. A dificuldade está em tentar promover maior coordenação entre dois 

ministérios distintos. 

 
No entanto, conforme relatado pelos representantes do setor, permanecem ainda diversos outros 

obstáculos à disseminação da geração distribuída. Descrevemos a seguir alguns dos desafios a serem 

vencidos. 

 
Fonte hidráulica – Pequenas Centrais Hidrelétricas 

 
Na virada do século, as hidrelétricas representavam 83% da matriz elétrica e, agora, estão em 66%. 

Houve uma redução de 20% na sua participação na matriz elétrica brasileira nos últimos 15 anos. 

O representante de PCH rechaçou a afirmação divulgada na imprensa de que que o potencial 

hidrelétrico no Brasil está esgotado. Hoje, a capacidade total instalada no Brasil é de cerca de 140GW 

e estima-se o potencial total de hidroeletricidade em cerca de 260GW; considera-se que será possível 

aproveitar cerca de 150GW sem maiores problemas socioambientais. 

 
Desse total, o potencial das PCHs é da ordem de 16 ou 17GW. Em junho de 2016, segundo dados 

apresentados pela ABRAPCH, as CGH/PCHs acumulavam 5,26GW de potência outorgada já em 

operação (3,30% da potência outorgada total do país). Há ainda 0,46GW de potência outorgada em 

construção e mais 2,6GW de potência aptas a receberem outorga, dependendo da obtenção do 

licenciamento ambiental. No Plano Decenal de Expansão de Energia 2024, espera-se que as PCHs 

respondam por 8GW da capacidade instalada (3,8% da potência total do Pais). 

 
O setor de PCHs e CGHs apresenta características ideais para uma participação maior na matriz. Todos 

os seus equipamentos são fabricados no Brasil, o que não gera a necessidade de importação. 

 
Apresenta menor custo médio efetivo a longo prazo, da ordem de R$95/MWh. Tem a maior geração 

de empregos por megawatt instalado e gera empregos estáveis, o que dá maior segurança para os 

pequenos fabricantes. 

 
Ostenta, também, notável desenvolvimento tecnológico a ponto de exportar equipamentos e serviços, 

inclusive para a China. Sob esse aspecto, foi lembrado que a China contratou boa parte dos estudos e 

projetos de Três Gargantas, a maior usina do mundo, aqui no Brasil. Importou turbinas, geradores, 

e, quando surgiram problemas, foi aqui no Brasil que ela veio buscar empresas para corrigi-los. Tudo 

isso começou a ser construído nas décadas de 60 e 70, quando o Brasil fez um programa, abriu mercado 

para fabricantes estrangeiros de turbinas, exigiu transferência de tecnologia, exigiu prazo máximo 
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para a instalação das fábricas aqui, e foi um tremendo sucesso. 

 
Hoje, no entanto, o setor se queixa de uma discriminação tributária: paga mais de duas vezes o 

imposto pago pelas fontes solar e eólica. Ambas pagam 18,5% de imposto nos insumos e no 

faturamento do equipamento para o gerador, enquanto as PCHs pagam 45%. O setor considera que 

isso equivale a uma política industrial às avessas, já que privilegia setores com menor índice de 

nacionalização. 

 
Queixa-se também de que a fonte hidrelétrica é a única que, ao final de 35 anos, tem que entregar a sua 

usina, enquanto todas as outras fontes têm a vida inteira para amortizar seus custos. Com menos tempo 

para amortizar seus investimentos, a tarifa tem de ser mais alta. O setor vem pedindo um prazo de 35 

anos a partir da entrada em operação da primeira turbina e uma renovação automática por mais um 

período de igual tamanho. A Lei nº 13.360, de 17 de novembro de 2016, atendeu parcialmente o pleito 

do setor, ao permitir a prorrogação por 30 anos, mediante pagamento de valores a título de Uso de Bem 

Público (UBP) e Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH). 

 
Em segundo lugar, apesar de apresentarem impacto ambiental muito reduzido, as PCHs precisam 

passar pelos mesmos ritos de licenciamento ambiental que as grandes usinas. Por isso pedem uma 

simplificação das exigências ambientais. 

 
Além disso, o setor lamenta não ter recebido do governo a merecida atenção. Foram pouquíssimos 

leilões, com preços considerados inviáveis. O setor pleiteia mais leilões, com um volume mínimo que 

permita sustentar a cadeia produtiva, para conter o fechamento de fábricas. 

 
Foi argumentado que as PCHs são uma solução importante para a intermitência das fontes solar e eólica, 

hoje situada na faixa de 45%. Considera-se que são as fontes hidráulicas que têm a melhor condição 

de cobrir a intermitência das solares e das eólicas. Se o crescimento se fundar apenas na fonte solar e na 

eólica, sem uma participação mínima de 40% da fonte hidráulica, a tendência é que falte energia, já que 

o sistema não será capaz de cobrir a intermitência dessas duas fontes, que é horária. 

 
As térmicas têm sido encaradas como energia de base, mas os responsáveis pelas usinas térmicas 

reclamam que suas usinas não foram desenhadas para cobrir intermitência. Ligar e desligar as máquinas 

continuamente prejudica a vida útil dos equipamentos, que já estão caindo para um terço do total. 

 
Com a energia hidráulica não há esse problema. Abre-se o distribuidor, a água começa a girar a turbina 

e, em três ou cinco minutos, já é possível conectar o gerador e despachar a energia. Então, é com a 

hidráulica que vamos cobrir a intermitência. E a hidráulica tem que andar passo a passo com o 

crescimento da solar e da eólica. 
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Fonte solar 

 
Segundo estudo intitulado Energia Solar no Brasil: dos incentivos aos desafios10, de autoria do 

Consultor Legislativo do Senado Rutelly Marques da Silva, 

 
De forma direta, a radiação solar pode ser: (i) usada como fonte de energia térmica, 

para aquecimento de ambientes e de fluidos e para geração de potência mecânica ou 

elétrica; e (ii) convertida diretamente em energia elétrica, por meio de efeitos sobre 

materiais, dentre os quais o termoelétrico e fotovoltaico.  

 
O aproveitamento térmico utiliza coletores (como os presentes em residências, hotéis 

etc.) para o aquecimento de água ou concentradores solares (para atividades que 

requerem temperaturas elevadas, tais como secagem de grãos e produção de vapor). 

Nesse caso, a radiação solar é captada por coletores, transformada em calor e utilizada 

para aquecimento. São os chamados Sistemas de Aquecimento Solar (SAS). 

 
Já a geração de energia elétrica a partir da radiação solar é obtida pelo efeito fotovoltaico 

(FV) ou pela heliotermia (denominada também de termossolar ou Concentrated Solar 

Power (CSP). 

 
No caso do efeito fotovoltaico, a radiação solar incide sobre materiais semicondutores 

e é transformada diretamente em corrente contínua; para transformar a corrente 

contínua em corrente alternada, são utilizados aparelhos chamados inversores. 

 
Os painéis fotovoltaicos são formados por um conjunto de células fotovoltaicas e 

podem ser interconectados de forma a permitir a montagem de arranjos modulares que, 

em conjunto, podem aumentar a capacidade de geração de energia elétrica. 

....................................................................... 

 
A outra forma de geração de energia elétrica a partir da fonte solar, a heliotermia ou CSP, consiste 

basicamente na geração de eletricidade por meio da conversão da energia solar em energia 

térmica, posteriormente em energia mecânica e, finalmente, em energia elétrica. Para tanto, a 

radiação solar incidente sobre determinada área é refletida e concentrada sobre um receptor, onde 

um fluido circulante é aquecido. Geralmente por meio de uma turbina a vapor, o calor absorvido 

pelo fluido é, então, transformado em energia mecânica que, por sua vez, a partir de um gerador 

acoplado à turbina, é transformada em energia elétrica. Em seus estágios finais, a CSP utiliza as 

tecnologias empregadas nas centrais termelétricas; aplica-se apenas à produção em grande escala, 

o que não envolve o uso em residências. 

                                                           
10 <https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/textos-para-discussao/td166> 
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Como resultado dos diversos estímulos às fontes alternativas, dados do US Energy Information 

Administration (EIA)11, de 2016, indicam que a produção mundial de módulos de painéis 

fotovoltaicos (PV) aumentou 78% a.a. entre 2006 e 2011. Desde então, houve uma 

desaceleração significativa, para algo como 4% a.a. Em 2014, a potência instalada de geração 

de energia solar fotovoltaica no mundo era de 180Gigawatts (GW), 40,2GW a mais que em 

201312. De acordo com dados da Agência Internacional de Energia (IEA), a energia solar 

poderá responder por cerca de 11% da oferta mundial de energia elétrica em 2050 (5 mil 

TWh). A China continua sendo a maior fabricante de módulos de painéis fotovoltaicos, 

contribuindo com mais de 60% da produção global nos últimos anos: 23GW em 2012 e 26GW 

em 2013.Ao final de 2012, o total da capacidade instalada global de painéis PV era de 90GW. 

Para 2020, o total das metas dos países para essa produção é de 350GW, conforme indicado na 

figura abaixo. 

 

                                                           
11 International Energy Outlook 2016, publicado pelo US Energy Information Administration (EIA).<http://www.eia. 

gov/outlooks/ieo/electricity.cfm>. 
 
12 Fonte:<http://www.brasil.gov.br/infraestrutura/2016/01/brasil-estara-entre-os-20-paises-com-maior-geracao-so- lar-

em-2018>. Dados do boletim “Energia Solar no Brasil e no Mundo – Ano de Referência – 2014”, publicado pelo Ministério 

de Minas e Energia (MME). 
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No Brasil, a evolução da energia solar tem sido bem menos favorável. Ainda assim, segundo o 

Ministério de Minas e Energia, em 2018, o Brasil deverá estar entre os 20 países com maior geração 

de energia solar, considerando-se a potência já contratada (2,6GW) e a escala da expansão dos de- 

mais países. Em 2014, houve a primeira contratação de energia solar de geração pública centralizada 

(890MW). Em 2015, mais dois leilões foram realizados, totalizando 2.653MW contratados, com início 

de suprimento em 2017 e 2018. Os leilões foram realizados na modalidade de energia de reserva, com 

o objetivo de promover o uso da energia solar fotovoltaica no Brasil, além de fomentar a sua indústria. 

 
O Plano Decenal de Expansão de Energia (PDE 2024), estima que a capacidade instalada de geração 

solar chegue a 8.300MW em 2024, sendo 7.000MW geração descentralizada e 1.300MW distribuída. A 

proporção de geração solar deve chegar a 1% do total. Estudos para o planejamento do setor elétrico 

em 2050 estimam que 18% dos domicílios no Brasil contarão com geração fotovoltaica (8,6TWh), ou 

13% da demanda total de eletricidade residencial.13 

                                                           
13 <http://www.brasil.gov.br/infraestrutura/2016/01/brasil-estara-entre-os-20-paises-com-maior-geracao-solar--em-2018>. 
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Citando mais uma vez o estudo do Consultor Rutelly Marques da Silva, listamos os vários benefícios 

destinados à geração de energia elétrica proveniente de fonte solar. Alguns são exclusivos para a fonte 

solar; outros são mais amplos e alcançam as demais fontes de energia e setores de infraestrutura: 

 
a) Programa Luz para Todos (LPT): instala painéis solares em comunidades que não têm 

acesso à energia elétrica, inclusive no Sistema Isolado. 

 
b) Descontos na Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão (TUST) e na Tarifa de Uso 

dos Sistemas de Distribuição (TUSD)14: 80% de desconto para empreendimentos cuja potência 

injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000kW e que entrarem 

em operação até 31 de dezembro de 2017; o desconto passa a ser de 50% a partir do 11º ano de operação 

da usina solar e para empreendimentos que começarem a operar a partir de 1º de janeiro de 2018. 

 

c) Venda Direta a Consumidores15: permissão para que geradores de energia de fonte solar, 

e de outras fontes alternativas, com potência injetada inferior a 50.000kW comercializem energia 

elétrica, sem intermediação das distribuidoras, com consumidores especiais, com carga entre 500kW e 

3.000kW. Na aquisição da energia, os consumidores especiais são beneficiados com desconto na 

TUSD, o que estimula a substituição, como fornecedor da energia, da distribuidora pelo gerador da 

fonte alternativa. 

 
d) Sistema de Compensação de Energia Elétrica para a Microgeração e Minigeração 

Distribuídas, instituído pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, da Aneel. 

 
e) Convênio nº 101, de 1997, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ): isenta 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) as operações envolvendo vários 

equipamentos destinados à geração de energia elétrica por células fotovoltaicas e por empreendimentos 

eólicos; não abrange todos os equipamentos utilizados pela geração solar, como inversores e medidores. 

 
f) Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI):16 

suspensão da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), no caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 

novos, de materiais de construção e de serviços utilizados e destinados a obras de infraestrutura, entre 

as quais as usinas geradoras de energia solar, destinadas ao ativo imobilizado; o benefício é válido por 

                                                           
 
14 Lei nº 9.427, de 1996. 
15 Idem. 
16 Lei nº 11.488, de 2007. 
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cinco anos, a contar da habilitação do titular do projeto. 

 
g) Debêntures Incentivadas:17 isenção de Imposto de Renda dos rendimentos de pessoa física 

relacionados à emissão de debêntures por sociedade de propósito específico, dos certifica- dos de 

recebíveis imobiliários e de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, 

relacionados à captação de recursos com vistas a implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo; entre os projetos 

mencionados, estão aqueles destinados à geração de energia elétrica por fonte solar. 

 
h) Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores 

(PADIS)18: redução a zero das alíquotas de PIS/PASEP e COFINS incidentes na venda no mercado 

interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação 

ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou de importadora, e da 

contribuição de intervenção no domínio econômico incidente nas remessas destinadas ao exterior para 

pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento 

de tecnologia e prestação de assistência técnica; por alcançar os semicondutores e a produção de células 

de filme fino, a geração de energia elétrica por fonte solar é beneficiada. 

 
i) Lei da Informática: isenções tributárias para bens de informática e de automação; a 

produção de equipamentos destinados à geração de energia elétrica por fonte solar utiliza vários dos 

produtos alcançados pela chamada Lei de Informática. 

 
j) Redução de Imposto de Renda: projetos de setores prioritários, como o de energia, 

implantados nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) têm redução de imposto de renda; 

 
 
k) Condições Diferenciadas de Financiamento: 

 
– A Caixa Econômica Federal (CEF): em 2014, foram incluiu, em 2014, 

aerogeradores e equipamentos de energia fotovoltaica como itens financiáveis através do Construcard. 

A pessoa física pode adquirir os equipamentos de microgeração e quitar o financiamento em até 240 

meses, a uma taxa de juros mensal que varia de 1,4% + Taxa Referencial (TR) a 2,33% + TR. 

 
– O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) oferece, 

                                                           
17 Lei nº 12.431, de 2011. 
18 Lei nº 11.484, 2007. 
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para hidrelétricas, geração a partir de biomassa, energia eólica, energia solar, pequenas centrais 

hidrelétricas e outras fontes alternativas, financiamentos com taxa de juros abaixo das praticadas 

pelo mercado e prazo de amortização de até 20 anos. Para o Leilão de Energia de Reserva de 2014 

(LER 2014), foram oferecidas condições especiais para a fonte solar, inclusive para incentivar a 

produção de equipamentos no Brasil. 

 
– Apoio a Projetos de Eficiência Energética (PROESCO): o BNDES financia 

intervenções que comprovadamente contribuam para a economia de energia, aumentem a eficiência 

global do sistema energético ou promovam a substituição de combustíveis de origem fóssil por fontes 

renováveis 

 
– Fundo Clima, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), disponibiliza 

recursos, inclusive não reembolsáveis, para financiar projetos, estudos e empreendimentos que visem à 

redução dos impactos da mudança do clima e à adaptação a seus efeitos, o que inclui projetos de 

energia solar. 

 
– Inova Energia: oferece condições diferenciadas, e até subvenção, para financiar 

iniciativas de inovação. Os interessados podem obter recursos para prover soluções tecnológicas 

relacionadas à geração fotovoltaica ou termossolar, entre outras fontes de geração. Engloba o 

desenvolvimento de tecnologias para a produção de silício purificado em grau solar, lâminas (wafers) 

de silício, células fotovoltaicas de silício, o desenvolvimento de tecnologias para produção de células 

fotovoltaicas de filmes finos e o desenvolvimento de tecnologias e soluções para produção de 

inversores e equipamentos aplicados a sistemas fotovoltaicos. Segundo EPE (2014), o montante de 

recursos disponibilizados para todo o programa soma R$ 3 bilhões para os anos de 2013 a 2016. 

 
l) Pesquisa e Desenvolvimento (P&D): 

 
– Chamada de Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) estratégico 

013/2011 – Arranjos Técnicos e Comerciais para Inserção da Geração Solar Fotovoltaica na Matriz 

Energética Brasileira. Foram apresentados 18 projetos, 17 aprovados, correspondentes a 24,578MWp 

(ou 24.578kWp), que deverão custar R$395 milhões em três anos. 

 
– Fundo Solar: lançado em 2013 pelo Instituto Ideal e pelo Grüner Strom Label (Selo de 

Eletricidade Verde da Alemanha), oferece apoio financeiro no valor de R$1.000,00 a R$5.000,00 por 

projeto de microgeração fotovoltaica conectado à rede. Segundo EPE (2014), o orça- mento total do 

Fundo é de aproximadamente R$65.000,00 na primeira fase do projeto. 

 
A fonte solar tem a grande virtude de ser abundante em regiões com desenvolvimento econômico 

relativamente menor: dentre todas as regiões geográficas, o Nordeste apresenta os maiores valores de 

irradiação solar global, com a maior média e a menor variabilidade anual. Os valores máximos de 
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irradiação solar são observados na região central da Bahia e no noroeste de Minas Gerais. E a EPE calcula 

que, com relação ao potencial brasileiro de geração fotovoltaica em residências, a capacidade de geração é 

mais do que o dobro do consumo residencial. Não obstante esse rico potencial e o número considerável de 

estímulos, a disseminação da geração de energia a partir da fonte solar no Brasil tem sido lenta. 

 
Como o silício cristalino utilizado nas células fotovoltaicas exige alta pureza e o Brasil não dispõe ainda 

da tecnologia necessária para obter silício com grau solar, a maior parte dos equipamentos é importada, 

o que encarece a instalação. O resultado é que o custo dessa energia é significativamente superior à 

tarifa de energia elétrica praticada pelas empresas de distribuição, o que compromete a viabilidade 

dos empreendimentos. 

 
Embora haja perspectiva de queda nos preços dos painéis fotovoltaicos e dos inversores, o custo na 

aquisição dos equipamentos é a principal causa do ainda elevado preço da energia elétrica gerada por 

fonte solar. Essa é uma das razões porque é tão importante investir em pesquisa, com vistas ao 

barateamento dessa fonte de energia. 

 
Além dos altos custos de instalação e de dificuldades de financiamento, o sistema atual de subsídios é 

perverso: os consumidores menores, com menor renda, tendem a subsidiar os consumidores maiores. 

Dado o custo de instalação das placas solares, quem tem maior poder aquisitivo consegue instalar a 

placa solar no telhado e gerar sua própria energia. Quem não tem capacidade aquisitiva para comprar 

esses painéis continua comprando energia da distribuidora e pagando os subsídios embuti- dos na 

tarifa. O atual arranjo é injusto e insustentável. 

 
Já existem algumas iniciativas que procuram favorecer os consumidores de menor renda. No 

Programa Minha Casa Minha Vida, por exemplo, é possível subsidiar a instalação de painéis sola- 

res. Com a publicação do Decreto nº 8.828, de 2016, será possível implantar a tarifa binômia para os 

consumidores de baixa tensão. Isso possibilitará corrigir o problema da sustentabilidade econômica e 

social apontada anteriormente. Essa possibilidade, no entanto, deve ser avaliada com cautela para que 

não comprometa a viabilidade de projetos já instalados. É importante garantir a estabilidade regulatória 

para os consumidores que primeiramente instalaram GD em suas unidades. 

 
Outro obstáculo é a tributação, de ICMS e da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública (COSIP), que, em alguns estados, atinge toda a geração distribuída. 

 
Já há, no Brasil, diversos fabricantes de equipamentos de energia solar, desde painéis fotovoltaicos, 

inversores, e até trackers (equipamentos que permitem direcionar o painel fotovoltaico de forma a 

acompanhar o movimento do sol e melhor aproveitar a irradiação solar). Para acelerar o grau de 

nacionalização da indústria solar recomenda-se, em princípio, aplicar a mesma estratégia adotada para 

as eólicas, PCHs e biomassa: exigir produção doméstica e transferência de tecnologia e cobrar prazos. 

O BNDES já criou o Plano de Nacionalização Progressiva (PNP) para os sistemas e para os módulos 
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fotovoltaicos, similarmente ao caso dos aerogeradores. A energia solar também já foi inserida nos 

leilões de energia específicos: foram 3 leilões com entrega prevista a partir de 2017. Falta formular uma 

política consistente e estável. Os 2,6 mil megawatts que foram vendidos de solar em 2014 e 2015 

significam contratos de R$49 bilhões. Com volumes dessa magnitude, podemos e devemos exigir 

índices crescentes de nacionalização da produção. 

 
Por fim, há que se acelerar a implantação das redes inteligentes. O monitoramento do fluxo de energia 

em ambas as direções é feito por um equipamento de automação, que, acoplado ao inversor, controla 

a produção e o rendimento, além de identificar qualquer anomalia. Há ainda o medidor bi- direcional, 

que registra o que é injetado na rede e o que é consumido em cada unidade consumidora. Sem uma 

rede inteligente, não há avanço possível. 

 
Rede de distribuição 

 
A ABRADEE reconheceu a importância do desenvolvimento de novas fontes de geração de energia 

no Brasil e afirmou que as distribuidoras estão abertas à geração distribuída. Para o setor de 

distribuição, não importa a fonte utilizada, desde que o custo seja o menor possível. 

 
Para as distribuidoras, a sistemática dos leilões de energia tem sido um êxito na medida em que tende a 

garantir a energia pelo menor custo. O que elas requerem, no novo modelo que se vislumbra, é uma 

remuneração adequada pelo fio, pela manutenção e modernização das redes. Em outras palavras, as 

empresas de distribuição almejam remuneração tarifária justa pelo uso dos fios, não importando a 

origem da energia que a rede transporta. 

 
Para manter o equilíbrio econômico financeiro das distribuidoras, pilar do sistema nacional de energia, 

não basta, contudo, remunerá-las somente pelo fio. Na sistemática que hoje predomina, as 

distribuidoras são responsáveis pela contratação da energia no sistema regulado. À medida que for 

crescendo a participação da geração distribuída, será preciso reavaliar a fórmula de remuneração do 

serviço de distribuição. Quando há GD, a distribuidora sempre vai precisar ter uma reserva, para 

quando não houver sol ou vento e o consumidor precisar da energia. Como será feita a remuneração 

da distribuidora nesse caso? 

 
A Aneel compreende que estamos em um período de transição e que ela precisa acompanhar os 

impactos desse novo tipo de sistema nas redes de distribuição de energia elétrica. A própria Resolução 

482, de 2012, já prevê que a regulação aplicável à micro e minigeração será revista até 31 de dezembro 

de 2019. Eventuais impactos serão tratados nessa revisão. 

 
A Aneel fez a projeção de 1,2 milhão de unidades conectadas em geração distribuída em 2024. Se esse 

número de conexões for atingido, deve trazer um impacto de aproximadamente 2% nas tarifas de energia 

elétrica, em média. Algumas distribuidoras terão um impacto maior e outras, menor. 
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Para que se mitiguem complexidades de planejamento e operação do sistema elétrico em razão de 

aumento expressivo nas conexões à rede por unidades com geração distribuída, é necessária a definição 

de políticas públicas que favoreçam a obtenção de financiamentos e flexibilizem as regulamentações 

em vigor, com vistas a viabilizar a atuação das distribuidoras no novo cenário. 

 
A disseminação da geração distribuída causará aumento dos custos operacionais e da necessidade de 

novos investimentos por parte das distribuidoras, o que levará à redução de receitas. Como sugestão, 

programas de incentivo a modernização das redes de distribuição podem ser criados de forma a facilitar 

a implantação de novas tecnologias na operação dos sistemas elétricos. Dependendo do impacto 

verificado em cada distribuidora, as metas de qualidade podem ser revistas para possibilitar o seu 

ajustamento à nova realidade. 

 
Para avançar ainda mais na GD, foram levantadas as seguintes questões: 

 
1) Tributação – O primeiro desafio é o da tributação. Embora não haja comercialização da 

energia, alguns estados ainda cobram o ICMS. Hoje, no Brasil, 19 estados e o Distrito Federal já aderiram 

a um convênio do Confaz e não cobram ICMS sobre essa energia que é gerada pelo próprio consumidor. 

Mas o desafio ainda permanece, de expandir essa isenção para todos os Estados do País. Embora a 

Aneel defenda a importância de retirar essa barreira, o ICMS é um imposto estadual e são os Estados 

que têm a competência para decidir. O que foi sugerido é que haja uma coordenação de esforços junto 

às Secretarias da Fazenda dos Estados para que o ICMS incida apenas sobre a parcela líquida, não 

tributando a energia que foi gerada pelo próprio consumidor; 

 
Podemos nos espelhar no exemplo de outros países. Alguns dão isenção tributária por tempo 

determinado. O caráter temporário dos incentivos tem a vantagem de evitar que, uma vez que se tenha 

tornado competitiva, aquela forma de geração continue recebendo, indefinidamente, recursos que 

poderiam ser destinados a outras formas de geração que enfrentam maior dificuldade. 

 
No Brasil, está claro que a geração eólica, por exemplo, é hoje uma energia competitiva e, graças aos 

incentivos recebidos, desfruta de uma vantagem indevida em relação as PCHs. A eólica, hoje, tem 

benefícios que conquistou na época em que era incumbente, e dos quais não abre mais mão. Então, a 

política tributária tem que ser feita com muita cautela, porque, uma vez concedido o benefício, em 

geral, é muito difícil retirá-lo. Outra sugestão consiste em permitir, para quem tem GD, o abatimento 

de parte dos custos de importação do Imposto de Renda (IR), do Imposto Sobre Serviços (ISS) ou do 

Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana (IPTU). 

 
Além disso, como a Resolução nº 645 da Aneel introduziu novas modalidades de GD e aumentou o 

limite de potência, ainda não está muito claro como será a incidência dos tributos nessas novas 

modalidades, nesse novo limite. E existe também a tributação federal do PIS/Cofins, que constitui um 

S
F

/
1

7
9

5
8

.
7

8
2

1
2

-
0

3

45



 
 
 

 

Gabinete do Senador  HÉLIO JOSÉ 

 
 

37 - Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI 
 
 

 

ônus a mais. 

 
2) Financiamento – É preciso aumentar o volume de financiamento destinado a viabilizar o 

acesso à instalação de painéis de energia solar, a microdistribuição e assim por diante. Foi enfatizado 

por mais de um expositor que o mecanismo atual de financiamento se exauriu. Se estamos falando de 

uma geração de pequeno porte, de pequenos consumidores, é importante que existam linhas 

específicas, com condições facilitadas, direcionadas para esse tipo de geração. Seria recomendável 

estimular os financiamentos, inclusive, dentro de contratos de habitação. 

 
3) Divulgação – Outro desafio é o da divulgação. É importante tornar mais conhecidas as 

possibilidades de o consumidor de pequeno porte gerar sua própria energia, por meio de realização 

de campanhas de conscientização e educação. 

 
4) Capacitação e treinamento – Preparar mão de obra técnica para lidar com os novos 

equipamentos. Há que se atentar, também, para o reforço na segurança das instalações das redes e 

dos equipamentos. O inversor, por exemplo, que é o equipamento que transforma a energia gerada 

de forma contínua para a energia alternada, é utilizado dentro das residências, e precisa ter sua segurança 

garantida. 

 
5) Garantia de recursos para pesquisa e desenvolvimento, para tornar mais eficiente e barato 

o aproveitamento dessas fontes. 

 
6) Estímulos à rede inteligente. É importante lembrar que a energia distribuída não entra no 

mercado se não houver a smart grid, ou rede inteligente. Essa rede inteligente não só viabiliza a 

inserção da geração distribuída como facilita o trabalho do regulador e aumenta o controle das 

distribuidoras sobre o fluxo de energia. A falta de solução para a modernização da rede constitui 

grave obstáculo à expansão da GD. Por isso, é vital assegurar os investimentos necessários para tornar 

essa rede inteligente. 

 
7) Necessidade de realização de leilão especifico para determinadas fontes. 

 
8) Aprofundamento das discussões sobre quais devem ser as sinalizações econômicas mais 

adequadas, em termos de política industrial, para que sejam auferidos ganhos de escala na cadeia 

produtiva de conteúdo nacional para equipamentos relacionados ao segmento em questão. 

 
Em síntese, a dimensão econômica ainda precisa ser equacionada para que a geração distribuída possa 

funcionar de forma efetiva e dar sua contribuição mais significativa para a matriz energética no longo 

prazo. 
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3.3. Programa de Desenvolvimento Energético dos Estados e Municípios e Luz para Todos 

 
Segundo o Centro de Pesquisa de Energia Elétrica (CEPEL)19, “a disponibilidade de energia é 

essencial para agregar valor ao produto rural e elevar a renda dos pequenos produtores, núcleos de 

colonização e cooperativas rurais, gerando empregos, fixando o homem na região e reduzindo a 

migração para áreas urbanas. A ausência de energia é, portanto, um vetor de subdesenvolvimento.” 

 
Para assegurar esse acesso à energia, foi criado o Programa de Desenvolvimento Energético de 

Estados e Municípios (PRODEEM), por meio do Decreto s/n do Ministério de Minas e Energia, 

datado de 27 de dezembro de 1994. O Prodeem tinha a atribuição de: (i) viabilizar a instalação de 

microssistemas energéticos de produção e uso locais, em comunidades carentes isoladas não servidas por 

rede elétrica, destinados a apoiar o atendimento das demandas básicas; (ii) promover o aproveitamento 

das fontes de energia descentralizadas no suprimento de energéticos aos pequenos produtores, aos 

núcleos de colonização e às populações isoladas; (iii) complementar a oferta de energia aos sistemas 

convencionais com a utilização de fontes de energia renováveis e descentralizadas; e (iv) promover a 

capacitação de recursos humanos e o desenvolvimento da tecnologia e da indústria nacionais, 

imprescindíveis à implantação e à continuidade operacional dos sistemas a serem implantados. 

 
A ação do programa era direcionada, portanto, para os seguintes subprogramas: 1) desenvolvimento 

social; 2) desenvolvimento econômico; 3) complementação da oferta de energia; e 4) base tecnológica 

e industrial. 

 
Os sistemas energéticos a serem implementados pelo programa incluiriam a utilização de painéis 

fotovoltaicos, aerogeradores, cataventos, pequenas centrais hidrelétricas, combustíveis derivados de 

biomassa, biodigestores e outros. 

 
O desenvolvimento social consistia na instalação de microssistemas de produção de energia em 

comunidades carentes e não servidas pela rede elétrica, para o atendimento de demandas básicas, tais 

como água potável e produção de alimentos. Já o desenvolvimento econômico buscava o aproveita- 

mento das fontes renováveis descentralizadas a fim de atender demandas ligadas à atividade produtiva, 

favorecendo a elevação de renda, a geração de emprego e a agregação de valor ao produto rural. 

 
No eixo de complementação de energia, as fontes renováveis descentralizadas produziriam energia 

complementar, destinada a todos os consumidores: seriam utilizados sistemas individuais e coletivos, 

como reforço às redes existentes. No aspecto de base tecnológica e industrial, buscava-se a promoção 

do desenvolvimento de tecnologias relacionadas com sistemas não convencionais de energia e 

capacitação de recursos humanos para sua instalação, operação e manutenção. 

                                                           
19 <http://www.cresesb.cepel.br/publicacoes/download/periodicos/informe_prodeem.pdf>. 
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Competia ao Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético (DNDE), departamento do 

Ministério de Minas e Energia, estimular a formação de parcerias necessárias à implantação dos 

projetos; motivar a criação de equipes regionais para a coordenação e integração de ações dos parceiros 

nos níveis estadual e municipal; organizar a base tecnológica necessária à sustentação do programa; 

promover o treinamento e a capacitação das equipes estaduais em articulação com o Ministério de 

Ciência e Tecnologia, com os centros de pesquisas e as universidades locais; incentivar a multiplicação 

dos projetos em cada estado, facilitando a articulação dos agentes responsáveis pela extensão e aplicação 

dos recursos necessários e acompanhamento dos resultados; identificar as fontes de financiamento 

disponíveis para os projetos do Prodeem e orientar os demais agentes para a obtenção do recursos; 

alocar recursos financeiros necessários à complementação dos esforços dos demais agentes; promover a 

elaboração de leis, normas e regulamentos destinados a apoiar a implantação dos projetos. 

 
As ações do Prodeem podem ser assim resumidas, segundo dados da Aneel: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:      <http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/atlas/pdf/03-Energia_Solar(3).pdf>. 

 

 
Em 11 de novembro de 2003, o Decreto nº 4.873 criou o Programa Luz para Todos, com o objetivo de 

promover a universalização do serviço público de energia elétrica. Seu desafio inicial era o de acabar 

com a exclusão elétrica no País e disponibilizar energia elétrica gratuitamente a mais de 10 milhões de 

pessoas do meio rural até o ano de 2008. O programa seria coordenado pelo Ministério de Minas e 

Energia, operacionalizado pela Eletrobras, e executado pelas concessionárias de energia eletrificação 

rural, em parceria com os governos estaduais. 

 
O Decreto nº 7.324, de 05 de outubro de 2010, prorrogou o programa até 31 de dezembro de 2011 

com o objetivo de garantir a finalização das ligações destinadas ao atendimento contratadas ou em 

processo de contratação até 30 de outubro de 2010. O programa foi prorrogado pela última vez em 2014, 
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por meio do Decreto nº 8.383, de 30 de dezembro. 

 
O Programa considerava prioritário o atendimento a escolas rurais, populações localizadas em áreas 

de extrema pobreza, quilombolas, indígenas, assentamentos, ribeirinhos, pequenos agricultores, 

famílias em reservas extrativistas e as afetadas por empreendimentos do setor elétrico. 

 
O Luz para Todos trouxe como inovação principal o princípio de que os investimentos não se- riam 

custeados diretamente pelos beneficiários do uso da energia, mas sim pela empresa distribuidora de 

energia. A distribuidora teria de assumir os gastos pela execução das obras de energização. No entanto, 

esse custo seria eventualmente repassado aos consumidores como um todo, via tarifa. A implicação era 

a de que haveria uma redistribuição dos custos entre os consumidores do sistema, via tarifa. 

 
Para não onerar em excesso o consumidor, foram destinados ao programa recursos provenientes de 

fundos setoriais de energia: a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) e a Reserva Global de 

Reversão (RGR). O restante do investimento foi partilhado entre governos estaduais e as empresas 

distribuidoras de energia elétrica. Com a edição da Lei nº 12.783/2013 os recursos da CDE passaram a 

ser assegurados pelo Tesouro Nacional. A eles soma-se uma linha de financiamento da Caixa 

Econômica Federal, nos mesmos moldes da RGR. Os investimentos chegam a R$ 22,7 bilhões. Desses 

R$ 16,8 bilhões são recursos do Governo Federal. 

 
Conforme os dados apresentado pelo Ministério de Minas e Energia, o programa teve como 

prioridade projetos em Municípios com índice de atendimento inferior a oitenta e cinco por cento, 

segundo dados do Censo 2000; projetos de eletrificação rural que beneficiassem populações atingidas 

por barragens, cuja responsabilidade não estivesse definida para o executor do empreendimento; 

projetos de eletrificação rural que enfocassem o uso produtivo da energia elétrica e que fomentassem 

o desenvolvimento local integrado; projetos de eletrificação rural em escolas públicas, postos de saúde 

e poços de abastecimento d’água; projetos de eletrificação rural voltados para assentamentos rurais; e 

projetos de eletrificação para o desenvolvimento da agricultura familiar. 

 
O governo definiu como objetivo que a energia seria um vetor de desenvolvimento social e econômico 

dessas comunidades, contribuindo para a redução da pobreza e aumento da renda familiar. A chegada 

da energia elétrica facilita a integração dos programas sociais do governo federal, além do acesso a 

serviços de saúde, educação, abastecimento de agua e saneamento. 

 
Segundo dados de agosto de 2016 divulgados pelo Ministério de Minas e Energia, o programa levou 

energia elétrica a 3.299.704 famílias, cerca de 15,8 milhões de moradores rurais de todo o país. A meta 

inicial era de 10 milhões de pessoas, o que foi alcançado em maio de 2009. Além disso, as obras do Luz 

para Todos geraram cerca de 495 mil novos postos de trabalho. 
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3.4. Leilões de Energia de Reserva 

 
 
A sistemática dos leilões de energia foi regulamentada pela Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, que 

dispõe sobre a comercialização de energia elétrica. Segundo o parágrafo 3º do artigo 3º dessa lei, o 

leilão de energia de reserva tem como objetivo compor uma reserva de capacidade de geração para 

“garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica”. Os custos dos Contratos de Energia de 

Reserva (CER) são rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema Interligado 

Nacional (SIN), por meio do Encargo de Energia de Reserva (EER). O parágrafo 1º do art. 3º-A estabelece 

que a regulamentação de tais leilões será promovida pela Aneel, que deverá prever a forma, os prazos e 

as condições da contratação da energia, bem como as diretrizes para a realização dos leilões. 

 
A metodologia aplicada considera o ambiente de contratação regulada, a fim de ser garantir a 

continuidade do fornecimento e o aumento da segurança no fornecimento de energia elétrica para o 

sistema interligado. Nesse sentido, há necessidade compreensão do conceito de garantia física, que é a 

quantidade de energia que se atribui a cada usina e que cada usina pode comercializar, não podendo 

comercializar mais do que possa entregar. 

 
Segundo o documento “Metodologia de Cálculo da Garantia Física das Usinas”, elaborado pela EPE, 

diante da ampliação da participação do setor industrial e de prestação de serviços, bem como a 

modernização de processos agrícolas, a economia brasileira tem se transformado, o que enseja a revi- 

são de critérios de cálculo da garantia de suprimento. Nesse espeque, a fim de aumentar a garantia de 

suprimento no SIN, o cálculo de garantias físicas de novas usinas é feito de modo a obter a igualdade 

entre o Custo Marginal de Operação Médio Anual (CMO) e o Custo Marginal de Expansão (CME), 

respeitado o limite de déficit. 

 
O modelo utilizado para simulações energéticas de sistemas é o NEWAVE, desenvolvido pela Cepel, 

na versão para cálculo de garantia física; para o estudo de usinas individualizadas, o modelo é o MSUI, 

desenvolvido pela Eletrobras. O Ministério de Minas e Energia pode indicar os modelos e a definição 

dos parâmetros de simulação a serem utilizados nos estudos. A configuração hidrelétrica é composta 

por Usinas Hidrelétricas (UHE) interligadas ao SIN em operação, concedidas, e já licitadas, e por Usinas 

Termelétricas (UTE) interligadas ao SIN autorizadas, e já licitadas. Não estão incluídas na simulação 

as pequenas centrais hidrelétricas (PCH), com exceção daquelas despachadas centralizadamente. 

Esclareça-se que as características técnicas das usinas da configuração de referência que não entraram 

em operação comercial devem ser compatíveis com as regras constantes no contrato de concessão 

quando se tratar de UHE, e quando se tratar de UTE, as regras constantes dos atos autorizativos. 

 
Os dados hidrológicos devem considerar: (i) a utilização dos volumes mínimos e restrições 

operativas hidráulicas de caráter estrutural do Programa Mensal de Operação Energética (PMO); (ii) 

os valores de usos consuntivos estabelecidos pela Agência Nacional de Águas (ANA) para o ano cor- 
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respondente à configuração de referência do cálculo da garantia física; e (iii) A utilização do histórico 

de vazões consistido em conjunto pelo ONS, ANEEL e ANA para as usinas em operação e licitadas. 

 
A simulação energética se faz por meio dos seguintes subsistemas do SIN: 

 
Subsistema Região 

SE/CO/AC/RO Sudeste, Centro-oeste, Rondônia e Acre 

S Sul 

NE Nordeste 

N/Manaus Norte e Manaus Interligado 

 
Considera-se a garantia física do SIN como a máxima quantidade de energia que o sistema pode suprir 

a um dado conjunto de critérios. Esse é considerado o limite de déficit do sistema e a energia é rateada 

entre todos os empreendimentos de geração componentes do sistema, com vista à comercialização da 

energia via contrato. Assim, a metodologia segue os seguintes passos: 

 
Determina-se a oferta total da garantia física do SIN, conforme configuração estática e igualda- de do 

CMO com o CME, com margem de tolerância; 

 
Divide-se a oferta total em blocos de oferta hidráulica (EH) e oferta térmica (ET), havendo um rateio 

da EH entre todas as UHE proporcionalmente às suas energias firmes, e um rateio da ET entre as UTE, 

considerando-se a disponibilidade máxima de geração contínua da cada UTE mais eventual excedente 

de oferta distribuída entre as demais UTEs, limitado à oferta correspondente à disponibilidade máxima 

de geração contínua da usina. 

 
A oferta total é determinada pelo modelo NEWAVE, por simulação estática da operação do sistema 

hidrotérmico para o ano de interesse, correspondendo à garantia física do SIN, e considerando todas 

as usinas e interligações da configuração como existentes por um período de 5 anos, no período de 

estudo. 

 
Após a definição da oferta total do sistema, pode-se determinar a necessidade de contratação de 

energia de reserva, criada para elevar a segurança no fornecimento de energia elétrica no Sistema 

Interligado Nacional (SIN). Essa reserva é constituída de energia proveniente de usinas especialmente 

contratadas para esta finalidade, seja de novos empreendimentos de geração ou de empreendimentos 

existentes. A energia de reserva é contabilizada e liquidada no mercado de curto prazo operado pela 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). 

 
A metodologia adotada é delineada a cada leilão, o que demanda a análise do procedimento adotado 

em cada certame a fim de se verificar o regramento e o padrão utilizado por cada evento ocorrido. 
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O primeiro leilão foi realizado no dia 14 de agosto de 2008, sob o edital Leilão 001/2008, e era 

destinado à contratação de energia no Ambiente de Contratação Regulada (ACR), onde seria 

comercializada a energia elétrica proveniente de empreendimentos que utilizavam biomassa como 

insumo energético. A entrega seria a partir de 2009 e 2010 e os contratos teriam duração de 15 anos. 

Assim, obteve-se o seguinte resultado: 

 

 
 
O segundo leilão ocorreu em 14 de dezembro de 2009, sob o edital Leilão 003/2009, com o es- copo 

de contratação exclusiva de energia proveniente de empreendimentos de fonte eólica. A entrega seria a 

partir de 1º de julho de 2012. 

 
Tabela 7 – Leilão 003/2009 

 
Total Negociado (MWh)* 132.015.960,00 

Total Negociado (lotes) 753 

Preço de Venda médio (R$/MWh) 148,39 

Montante (R$) 19.590.109.531,20 * 

Preço Marginal do Leilão (R$) 153,07 

Fonte: Aneel. * Estimativa do montante negociado em MWh. 
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O terceiro leilão, sob o edital 005/2010, foi realizado em 25 de agosto de 2010, e visava a contra- tação 

de PCHs e empreendimentos de geração a partir de fonte eólica e biomassa, com entrega para 2012 e 

2013. 

 
 
Tabela 8 – Leilão 05/2010 – Produto 2011 

 
 

Produto 2011-BIO2015 

 
 
Energia Contratada (lotes) 

Em 2011 561 

Em 2012 748 

Em 2013 748 

Total Negociado (MWh)* 9.664.908,000 

Total Negociado (lotes) 748 

Preço de Venda médio (R$/MWh) 154,18 

Montante (R$) 1.490.134.954,80 

Preço Marginal do Leilão (R$/MWh): 154,40 

Fonte: Aneel. 

 
 
Tabela 9 – Leilão 05/2010 – Produto 2012 

 
 

Produto 2012-BIO2015 

 
 
Energia Contratada (lotes) 

Em 2012 242 

Em 2013 302 

Em 2014 314 

Total Negociado (MWh)* 4.052.376,000 

Preço de Venda médio (R$/MWh) 145,17 

Montante (R$) 589.108.248,00 

Preço Marginal do Leilão (R$/MWh): 145,48 

Fonte: Aneel. 
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Tabela 10 – Leilão 05/2010 – Produto 2013 

 
 

Produto 2013 

Total Negociado (MWh)* 58.311.033,600 

Preço de Venda médio (R$/MWh) 125,07 

Montante (R$) 7.292.807.225,64 

Preço Marginal do Leilão (R$/MWh): 134,90 

Garantia Física (MWmédio) 388,70 

Potência (MW) 801,70 

Fonte: Aneel. 

 
O quarto leilão ocorreu em 18 de agosto de 2011, sob o edital Leilão 003/2011, objetivava a contratação 

de energia de novos empreendimentos de geração a partir das fontes biomassa ou eólica20, foi cancelado 

pela Portaria MME nº 603, de 29 de novembro de 2012: 

 
O quinto leilão de energia de reserva, que ocorreu no dia 23 de agosto de 2013, sob o edital Leilão 

005/2013, objetivava a contratação de energia de reserva proveniente de novos empreendimentos de 

geração a partir de fonte eólica, e teve o seguinte resultado: 

 
 
Tabela 11 – Total Geral – Edital 05/2013 

 

Total Geral 

Potência (MW): 
1.505,200 

Preço Médio (R$/ 

MWh): 110,51 
Total (MWh): 
118.428.660,000 

 

Montante (R$): 
13.087.290.165,1

2 

Garantia Física 

(MWmédio): 700,700 
Lotes Contratados: 
6.755 

  

Fonte: Aneel. 

 
O sexto leilão, sob o edital 008/2014, ocorreu no dia 31 de outubro de 2014, se destinando à 

contratação de energia de reserva proveniente de empreendimentos de geração a partir de fontes solar 

                                                           
20 http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/editais_geracao/documentos/Resultado_4LER.pdf 
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fotovoltaica, eólica e biomassa composta de resíduos sólidos urbanos e/ou biogás de aterro sanitário 

ou biodigestores de resíduos vegetais ou animais, e lodos de estações de tratamento de esgoto, para 

início de suprimento em 1º de outubro de 2017: 

 

 
O sétimo leilão, sob o edital Leilão 11/2015, foi realizado no dia 03 de julho de 2015, e teve como objetivo 

a contratação de energia de reserva proveniente de novos empreendimentos de geração a partir de fonte 

termelétrica a gás natural, inclusive combinado. Obteve o seguinte resultado: 

 
 
Tabela 13 – Leilão 11/2015 

 
 

Total Geral 

Potência (MW): 
0 

Preço Médio (R$/MWh): 

0 
Total (MWh): 
0 

Montante (R$): 
0 

 

Garantia Física 

(MWmédio): 0 

Lotes Contratados: 0   

Fonte: Aneel. 

 
O oitavo leilão, sob o edital Leilão 008/2015 foi realizado no dia 28 de agosto de 2015, para a 

contratação de energia de reserva proveniente de novos empreendimentos de geração a partir de fonte 

solar. Obteve o seguinte resultado: 
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Tabela 14 – Edital 008/2015 

 
 

Total Geral 

 

 
Potência (MW): 833,802 

Preço Médio (R$/ 

MWh): 301,79 
Total (MWh): 
40.586.580,00 

Montante (R$): 
12.248.794.739,88 

 

Garantia Física 

(MWmédio): 232,90 
Lotes Contratados: 
2.315 

  

Fonte: Aneel. 

 
O nono leilão, sob o edital Leilão 009/2015, objetivava Contratação de energia elétrica prove- niente 

de novos empreendimentos de geração, a partir das Fontes Solar Fotovoltaica e Eólica, com início 

de suprimento em 1º de novembro de 2018, obtendo o resultado conforme tabela: 

 

 
Tabela 15 – Edital 009/2015 

 
 

Total Geral      

      

 
Potência (MW): 
1.477,540 

 Preço Médio 

(R$/MWh): 249,00 
 
Total (MWh): 
89.045.028,000 

  
Montante (R$): 
22.171.906.213,92 

Garantia Física 

(MWmédio): 

530,800 

 Potência 

C.C. (MWp): 
1.115,889 

 
Lotes Contratados: 
5.079 

  
Lote de Energia: 0,1 

Mwmédio 

Fonte: Aneel. 

 
O décimo leilão, sob o edital Leilão 003/2016 foi realizado no dia 23 de setembro de 2016, e teve como 

objeto a contratação de energia de reserva proveniente de empreendimentos de geração a partir de fonte 

hidrelétrica, com início de suprimento em 1º de março de 2020. Obteve o seguinte resultado: 
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Tabela 16 – Edital 003/2016 

 
 

Total Geral     

Potência (MW): 
180,324 

Preço Médio (R$/ MWh): 

227,02 
Total (MWh): 
25.087.147,200 

Montante (R$): 
5.695.322.524,37 

     

Garantia Física 

(MWmédio): 107,330 
Lotes Contratados: 
9.540 

Lote de energia: 
0,01 Mwmédio 

  

Fonte: Aneel. 

 
Conforme dispõe o documento elaborado pela EPE “Nota Técnica EPE 031/2016- Leilões de Energia 

de Reserva – Metodologia de Contabilização de Produção de Energia de Pequenas Centrais 

Hidrelétricas e Centrais Geradoras Hidrelétricas”21, de 23 de março de 2016, identificou-se, por 

ocasião do 1º Leilão de Energia de Reserva de 2016, a importância de se buscar de um mecanismo 

alternativo para a mitigação do risco hidrológico de PCH e CGH no âmbito de uma contratação de 

energia de reserva. O novo mecanismo deveria fundar-se nos seguintes requisitos: 1) redução do risco 

dos geradores em relação à produção do montante anual de energia comprometido pelo CER; 2) 

contribuição para a redução do preço da energia contratada no leilão de reserva, como consequência 

da atenuação de tais riscos e da maior previsibilidade de receita para o gerador; 3) incentivo econômico 

ao empreendedor para contratar um montante anual de energia próximo à sua geração esperada. 

 
A nova metodologia estabelece pagamento diferenciado para a produção acima da energia contratada 

e penalização para a produção abaixo da energia contratada, considerando margens de tolerância 

para a produção a maior e a menor, em relação à energia contratada. A contabilização da produção 

média anual é instrumento de mitigação da incerteza da receita da venda da energia, compensando-se 

interanualmente os desvios negativos e positivos dentro de uma margem de segurança, com liquidação 

quinquenal. Assim, a energia contratada deve ser paga em parcelas mensais iguais, onde o pagamento 

mensal pela energia contratada (Rc) é o preço contratado (Pc) multiplicado pela obrigação contratada 

de produção anual, em MWh(C), dividido pelos 12 meses. 

 
A energia contratada no décimo leilão foi destinada ao Sistema Interligado Nacional (SIN), e o 

certame resultou na contratação de 95,4 MWmédios (9.540 lotes de 0,01 MWmédios) para atendi- 

mento dos consumidores do Ambiente de Contratação Regulada (ACR). 

 

                                                           
21<http://www.epe.gov.br/leiloes/Documents/Leil%C3%B5es%20de%20Energia%20de%20Reserva%202016/ 

EPE-DEE-031-2016-r0.pdf>. 
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O décimo primeiro leilão de reserva, aprovado pela Resolução nº 2.170, de 2016, constante do edital 

do leilão 004/2016 (2º LER de 2016), tem por escopo a contratação de energia de reserva proveniente de 

fontes fotovoltaica e eólica, com início de suprimento em 1º de julho de 2019. Tal leilão tem como data 

prevista de realização 19 de dezembro de 2016. 

 
Verifica-se que os leilões de reserva tiveram como objeto a contratação de fontes eólicas, foto- 

voltaicas, biomassa composta de resíduos sólidos urbanos e/ou biogás de aterro sanitário ou 

biodigestores de resíduos vegetais ou animais, e lodos de estações de tratamento de esgoto. 

 
Conforme as tabelas acima apresentadas, os preços médios contratados foram os apresentados no 

gráfico a seguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Aneel. 
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3.5. Debate e Avaliação das Políticas Públicas de Implantação de 
Energias Alternativas e Renováveis no Brasil 
 
 
A última audiência pública promovida por esta Comissão de Serviços de Infraestrutura, em 2016, 

teve o propósito de debater a necessidade de alterações no modelo de geração de energia elé- trica. 

Nesta ocasião, buscou-se dos convidados sugestões metodológicas e estratégicas para melhorar a 

composição da matriz elétrica brasileira, mediante uma maior inserção das fontes alternativas e 

renováveis. 

 
Conforme salientado pelo representante da Abraceel, o modelo de financiamento da expansão da 

geração no Brasil não é eficiente em face da concepção do modelo comercial empregado, seja na 

geração convencional, seja nas fontes incentivadas de energias renováveis. O objeto do modelo deve 

ser levar eficiência para o consumidor, afim de que usufrua energia ao menor preço possível. 

 
O diagnóstico aponta para a presença de dificuldades na expansão, acarretados por problemas 

regulatórios e problemas conjunturais advindos da hidrologia desfavorável. Ainda, o problema mais 

complexo se originou na Medida Provisória nº 579, devido à falta de tratamento isonômico dos 

consumidores na repartição do benefício econômico das usinas amortizadas, e à alocação do risco 

hidro- lógico ao consumidor, ou seja, a quem não pode gerenciá-lo. 

 
Ainda, aduz que, nos dois mercados, regulado e livre, as tarifas têm aumentado substancial- mente 

por erros de contratação de energia, o que impacta a tarifa para os próximos anos. No ano de 2014, 

quando houve a grave crise hídrica no país, deveria ter havido um aumento a tarifa, mas o que ocorreu 

foi a contratação de empréstimo por meio das distribuidoras, que será pago pelo consumidor a partir 

desse ano. 

 
Portanto, o cenário atual no mercado regulado é de preços altos para o consumidor como resul- tado do 

sinal econômico incorreto. Já no ambiente de contratação livre, por erro da Medida Provisória nº 579, 

foram tentadas diversas outras medidas pontuais de alocação de riscos para os comercializadores de 

energia, o que também pressionou os preços nesse ambiente de contratação. 

 
Entende que há uma série de insatisfações que estão sendo judicializadas, o que impede a liquidação da 

compra e venda de energia no âmbito da CCEE. Tal processo é complexo e o Governo tem feito um 

esforço muito grande para solucionar essas insatisfações, o que é uma condição sine qua non para a 

melhoria do ambiente de negócio e da credibilidade do setor, com consequente atração de capitais 
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tanto para a geração incentivada como também para a geração convencional. Assim, a Medida 

Provisória nº 579 acarretou problemas nos leilões, no mercado, na operação do sistema, e gerou uma 

série de despachos chamados fora da ordem do mérito, o que levou à insatisfação dos agentes e a um 

processo de judicialização. 

 
Concluiu pela necessidade de revisão do modelo comercial do setor, tendo-se em vista que o setor 

tem um excessivo número de ativos à venda. Defendeu também um novo modelo de financia- mento. 

A despeito do empenho do atual governo em viabilizar investimentos para o setor de infraestrutura, 

em geral, e para o setor de energia, em particular, há necessidade de atribuir independência verdadeira 

à agência reguladora. 

 
Reconhecendo o papel das distribuidoras na transição pela qual o setor está certamente passando, 

concorda em atribuir ao autoprodutor o papel da venda de energia, devendo-se, contudo, desenvolver 

um arranjo institucional que inclua a distribuidora no pacote de benefícios que possibilite o 

gerenciamento do processo, porque, fisicamente, é ela a gestora. Assim, o autoprodutor gera sua energia 

e coloca na rede o que sobra. Quem gerência de fato é a distribuidora, que deveria ser remunerado por 

tal atividade. 

 
Segundo a Secretaria de Planejamento Energético do Ministério de Minas e Energia, os pilares do 

planejamento são a segurança no abastecimento – levar energia com confiabilidade para todos –; a 

modicidade tarifária, a um preço que todos possam pagar, dentro de uma lógica; e a universalização, a 

energia para todos. Diante desses três princípios, deve-se conjugar todas as vocações de cada uma das 

fontes que há no Brasil, de modo a atender todas as necessidades do País com uma única fonte, ou 

com uma combinação de qualquer uma das fontes escolhida. O problema é quando a energia não é o 

suficiente na curva de demanda solicitada ao sistema, o que exige uma conjugação de esforços que não 

é trivial. 

 
Apontou que, colocando-se painéis fotovoltaicos em cerca de mil quilômetros quadrados de área, 

atender-se-íam as necessidades do Brasil. No entanto, a questão é que só há sol durante o dia; energia 

eólica, só há quando venta. Então, para atender à carga que está presente 24 horas, à noite e quando 

não venta, tem que se criar uma estratégia para aproveitar melhor onde estão localizadas essas fontes. 

Nesse sentido, o Sistema Interligado Nacional escoa energia excedente de uma área do País para 

outras áreas com falta de energia. O Ministério precisa continuar a avaliar como e onde começar a gerar 

e começar a conectar. 

 
O planejamento do setor, indicou que atualmente há uma mudança de um modelo hidrotérmico para um 

modelo de energia de várias fontes. Na lógica anterior, que vigia até poucos anos atrás, havia grandes 

hidrelétricas e termelétricas para compensar qualquer variação, qualquer sazonalidade das chuvas. 

Esse modelo já mudou há algum tempo. Sete anos atrás, quando as eólicas começaram a entrar mais 

pesadamente, ou dez anos atrás, quando a biomassa começou a entrar de forma mais significativa na 
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matriz, esse modelo mudou. O novo modelo tem características diferentes, só que o planejamento não 

necessariamente se adequou em sua totalidade. 

 
Assim, a geração eólica, apesar de sua intermitência, de sua sazonalidade, já responde por 6% da 

matriz elétrica nacional. Na Região Nordeste, em alguns momentos, chegou a representar 45% da 

energia produzida, sendo que esse avanço tem proporcionado grandes ganhos energéticos para o País e 

a redução de custos também. 

 
Nessa transição do modelo hidrotérmico para um com uma combinação de fontes, não há 

necessariamente a curva de produção almejada, o que gera alguns desafios. O principal deles é 

estabelecer o despacho ótimo dessas fontes. Tal despacho passa pela capacidade de armazenamento 

de energia, antes assegurado pela lógica original da existência de reservatórios em nossas hidrelétricas, o 

que não é mais possível. Outro problema: o regime irregular de chuvas tem feito com que os reserva- 

tórios não acumulem a quantidade de água desejada, e, devido a uma operação priorizada de forma 

inadequada, esses reservatórios passaram a ter uma deflexão maior ainda. Há uma dificuldade de 

armazenamento na atualidade, fazendo com que os reservatórios não tenham mais capacidade de 

armazenamento plurianual. 

 
Diante de tal realidade, há uma tendência de queda gradual na capacidade de armazenamento. Nesse 

espeque, a solução demanda a recomposição dos reservatórios das hidrelétricas e/ou construir novos 

reservatórios, o que gera problemas ambientais que necessitam ser superados sem demora. 

 
Sob o ponto de vista do meio ambiente, a construção de novos reservatórios é algo indesejável, e para 

recuperar os reservatórios existentes, haveria a necessidade de despachar outras fontes de energia, e 

isso, necessariamente, passaria por térmicas, o que aumentaria as emissões, e iria de encontro com os 

compromissos assumidos no Acordo de Paris, na COP-21, de redução em 25% das emissões do País e 

aumentar de 28% para 33% a participação de fontes energéticas renováveis, não hídricas, de grande 

porte. Logo, a recuperação dos reservatórios é um grande desafio. 

 
O despacho de renováveis adequadamente, o armazenamento e a tecnologia demanda investi- mentos 

em tecnologia de controle, o que gera uma necessidade de remuneração o que prejudicaria a 

modicidade tarifária. Consequentemente, deve-se pensar em uma regulação que remunere tais 

investimentos. Tal aspecto poderá ser explorado dentro do P&D estratégico em uma operação em 

parceria de todo o setor. Ainda, segundo a Agência Internacional de Energia (IEA)22, há várias 

tecnologias de armazenagem de energia em várias fases de desenvolvimento, sendo as tecnologias de 

baterias as mais maduras. Essas tecnologias já existem no País em caráter experimental e, no exterior, 

em caráter operacional. Por exemplo, na Califórnia, praticamente em todos os novos parques eólicos, 

                                                           
22<https://www.iea.org/publications/freepublications/publication/TechnologyRoadmapEnergystorage.pdf>. 
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ao pé de cada torre, há um contêiner de bateria de armazenamento, que regulariza o fornecimento, de 

modo a evitar a intermitência. No entanto, tal tecnologia é cara. Com a escala, isso tende a baixar de 

preço, mas, nos primeiros anos, essa tecnologia certamente trará impacto. 

 
Outra situação é aumentar a energia de coinércia, a energia na base, tendo-se em vista que o 

planejamento é decisão técnica, e a partir dessas competências, dessas especificidades e dessas 

vocações de cada uma das fontes, deve-se identificar, diante do todo, qual a melhor solução, qual a 

melhor composição para o sistema. 

 
No que tange a harmonização de diferentes fontes dentro do sistema, tem-se identificado o perfil de cada 

um dos perfis de geração para conjugação e equilíbrio das mesmas. Contundo, apresentou-se como 

dificuldade principal a necessidade de grandes investimentos, principalmente na transmissão. Os 

modelos de contratação estão sendo revistos para permitir que haja sucesso no leilão do ano cor- rente. 

A área de transmissão apresentou limitação da transmissão que inviabilizou a participação de todos 

os agentes que tinham condição de gerar energia para o próximo leilão. Então, foram cortados 

praticamente todos os empreendimentos da Bahia, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, eólicos e 

solares, assim, há necessidade de investimentos em transmissão, o que pode ser identificado como um 

entrave. 

 
A respeito do custo adequado e da modicidade tarifária, o Ministério apontou que a Empresa de 

Planejamento Energético (EPE) tem preocupação em obter o preço adequado, aquele que permite a 

melhor opção técnica e exploração ótima dos recursos disponíveis. 

 
Quanto ao modelo de comercialização, a lógica atual é a de Plano Plurianual (PPA) de longo prazo, 

sendo necessária a revisão do modelo, dos contratos de mais curto prazo, principalmente no mercado 

livre. Entendem que há necessidade de maiores debates sobre novos modelos de contratação, num 

modelo de negócios que viabilize a sustentabilidade econômica e que sejam aderentes às necessidades 

do planejamento energético. 

 
Em relação a micro e minigeração solar, aduz que não há indústria nacional, sendo uma fonte cara, e 

que não há necessidade de tal energia no curto prazo, devendo ser postergados os investimentos em tal 

fonte. Quanto à venda de energia da geração distribuída, há um aspecto a ser considerado: a dificuldade 

no planejamento em face da imprevisibilidade da disponibilidade de energia no curto prazo, 

considerando-se que cada autoprodutor comercializa energia na quantidade que ele demanda. No 

curtíssimo prazo, haveria impacto no planejamento da comercialização. 

 
A União da Indústria da Cana-de-Açúcar (UNICA), por intermédio de seu representante, expôs a 

situação da bioeletricidade, energia gerada através da biomassa no setor sucroenergético, apontando que 

a importância como energia primária a cada tonelada de cana-de-açúcar, ou seja, cada tonelada de 

cana em quilocal equivale, pelo menos teoricamente, do ponto de vista energético, 1,2 barril de 
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petróleo. 

 
Tal energia primária, oriunda do bagaço e da palha têm quase que o mesmo potencial do caldo da cana, 

de onde extrai-se o açúcar e o etanol. Ilustrativamente, expõe que, só na última safra, de 670 milhões 

de toneladas de cana processadas no Brasil, gerou-se o potencial em energia primária de mais de duas 

vezes a produção atual do pré-sal. A biomassa é a segunda fonte mais importante na matriz de energia, 

desde o ano de 2007, perdendo apenas para petróleo e derivados, o que mostra a importância estratégica 

para a economia nacional e para a matriz de energia brasileira. 

 
Esclareceu que o setor é autossuficiente durante a safra, e tem um grande potencial a ser aproveitado, 

pois apenas 175 unidades exportam excedentes; ao passo que a outra metade, que é a autoprodução, 

poderia, com o mesmo bagaço, a mesma palha que já existe no canavial, passar a exportar mais energia 

para a rede, ofertando para o Sistema Interligado Nacional. Em 2015, foram exportados para o sistema 

interligado 20 terawatt-hora, visando atender, durante o ano inteiro, mais de 10 milhões de residências 

e evitando as emissões de mais de 8 milhões de toneladas de CO2. 

 
Como indústria de bens de capital 100% brasileira, é uma grande geradora de emprego direto: quase 

200 mil empregos diretos. No que diz respeito à geração distribuída, local, cerca de 90% da produção de 

cana está concentrada na região Centro-Sul, o submercado Sudeste e Centro-Oeste do País, onde há 

cerca de 70% da geração e a carga representa em torno de 60%. A oferta da biomassa atende à demanda 

da distribuidora e alivia a sua carga. 

 
No que diz respeito ao acordo de Paris até 2030, a biomassa deve ter um aumento de produção para a 

rede na ordem de mais de 300%, o que torna o ano de 2017 propício para uma política setorial para a 

biomassa e para o etanol. 

 
A ABEEólica informou que, em 2016, a instalação de energia eólica ficou na nona posição mundial, 

ultrapassando a Itália; em 2015, tinha ficado na décima posição. Ainda em 2015, o Brasil foi o quarto 

País a mais investir em energia eólica, e, no corrente ano, ficou entre os cinco, seis países que mais 

instalaram parques eólicos. Desde 2009 e no decorrer dos anos, foram contratados cerca de 33, quase 

34GW, 15GW em todos os leilões realizados de energia nova, ficando entre os cinco países que mais 

instalam energia eólica no mundo. 

 
A entidade esclareceu que, desde 2015, houve uma baixa contratação, e, em 2016 não se atingiu a meta 

anual de contratação de cerca de 2GW, principalmente em função da situação que o Brasil vive, de 

redução de consumo. Neste ano, houve estagnação, e no ano que vem, há uma previsão de estabilização, 

mas com crescimento de demanda baixo. 

 
Diante de tal curva de crescimento da energia eólica, no decorrer dos anos até 2020, e em função da 

contratação já realizada, apontou para a possibilidade de haver a instalação de cerca de 11GW no ano 
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de 2016 e a previsão de chegarmos próximos dos 18GW em 2020. 

 
Aponta para o encolhimento da demanda de aerogerados, produzidos por seis fabricantes de 

aerogeradores instalados no país com capacidade de produção de quase 4GW por ano, mas sem 

pedidos a partir de 2018, o que impactará a indústria nacional de aerogeradores e dos subfornecedores 

que, desde janeiro de 2013, junto com o novo Finame do BNDES, tem instalado novas fábricas para 

atender essa cadeia produtiva. 

 
Os parques eólicos estão localizados principalmente na Região Nordeste, em função dos ventos, junto 

com a Região Sul. Segundo o Banco de Informações de Geração da ANEEL (BIG)23, a geração eólica 

ocupa cerca de 7% da matriz elétrica, mas com capacidade de expansão. A penetração da sua 

participação na carga da energia no Nordeste foi abastecido em 71% por energia eólica, no dia 2 de 

outubro, às 8h da manhã. No Brasil, no sistema interligado, 15% de todo o sistema interligado, no dia 2 

de outubro, às 7h da manhã, foi atendido por energia eólica. 

 
Segundo a ABEEólica, os grandes desafios para a indústria eólica são: o crescimento e a manutenção 

da geração eólica no Brasil, o financiamento, o sistema de transmissão e o mercado livre de energia 

elétrica. Ainda, o código de rede do Brasil para aerogeradores é um dos mais rígidos do mundo. Para se 

colocar um aerogerador no sistema, as características técnicas exigidas hoje são as mais rígidas do 

mundo, sendo benéfica a revisão de tais critérios. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
23 <http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.cfm em 21/02/2017> 
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4. DIAGNÓSTICO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
 
Depreende-se das audiências, que o planejamento energético tem levado em consideração as questões 

ambientais e sociais mais amplas, bem como procurado diversificar a matriz, com a inclusão das fontes 

renováveis. 

 
As políticas aqui avaliadas tiveram um impacto significativo na expansão das energias renováveis. O 

quadro abaixo indica um crescimento da participação de outras fontes além da UHE na matriz elétrica, 

o que indica uma maior diversificação de fontes na matriz. Constata-se, no entanto, que o País avançou 

de forma muito tímida, sobretudo tendo em vista o rico potencial existente. 

 
Figura 1 – Evolução da Matriz Elétrica 

 
 

 
 
Fonte: ABRAPCH – audiência pública na CI, em 15 de setembro de 2016. 

 
Cada fonte tem suas vantagens e desvantagens. Umas são intermitentes, mas ambientalmente mais 

limpas; outras são sazonais, mas permitem maior flexibilidade na geração; outras têm maior impacto 

ambiental mas permitem o armazenamento da energia. Portanto, o melhor para o pais é uma matriz que 
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reconheça a complementariedade das diversas fontes e integre as vantagens de cada uma. 

 
As queixas dos diversos setores têm alguns pontos em comum: 

 
1. falta de constância nas políticas. Há momentos em que se cria um ambiente favorável, 

com incentivos, financiamentos e outros estímulos e, depois, há retrocesso na política. É 

notório que todos os setores precisam de estabilidade de regras e segurança. Para setores que 

desejam construir uma cadeia produtiva nacional, isso é um desastre, pois desarticula as 

industrias existentes e afasta futuros investidores. É necessário, portanto, política setorial 

estimulante, clara e de longo prazo; 

 
2. a falta de segurança em relação a futuros leilões para o mercado regulado, com preços 

remuneradores; 

 
3. incertezas em relação a financiamentos, inclusive para compra e modernização de 

equipamentos; 
 

4. problemas de conexão das novas usinas às redes elétricas. Há uma preocupante 

defasagem entre o cronograma de geração e de transmissão para algumas fontes, notadamente 

a eólica. No caso da energia solar fotovoltaica, há inúmeros casos de incapacidade da rede de 

distribuição de absorver a nova geração. É preciso encontrar soluções estruturadas de médio 

e longo prazo que efetivamente mitiguem a dificuldade de conexão à rede de transmissão e 

distribuição. Reconhece-se a dificuldade de investir em infraestrutura em um cenário em que 

o consumidor não tem renda para arcar com os custos e o Tesouro tem dificuldade para conseguir 

os recursos para investir. Nessas circunstâncias, um planejamento criterioso é especialmente 

imprescindível; 
 

5. demora na regulamentação das Leis nº 13.203, de 2015, e nº 13.299, de 2016, que tratam do 

desconto nas tarifas de uso do sistema de transporte (TUSD e TUST). 

 
Com relação ao planejamento, apresentam-se vários desafios para o futuro: 

 
O MME anuncia que está preparando um novo modelo de planejamento. O objetivo é o de implantar 

um planejamento integrado da expansão e também da operação, com vistas a ganhos sistêmicos e a 

inserção crescente das fontes eólica, solar, biomassa e PCH. O Ministério não chegou a adiantar 

informações a respeito do novo modelo. 

 
O Brasil tem apresentado uma evolução muito favorável na produção de energia eólica em terra. Para o 

futuro, o desafio é fazer um melhor aproveitamento o potencial da nossa plataforma continental imensa. 

Até o momento, não se está fazendo a captação marítima, offshore, da energia eólica. 
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O potencial da geração híbrida está ainda muito pouco desenvolvido. Sabe-se que já existem 

iniciativas híbridas de parque eólico e solar que foram implantadas sem uma modelagem regulatória 

específica, ou seja, os parques eólico-solares foram viabilizados de forma separada (diferentes outorgas 

e procedimentos). Na prática, só são considerados como empreendimentos híbridos por conta da 

proximidade geográfica e o compartilhamento das instalações de transmissão. Um aproveitamento 

mais amplo desse tipo de potencial, com usinas verdadeiramente integradas, requer uma 

regulamentação que explicite exigências e benefícios. Sem isso, o empreendedor não terá a segurança 

necessária para investir em uma área ainda pouco conhecida. 

 
Não há ainda uma legislação que verse sobre a geração híbrida no Brasil. O que existe até o momento 

são iniciativas em forma de projetos habilitados ou em fase de habilitação no programa de Pesquisa e 

Desenvolvimento do Setor Elétrico (P&D), e a Aneel está analisando as possibilidades. A ABEEólica 

defende o estudo de uma legislação específica para parques híbridos pois a fonte eólica tem 

complementariedade comprovada com diversas outras fontes. No caso da eólica e solar, por exemplo, 

em determinadas localidades como no interior da Bahia, há geração solar durante o dia e ventos fortes 

durante a noite; portanto a instalação conjunta destas fontes numa mesma área é viável e resultaria em 

maior geração, maior rentabilidade e melhor aproveitamento do sistema de transmissão. 

 
Usinas que aproveitem os resíduos sólidos também são incipientes, apesar de já existirem estímulos 

para esse aproveitamento. Seria importante encontrar uma forma de promover um maior diálogo 

entre o setor de energia, meio ambiente e desenvolvimento urbano. O fato de projetos dessa natureza 

envolverem mais de um Ministério, a saber, Minas e Energia, Meio Ambiente, e Cidades, cada um 

com seus procedimentos e critérios, dificulta a implantação das usinas alimentadas por resíduos sólidos. 

Essa mesma dificuldade é sentida por outros projetos que também estão sob a alçada de mais de um 

ministério. 

 
Especificamente em relação à energia solar heliotérmica, o MME anunciou que houve, no final do ano 

passado, uma chamada do P&D estratégico da Aneel. Infelizmente, o número de projetos não foi tão 

grande, mas, ainda assim, espera-se, para os próximos meses, a contratação final desses projetos. O 

Ministério acredita que essa fonte tem um grande potencial, principalmente junto à indústria. 

 
Para lidar com uma matriz em transformação, os modelos computacionais precisam estar em 

constante atualização e em condições de dar resposta às novas exigências dos agentes do setor. Se o 

perfil de geração assume outra forma, é necessária a boa representação dos diversos tipos de geração 

nos modelos computacionais que baseiam a operação do setor elétrico. Modelos capazes de melhor 

prever as intermitências e as sazonalidades permitirão uma gestão eficiente de falhas no sistema. 

 
No que diz respeito ao Programa de Desenvolvimento Energético de Estados e Municípios 

(PRODEEM), verifica-se que tinha como objetivo o atendimento de populações rurais em sistemas 
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isolados, mas com atuação de modo coordenado com os municípios e estados. Seu objetivo acabou 

sendo absorvido pelo Programa Luz para Todos. No entanto, verifica-se que seu escopo era amplo, 

não tendo sido fornecidos pelos responsáveis do programa dados sob os aspectos de acompanhamento 

do programa, sua evolução no decorrer do tempo e sua avaliação. 

 
Programas como o Luz para Todos isentaram seus consumidores beneficiados dos custos da 

expansão da rede e dos investimentos realizados para a universalização do acesso à energia elétrica. 

Ressalte-se que essa isenção diz respeito unicamente ao pagamento direto realizado pelo consumidor à 

empresa prestadora do serviço. Aquela empresa precisa ser, no entanto, compensada pelos investi- 

mentos na expansão da rede, sob pena de ver comprometido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Nesse sentido, entende-se que o custo final do programa é transferido para o consumidor final de 

energia, devendo-se sempre poder comparar os benefícios trazido para a sociedade com o custo efetivo 

do programa. Por essa razão, é recomendável que esses custos sejam cada vez mais transparentes. 

 
Verifica-se na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 

2003, o reconhecimento do direito de acesso à energia por meio da universalização. Tal norma definiu 

que a universalização dos serviços públicos de energia elétrica deve ser realizada sem ônus de qualquer 

espécie ao solicitante, nos horizontes temporais estabelecidos pela Aneel. 

 
No entanto, algumas condições devem ser atendidas para que haja o direito ao benefício. São estes: 

1) característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública; 2) carga 

instalada na unidade consumidora de até 50kW; 3) tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a 

extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV; e 4) o solicitante não seja atendido 

com energia elétrica pela distribuidora local. 

 
Conforme dispõe a Resolução nº 223, de 29 de abril de 2003, da Aneel, as distribuidoras devem elaborar 

um Plano de Universalização que contenha uma definição do alcance da universalização de cada área 

de concessão. Tal resolução determina que a concessionária deverá alcançar a universalização em 

função do Índice de Atendimento (Ia) estimado com base nos dados do Censo IBGE, área de concessão 

e por município, tendo-se como ano máximo para universalização o ano de 2015. 

 
As distribuidoras não universalizadas são a CEA, CELG-D, Celpa, Cemar, CER (Roraima), Coelba, 

Eletrobras Distribuição Acre, Eletrobras Distribuição Alagoas, Eletrobras Amazonas Energia, 

Eletrobras Distribuição Piaui, Energisa Mato Grosso (EMT), Energisa Mato Grosso do Sul (EMS), 

Energisa Tocantins (ETO). Segundo os dados apresentados pela Aneel, na área rural, 87 distribuidoras 

estão universalizadas e 14 distribuidoras continuam executando o seu Plano de Universalização. 

 
Seria recomendável que fossem aprimorados os controles para o acompanhamento do processo de 

universalização, com vistas a uma maior transparência do processo de implantação, bem como maior 

controle pela população dos valores gastos. A sociedade deve poder estar em condições de julgar se 
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convém continuar o programa ou encerrá-lo. 

 
Quanto aos Leilões de Reserva, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, estabelece que o leilão de 

energia de reserva deve constituir uma reserva de capacidade de geração a fim de se assegurar a 

continuidade do fornecimento de energia elétrica. Os custos dos Contratos de Energia de Reserva 

(CER) são rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN) 

por meio do Encargo de Energia de Reserva (EER). Logo, todos os usuários finais de energia elétrica devem 

ter acesso às informações necessárias para a análise da conveniência e eficácia dos leilões de energia de 

reserva para a assegurar a segurança energética. 

 
Essa ferramenta dos leilões tem caráter extremamente intervencionista. O Estado (no caso, a União) 

determina os montantes a serem contratados como energia de reserva, os parâmetros técnicos e 

econômicos. O consumidor de energia elétrica não tem participação efetiva na sua implementação mas 

tem de arcar com os custos. Em face dessa característica, deveria ser utilizado apenas como instrumento 

de segurança energética, o que não ocorre efetivamente. Segundo o Comitê de Monitoramento do 

Setor Elétrica, a Secretaria Executiva do Ministério de Minas e Energia apresentou proposta de 

realização de Leilão de Descontratação de Energia de Reserva porque, assim, haveria “maior 

transparência do planejamento e a melhora no fluxo de caixa dos consumidores no presente, ao 

deixarem de pagar por uma energia com custo desnecessário”24. 

 
O que se observa, na prática, é que os leilões de reserva têm sido usados como instrumento de inserção 

de fontes renováveis no Sistema Interligado Nacional. A despeito de ser uma medida de diversificação 

da matriz energética, a sua utilização não está em acordo com a legislação que autoriza a realização de 

tal modalidade de leilão. 

 
Verifica-se uma falta de constância na metodologia aplicada para o cálculo do investimento: ela sofre 

modificações ao longo do tempo. Ou seja, cada leilão possui sua metodologia própria, o que subtrai o 

critério de previsibilidade que deve permear as relações com o Estado, seja para a decisão de 

investimento nos negócios locais, seja para a fiscalização pelo administrado. 

 
Entende-se que o planejamento do sistema é ato complexo, que deve considerar fontes de energia 

estáveis e seguras para compor a base do sistema, e que as fontes que vão compor o sistema de 

reserva devem ter a capacidade de serem acionadas no momento em que forem necessárias. Todos 

reconhecem que as fontes eólicas e fotovoltaicas têm como característica a sua intermitência, o que 

dificulta sua disponibilidade no momento exato em que houver a necessidade do sistema acioná-las. 

 
                                                           
24Fonte: < http://www.mme.gov.br/documents/10584/2139342/CMSE+-+Ata+da+176%C2%AA+Reuni%- 

C3%A3o+%28Ordin%C3%A1ria%29+%2811-01-2017%29.pdf/a965cf48-c3a3-4238-8eaf-f87cc99c6f37. Acessado em 

21/02/2017>. 
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Logo, a inserção de energias renováveis deve ser incentivada por outros meios, tendo-se em vista que os 

contratos firmados no ambiente do leilão de reserva são por disponibilidade, o que significa que nem 

toda a energia disponibilizada pelo gerador será necessariamente utilizada pelo sistema. Isso gera um 

custo que deve ser suportado pelo consumidor final e que impacta a tarifação da energia. 

 
O modelo do setor elétrico necessita de ajustes. A distribuidora que investiu no fio para levar energia 

para todos os lugares dever receber compensação, quando um autoprodutor se utiliza da rede para venda 

de sua energia. 
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5. RECOMENDAÇÕES 
 
O ciclo de audiências públicas acima descritas teve como objetivo avaliar as políticas públicas na área de 

energias renováveis, ver se estavam sendo adequadas e quais os seus custos. Um de seus propósitos era o 

de apontar para um marco regulatório das energias alternativas e renováveis em nosso País. 

 
Embora não se tenha cogitado de elaborar um marco regulatório para todo o setor, ficou claro a partir 

dos depoimentos que a racionalização do sistema exige o aperfeiçoamento do planejamento e da 

administração do setor. É preciso identificar a matriz que ofereça o melhor custo-benefício de longo 

prazo para o setor. Uma vez definida a matriz desejada, é preciso traçar a estratégia e formular políticas 

consistentes e estáveis. 

 
Para definir a matriz mais adequada para o País, levando em conta os três pilares, da segurança 

energética, sustentabilidade econômica e ambiental, e modicidade tarifaria, é preciso, em primeiro 

lugar, reconhecer as vantagens e desvantagens de cada fonte e calcular o custo efetivo total de cada 

uma. Para isso, há que se levar em conta não somente os custos de geração, transmissão e distribuição, 

mas também os subsídios embutidos, os tributos, os impactos sociais e ambientais, e toda uma série 

de investimentos indiretos que acabam caindo no colo do consumidor. 

 
Uma política eficaz é aquela que estimula a combinação mais eficiente das diversas fontes, cada uma 

contribuindo com o que tem de melhor, e competindo entre si em igualdade de condições. Nosso sistema 

só será verdadeiramente eficiente quando não houver estímulos ocultos e injustos a algumas fontes, 

em detrimento de outras. 

 
Reconhece-se a necessidade de estímulos e, em particular, subsídios, às fontes renováveis que ainda 

não conseguem competir com as fontes já consolidadas. No entanto, esses estímulos devem ser 

transparentes, concedidos com parcimônia e, sobretudo, submetidos a uma reavaliação periódica. A 

atual prática de concessão de benefícios por tempo indeterminado significa frequentemente conceder 

benefícios a setores que não mais precisam deles. 

 
Além disso, a forma como alguns subsídios são concedidos acaba gerando, inadvertidamente, 

situações injustas. É o caso, por exemplo, dos subsídios à energia solar. Como os custos de instalação 

de equipamentos solares são altos, somente os consumidores de renda mais alta conseguem utilizar a 

energia solar e usufruir dos subsídios. Os consumidores de renda mais baixa não têm alternativa 

senão comprar energia das distribuidoras, cujo preço é elevado, inclusive para cobrir o custo dos 

subsídios à energia solar e outras. 

 
Como a energia elétrica é insumo fundamental e estratégico para o País, é também importante 
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assegurar a sustentabilidade econômica do setor: não podemos ficar dependentes de importações ou 

de preços controlados por outras nações. Sendo assim, a política voltada para a disseminação das 

fontes renováveis precisa ter como um de seus objetivos a consolidação de uma cadeia produtiva 

nacional e a geração de empregos de qualidade. Os avanços obtidos na geração eólica, em termos de 

índices de nacionalização da produção, podem e devem ser promovidos nas outras fontes ainda mui- 

to dependentes de importações. No caso da geração solar, por exemplo, há que se superar os fatores 

limitantes representados pelos altos custos dos painéis fotovoltaicos, dos inversores e dos medidores 

bidimensionais. 

 
O primeiro passo é valorizar aquelas fontes renováveis que já contam com uma cadeia produtiva 

doméstica de peso. É o caso das PCHs e da biomassa. O potencial brasileiro nesses dois setores é 

enorme e não deve ser relegado a segundo plano. O governo precisa apresentar e sustentar de forma 

consistente uma política setorial para as pequenas hidrelétricas e também para a biomassa. Sem essa 

segurança, os investimentos minguarão. 

 
O segundo passo consiste em reconhecer os desafios enfrentados pelas novas cadeias produtivas, a 

saber, i) dificuldade de a indústria nacional atender as exigências de conteúdo nacional mínimo feitas 

pelo BNDES; ii) dificuldade de acesso a financiamento; e iii) demanda capaz de atrair investimentos. 

A política para o setor tem, necessariamente, de encontrar formas de superar esses desafios e assegurar 

uma forma de sustentar essa geração, mesmo em tempos de baixa demanda. 

 
Além disso, é preciso ter uma visão estratégica de longo prazo. Há que se ter em conta que novas fontes 

de energia dependem de novas tecnologias, algumas ainda não disponíveis no País. Uma iniciativa 

importante está em trâmite nesta Casa: o Projeto de Lei do Senado nº 696, de 2015, que determina o uso 

obrigatório de recursos em pesquisa e desenvolvimento por empresas do setor elétrico em fontes 

alternativas, e o uso obrigatório de recursos em pesquisa e desenvolvimento pela Indústria do Petróleo 

em fontes alternativas, de autoria do Senador Cristovam Buarque, e que tive a oportunidade de ser o 

relator na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. Naquela 

oportunidade, apresentei emenda a fim de assegurar o incentivo a pesquisa na geração de energia 

elétrica a partir de resíduos sólidos urbanos e rurais, e apoiei o esforço da proposição no sentido 

estimular o investimento em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias voltadas a várias fontes 

renováveis de geração: eólica, solar, biomassa, pequenas centrais elétricas cogeração qualificada e 

maremotriz. Portanto, é uma medida indispensável a uma nação que deseja progredir mais firmemente, 

nos próximos anos, rumo ao desenvolvimento sustentável. Então é preciso priorizar a pesquisa. 

 
Foi dito por mais de um especialista convidado para as audiências públicas que as políticas públicas 

para esse setor precisam ser formuladas com muita cautela. A MP nº 579, de 2012, por exemplo, 

desarticulou o setor e suas repercussões negativas se fazem sentir até hoje. O governo precisa dar 

sinalizações adequadas, claras e consistentes. Caso contrário, o Brasil pode perder a grande 

oportunidade de ingressar na fase de sustentabilidade de uma indústria que em curtíssimo prazo 
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investiu em novas tecnologias, desenvolveu uma sofisticada cadeia produtiva, e trouxe consigo grandes 

benefícios econômicos e sociais. 

 
Uma dessas sinalizações é o empenho em promover uma discussão ampla do modelo de energia elétrica 

no País. Os debates deixaram muito clara a necessidade de se repensar e modernizar diversas aspectos 

do modelo. Os consumidores vêm pleiteando maior liberdade, tanto para implantarem a geração 

distribuída e venderem seu excedente da energia, quanto para terem acesso ao mercado livre, que é 

justamente onde as fontes incentivadas ganharam mais espaço. Com a progressiva descentralização da 

geração, será imprescindível, por exemplo, reformar o modelo de comercialização e encontrar uma 

nova forma de remunerar as distribuidoras pelo uso de sua infraestrutura. Será necessário enfrentar 

o desafio dos investimentos em transmissão, sob pena de comprometer o potencial dos 

investimentos em geração. É importante, também, promover um consenso maior em torno da forma 

de tributação da energia gerada pelas fontes renováveis. 

 
Outra sinalização importante diz respeito às formas e fontes de financiamento. Segundo diversos 

convidados, os procedimentos atuais estão esgotados e é imprescindível adotar um novo modelo, sob 

pena de travar os avanços. 

 
O Governo Federal deve, também, empenhar-se na modernização do modelo e na implantação das 

redes inteligentes, sem as quais os avanços ficam irremediavelmente comprometidos. Há que se 

promover o aperfeiçoamento constante dos modelos computacionais, de modo a garantir que a oferta 

de energia proveniente de fontes variadas e muitas vezes sazonais ou intermitentes seja capaz de 

atender à demanda a cada instante. O despacho ótimo das fontes depende das formas disponíveis de 

armazenamento de energia, outro grande desafio para as políticas públicas. 

 
Outro papel fundamental do Estado deve ser o de procurar aperfeiçoar a legislação que regulamenta o 

setor. Isso significa, em primeiro lugar, racionalizar e simplificar procedimentos ao máximo, com vistas 

a reduzir custos desnecessários. O setor de geração eólica, por exemplo, pleiteia a revisão do código 

de rede para aerogeradores, considerado um dos mais rígidos do mundo. 

 
Implica também ter um olhar voltado para o futuro e antecipar-se às necessidades do setor. Só para 

citar dois exemplos que foram mencionados no decorrer das audiências, seria muito bem-vinda uma 

regulamentação da geração de energia eólica na plataforma continental e da geração híbrida. 

 
Sabe-se que regras claras e confiáveis são poderoso estímulo aos investimentos e têm o grande mérito 

de não implicar despesa adicional para o Estado. 

 
Há também a necessidade de reavaliar e melhor controlar o processo de universalização da oferta 

de energia. A Lei nº10.438, de 26 de abril de 2002, prevê o atendimento, pelas concessionárias e 

permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, de metas de universalização de 
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energia fixados pela Aneel, a serem publicadas anualmente. No entanto, no seu sítio na rede mundial 

de computadores, a Aneel apresenta números genéricos e sem a especificação dos dados requeridos 

pela Lei. Não há transparência no processo e, além disso, identificou-se que ficou a cargo das 

distribuidoras a elaboração dos Planos de Universalização25. No que diz respeito ao Prodeem e ao 

Programa Luz para Todos, constatou-se que não há transparência no atendimento das metas e nos 

custos para o consumidor. 

 
A distribuição de energia requer mais investimentos por parte das distribuidoras em locais com as 

características apontadas pelo programa. Os consumidores alvo geralmente estão distantes das redes já 

construídas e mais dispersos, configurando região com baixa densidade de carga. Como não há ganhos 

de escala, a tendência da expansão da rede é desaguar em um aumento insustentável das tarifas para a 

obtenção do retorno financeiro à concessionária. Sendo assim, as autoridades responsáveis pela 

regulação do setor precisam encontrar uma alternativa para promover a justiça distributiva. 

 
Assim, deve-se equacionar de forma clara o impacto econômico nas tarifas e a inclusão dos 

consumidores que são público-alvo do programa, face à necessidade de universalização do serviço 

público de energia e à sustentabilidade tarifária. 

 
No que tange à metodologia dos leilões de reserva de energia, verifica-se a necessidade de dar maior 

transparência para cálculo da energia necessária para o atendimento da demanda total da população 

que não será atendida pelas fontes de energia disponíveis, para que se justifique a contratação de uma 

energia que não necessariamente será utilizada e para que se possa verificar o custo efetivo de tal 

disponibilidade. Ainda, os leilões não constituem instrumento adequado para a diversificação de 

fontes de energia no sistema, devendo apenas ser utilizado para a complementação do fornecimento 

para assegurar a segurança do sistema elétrico face a inteligência da legislação que o regulamenta. 

 
Conclui-se que, nos últimos anos, houve a predominância da fonte eólica para a realização de leilões 

de reserva, em detrimento das outras fontes (PCH, biomassa e solar). Logo, há necessidade de se 

revisitar os critérios estabelecidos para a política de diversificação energética, a fim de identificar a 

economicidade e real ganho para a predominância na contratação da fonte eólica em detrimento da 

PCH, biomassa e solar, bem como o método de definição dos montantes de cada fonte alternativa e 

renovável para o período de médio e longo prazo via leilões de reserva. 

 
Verifica-se também que a participação da população é cada vez mais presente, devendo ser 

incentivada e facilitada. Nesse sentido, a prática de atos pela administração pública norteia-se pelo 

princípio da publicidade a fim de que possa haver o controle social. Portanto, todas as informações 

necessitam estar disponíveis de modo transparente e claro, o que fomentará maiores debates e melhor 

                                                           
25 Fonte: <http://www.aneel.gov.br/universalizacao>. 
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desenvolvimento das nossas instituições. A população é destinatária do serviço público de energia, e é 

quem vive no dia a dia as dificuldades da falta do acesso a tal bem. Logo, deve ter participação nos 

modelos adotados pelo órgão regulador, e é na audiência pública que pode encontrar o instrumento 

para expressar o seu direito, exercendo influência, e garantindo o exercício da cidadania pela 

manifestação democrática. 

 
O sistema deve apresentar segurança e quantificar claramente a real falta de energia ou, apenas, a 

necessidade de redirecionamento da energia produzida para as destinações finais adequadas; daí 

haver a necessidade de verificação do que vem a ser a energia de reserva e sua finalidade. A reserva é 

usada para garantir a segurança de suprimento, porque temos variações de hidrologia e o País é muito 

dependente da fonte hidrelétrica. Outro fator é o sinal de investimento para a cadeia produtiva. Nós 

construímos uma cadeia produtiva relevante, que é a cadeia de eólica, e essa cadeia precisa ser sus- 

tentada. O setor privado está muito disposto a investir, mas precisa do correto sinal de investimento. 

 
A Comissão de Serviços de Infraestrutura tem se empenhado pela mudança da matriz elétrica 

brasileira, a fim de que o País possa gerar parte de sua eletricidade por meio de fontes renováveis, de- 

vendo ampliar seus esforços e suas apostas emprestando o máximo apoio ao aproveitamento racional 

da energia eólica e da energia solar fotovoltaica, da energia das pequenas centrais hidroelétricas, da 

energia da biomassa, das energias provenientes dos resíduos sólidos urbanos e rurais entre outros. 

 
Em razão de toda a poluição gerada, acredita-se que a indústria do petróleo deve dar lugar a novos 

produtos livres de poluentes, no curso dos próximos anos. Este é o caso, por exemplo, dos carros 

elétricos, que, uma vez disseminados, irão tornar dispensável o automóvel abastecido apenas com 

combustíveis fósseis, para grande alívio das cidades em todos os Continentes. O passado tem nos 

ensinado que os brasileiros são capazes de profundas transformações na proteção à natureza. O etanol, 

por exemplo, é bem menos poluente que os combustíveis fósseis, e tem servido de alternativa para 

abastecer nossa frota automobilística, apesar dos inúmeros problemas enfrentados desde o Proálcool. 

 
Ao concluirmos este ciclo de avaliação, queremos agradecer a contribuição de muitos de nossos 

convidados, que compartilharam valiosas sugestões metodológicas e estratégicas que podem melhorar 

a composição da matriz elétrica brasileira, mediante uma maior inserção das fontes alternativas e 

renováveis. Consideramos que o ciclo de avaliação levado a cabo por esta comissão foi um sucesso, 

pois nos permitiu identificar a necessidade de introduzir mudanças no sistema elétrico nacional. 

Lamentamos, no entanto, que o Ministério de Minas e Energia tenha deixado de responder a diversos 

de nossos questionamentos, deixando algumas lacunas na nossa compreensão das políticas públicas 

que estão sendo gestadas para o setor. 

 
Com um novo modelo de geração de energia elétrica, reduziremos as ameaças ao meio ambiente e 

contribuiremos significativamente para um Planeta ambientalmente sustentável. Por este resultado, a 

Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado irá lutar, ao lado e em favor da sociedade brasileira. 
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Sala da Comissão, 12 de abril de 2017 

 
 
 
 

Senador  Eduardo Braga, Presidente 

 
 
 
 

Senador Hélio José, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 13, de 

2017 (Mensagem nº 65/2017, na Casa de origem), da 

Presidência da República, que submete à apreciação do 

Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso 

III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com 

o § 1º do art. 53 da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, 

e art. 6º do Anexo I ao Decreto nº 4.122, de 13 de 

fevereiro de 2002, o nome do Senhor FRANCISVAL 

DIAS MENDES, para exercer o cargo de Diretor da 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários - 

ANTAQ. 

Relator: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e de 

conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

o Senhor Presidente da República submete à apreciação dos membros do Senado 

Federal o nome do Senhor FRANCISVAL DIAS MENDES para ser conduzido 

ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), 

autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes. Para tanto, encaminha 
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a esta Casa a Mensagem nº 13, de 2017 (Mensagem nº 65, de 2017, na origem), à 

qual se encontra anexado o currículo do indicado e demais documentos 

pertinentes. 

O Senhor FRANCISVAL DIAS MENDES nasceu na cidade de 

Cuiabá (MT), em 1962. Formou-se em direito pela Universidade Federal de Mato 

Grosso (UFMT), em 1986, e tem registro de advogado junto à OAB daquele 

Estado. Possui mestrado em direito regulatório pela Universidade Ibirapuera, de 

São Paulo (SP), concluído em 2011, além de quatro outras pós-graduações, entre 

as quais entendemos merecer destaque a de “Direito das Agências Reguladoras”, 

cursada no ano passado, na Fundação Getúlio Vargas (FGV). Por fim, consta na 

documentação por ele enviada a relação das publicações de sua autoria, bem como 

o veículo em que foram divulgadas. 

O histórico profissional do indicado registra suas atividades como 

advogado e como assessor de diversos órgãos públicos do Estado do Mato Grosso. 

Além disso, exerceu dois mandatos de diretor regulador da Ouvidoria da Agência 

Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso 

(AGER). 

Constata-se, também, que o indicado apresentou as informações 

exigidas pelo art. 383 do Regimento interno do Senado Federal, nomeadamente, 

as seguintes declarações:  

 de que não possui parentes que exercem ou exerceram 

atividades vinculadas à ANTAQ;  
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 de não participação como sócio, proprietário ou gerente em 

empresas ou entidades não-governamentais;  

 de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e 

municipal;  

 de que nada consta referente a processos, ações e execuções 

cíveis e criminais em que seja parte no âmbito da Justiça 

Federal e Estadual;  

 e de não participação em quaisquer juízos e tribunais, 

conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos 

de direção de agências reguladoras federais. Deve-se lembrar 

que o indicado declarou ter exercido mandato de diretor de 

agência reguladora estadual. 

Também foi apresentada argumentação escrita destinada a 

demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 

intelectual e moral para o exercício do cargo. 

Por fim, cabe mencionar que, embora não tenha havido declaração 

direta fornecida pelo indicado, segundo o conjunto das informações apresentadas, 

este não mantém, ou manteve, nos últimos doze meses, vínculos com empresa 

exploradora de atividades reguladas pela ANTAQ, pelo que não se enquadra nas 

situações de impedimento previstas no art. 58 da Lei nº 10.233, de 2001. 
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II – VOTO 

Diante do exposto, entendemos que os membros integrantes desta 

douta Comissão dispõem de informações suficientes para deliberar sobre a 

indicação do Senhor FRANCISVAL DIAS MENDES para exercer o cargo de 

Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), em 

cumprimento às exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, 

combinado com os arts. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 2001. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 2017. 

 

Senador Eduardo BRAGA, Presidente 

Senador PEDRO CHAVES, Relator 
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Mensagem no  65 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o § 1o do art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, e art. 6o do Anexo I ao Decreto no 

4.122, de 13 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do 

Senhor FRANCISVAL DIAS MENDES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 

de Transportes Aquaviários – ANTAQ. 

 

 

Brasília,   13   de  março   de  2017. 

Página 2 de 33 Parte integrante do Avulso da MSF nº 13 de 2017.
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Aviso no  78  - C. Civil. 

 

Em  13  de  março  de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor FRANCISVAL 

DIAS MENDES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários – ANTAQ. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 

 

Página 4 de 33 Parte integrante do Avulso da MSF nº 13 de 2017.
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I - D A D O S PESSOAIS 

Nome: Francisvaí Dias Mendes 

Filiação: José Sabo Mendes e Elina Dias Mendes 

Naturalidade; Cuiabá/MT 

Nascimento: 24/01/62 

Estado Civil: Casado 

Fone: (65) 9983.7191 

RG: 285.155 SSP/MT 

CPF: 340.112.341-68 

OAB/MT: 3.563 

II - FORMAÇÃO ACADÊMICA 

MESTRADO EM DIREITO 

• ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: DIREITO REGULATÓRIO. 
Instituição: UNIB - Universidade Ibirapuera - São Paulo/SP. 
Per íodo: 03/2010 a 10/2011. 
Banca Arguição Pública de Defesa de Dissertação de Mestrado com Título: "Funções 
Normativas das Agências Reguladoras" 

PÓS-GRADUACÃO 

• DIREITO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
Instituição: Fundação Getúlio Vargas. 
Período: 09/2016 a 12/2016. 

• CURSO DE DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL DO 
TRABALHO E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 
Instituição: Universidade Gama Filho. RJ 
Período: 08/2003 a 07/2005. 
Monografia apresentada: "Autonomia Privada Coletiva" 

• CURSO SUPERIOR DA MAGRISTRATURA 
Instituição: Escola Superior de Magistrado de Mato Grosso. 
Período:1999 a 2000. 
Monografia apresentada: uPoder Geral de Cautela do Juizn 
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• CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Instituição: UDF. Brasília - DF. 
Período: 01/1991 a 03/1992. 
Monografia apresentada: "Poder Geral de Cautela do Juiz" 

GRADUAÇÃO 

• DIREITO 
Instituição: UFMT - Universidade Federal de Mato Grosso. Cuiabá-MT. 
Período: 1982 a 1986 

III - CURSO DE APERFEIÇOAMENTO E ATUAT JZACÃO 
PROFISSIONAL 

• Io CONGRESSO DE DIREITO REGULATÓRIO E RESPONSABILIDADE 
SOCIAL 
Instituição: Universidade de Ibirapuera 
Cidade e Período: São Paulo/SP, 26 de Novembro de 2010. 

• 5a EDIÇÃO DO CRUO DE APERFEIÇOAMENTO EM OUVIDORIA 
PÚBLICA 
Instituição: OGU - Ouvidoria Geral da União 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 09 a 11 de Junho de 2010. 

• I FÓRUM INTERNACIONAL DE OUVIDORIAS/ OMBUDSMAN/ 
DEFENSORES DEL PUEBLO/ PROVEDORES DE JUSTIÇA/ MÉDIATEUR DE LÁ 
REPUBLIQUE. 
Instituição: OGU - Ouvidoria Geral da União 
Cidade e Período: Brasília/DF, 10 a 12 de Novembro de 2009. 

• CURSO «REGULAÇÃO: Teoria e Prática" 
Instituição: Casa Civil da Presidência da República / PRO-REG 
Cidade e Período: Brasília/DF, 06 a 10 de Julho de 2009. 

• VI CONGRESSO BRASILEIRO DE REGULAÇÃO 

Instituição: ABAR — Associação Brasileira de Agências de Regulação. 
Cidade e Período: Rio de Janeiro (RJ), 18 a 20 de maio de 2009. 

• CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DOS OUVIDORES PÚBLICOS 
Instituição: Escola de Governo do Estado de Mato Grosso 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 03 de Novembro a 12 de Dezembro 2008. 

• SEMINÁRIO "MARCO REGULATÓRIO" 
Instituição: Sala 21 Eventos 
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Cidade e Período: Brasília/DF, 02 e 03 de Dezembro de 2008. 

• V FÓRUM BRASILEIRO SOBRE AS AGÊNCIAS REGULADORAS 
Instituição: ABAR 
Cidade e Período: Brasília/DF, 07 a 08 de Abril de 2008. 

• PALESTRA DE SEGURANÇA ORGÂNICA. 
Instituição: Casa Militar do Estado de Mato Grosso 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 07 de Novembro de 2007. 

• CURSO DE GESTÃO DE OUVIDORIA NO SETOR PÚBLICO - ÊNFASE NA 
COMUNICAÇÃO. 
Instituição: Instituto Nacional de Capacitação. 

Cidade e Período: Brasília/DF, 29 a 30 de Outubro de 2007. 

• XI - CONGRESSO BRASILEIRO DE OUVIDORES 
Instituição: OAB/SP 
Cidade e Período: Santos/SP, 19 a 21 de Setembro de 2007 

• SEMINÁRIO «OS MUNICÍPIOS E A REFORMA TRIBUTÁRIA" 
Instituição: OAB/MT / Associação dos Mimicípios de Mato Grosso 

Cidade e Período: Cuiabá/MT, 14 de Abril de 2003. 

• CURSO DE ORATÓRIA FORENSE 
Instituição: ESUD 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 07 de Abril de 1995. 

• CURSO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Instituição: SEBRAE/MT 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 29 de Junho a 03 de Julho de 1992. 

• CURSO DE ATUALIZAÇÃO DE DIREITO 
Instituição: OAB/MT e Escola de Advocacia 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 07 de Maio a 06 de Junho de 1992. 

• SEMANA DE ESTUDO JURÍDICO; "CÓDIGO DO CONSUMIDOR NO 
BRASIL" 
Instituição: Escola Superior de Ministério Público de Brasília 
Cidade e Período: Brasília/DF, 26 a 30 de Agosto 1991. 

CICLO DE PALESTRAS 
Instituição: OAB/DF 
Cidade e Período: Brasília/DF, 19 a 21 de Agosto 1991. 

• CURSO DE EXTENSÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL - Temática: 
"Medida Cautelar". 
Instituição: Academia Mato-grossense de Letras Jurídicas 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 01 de Agosto a 12 de Dezembro de 1989. 

• CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL 
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Instituição; Escola Superior da Advocacia OAB/MT 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 03 a 07 de Julho de 1989. 

• CURSO DE DIREITO DA FAMÍLIA 
Instituição: Escola Superior da Advocacia 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 07 de Março a 29 de Junho de 1989. 

• SEMANA CAUTELAR 
Instituição: OAB/MT, UFMT e IPEC 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 12 a 17 de Dezembro de 1988. 

• I - E N C O N T R O ESTADUAL SOBRE VIOLÊNCIA 
Instituição: OAB/MT 
Cidade e Período: 01 a 03 de Agosto de 1988. 

• CURSO DE PRÁTICA FORENSE E ORGANIZAÇÃO 
Instituição: UFMT 
Cidade e Periodo: Julho/ 1985 à Dezembro de 1986. 

• III - CICLO DE ESTUDOS JURÍDICOS 
Instituição: OAB/MT 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 08 a 10 de Maio de 1986. 

• XIV - SEMANA DE ESTUDOS JURÍDICOS 
Instituição: UFMT 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 20 a 24 de Agosto de 1984. 

CICLO DE CONFERÊNCIAS CINQÜENTENÁRIO OAB/MT 
Instituição: OAB/MT 
Cidade e Período: 30 de Junho a 02 de JuUio de 1983. 

IV - PUBLICAÇÕES RECENTES E PALESTRAS PROFERIDAS 

• Artigo: Diagnóstico do Saneamento em Mato Grosso 
Publicação: 18 de junho de 2014 — Hipemotícias e Agência de Notícias da AMM. 

• Artigo: Ouvidoria como mediadora de conflitos 
Publicação: 23 de novembro 2014 - Ipea; 28 de junho 2014 - Hipemotícias. 

• Artigo: Distinção Jurídica entre usuário e consumidor 
Publicação: 07 de janeiro de 2013 — Hipemotícias 

• Artigo: Regulação ou regulamentação? 
Publicação: 30 de agosto 2011- Conteúdo Jurídico; 15 de maio 2011 - RDNEWS; 21 de 
agosto 2014 - Hipemotícias 
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• Artigo: As Prerrogativas do Advogado, Direito dos Cidadãos. 
Publicação: 16 de Agosto de 2008 - Jornal A Gazeta 

• Artigo: Presunção de Inocência uma Garantia Constitucional 
Publicação: Julho de 2008. 

• Artigo: O Advogado como Integrante do 5° Constitucional 
Publicação: Julho de 2008. Jornal Diário Cuiabá. 

• Artigo: V - Fórum Brasileiro sobre as Agências Reguladoras 
Publicação: Abril de 2008 

• Artigo: Ouvidoria como Mediadora de Conflitos 
Publicação: Abril de 2008, Jornal a Gazeta - pelo informativo Ministério do Dês. Com. 
Exterior. 

• Artigo: Proposta de Mudanças no CTB para Combater o Transporte 
Clandestino 
Publicação: Abril de 2008, Informativo do ABAR — Associação Brasileira de Agência de 
Regulação. 

• Palestra - "Municipalização do Trânsito", no III - Encontro Regional de 
Vereadores e Assessores das Câmaras Municipais 
Cidade e Período: Diamantino/MT, 15 de Junho de 2007. 

• Artigo: O Quinto Constitucional 
Publicação: 23 de Fevereiro de 2005 - Jornal Diário de Cuiabá 

V - TRABALHOS. PESQUISAS E ESTUDOS JURÍDICOS 

• A LEI N0 6515/1977-UDF/DF 

• Natureza Jurídica do Processo - UDF/DF 

• Teoria da Ação na Doutrina - UDF/DF 

• Fundamentos da Relação Jurídica Assistência - UGF/RJ 

• Obrigação de Contribuir, Infrações e Crimes Fiscais - UGF/RJ 

• Contrato de Trabalho, Relação de Trabalho, Relação de Emprego e Habilidade, 

Interpretação das Normas Trabalhistas e Direito do Trabalho no Tempo - UGF/RJ 

• Imposto Sindical - UGF/RJ 

• Jurisdição - UGF/RJ 
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• Estudo sobre a Criação do Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável 

AMM/MT. 

VI - PARTICIPAÇÕES EM DEBATES. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E 
CONSULTAS PÚBLICAS 

• Audiência Pública em Juína, participação da AGER/MT, CONCEL/MT, GRUPO 
ENERGISA. 

Cidade e Período: Juína/MT, 24 de Setembro de 2014. 

• Consulta Pública de Energia Elétrica, parceria entre a AGER/MT e ANEEL. 
Cidade e Período: Peixoto de Azevedo/MT, 21 de Agosto de 2008. 

• Consulta Pública de Energia Elétrica, parceria entre a AGER/MT e ANEEL. 
Cidade e Período: Paranatinga/MT, 17 de Julho de 2008. 

• Consulta Pública Sobre a Qualidade na Prestação de Serviços Intermunicipal de 
Passageiros na Região da Baixada Cuiabana, realizada pela AGER/MT. 
Cidade e Período: Nossa Senhora do Livramento, Chapada dos Guimarães, Jangada, Acorizal, 
Rosário Oeste e Santo Antonio do Leverger, 15 de Fevereiro, 05 à 09 de Março de 2008. 

• Audiência Pública no Ministério da Justiça, com representantes da Câmara dos 
Deputados Federal, DENATRAN e ABAR, analisou proposta de alteração do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 
Cidade e Período: Brasília/DF, Abril de 2008. 

• 81a - Reunião Ordinária do CONCEL/MT 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 01 de Abril de 2008. 

• Audiência Pública sobre Revisão Tarifária, realizada pela ANNEL. 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 14 de Março de 2008. 

• 80a - Reunião Ordinária do CONCEL/MT 
Cidade e Período: Cuiabá/MT, 12 de Fevereiro de 2008. 

VII - ESTÁGIOS REALIZADOS 

• Prática Forense e Organização Judiciária. 
Local: AOB/MT e UFMT 
Período: 1985 à 1986 
Carga Horária: 330 horas 
Coordenador: Prof. Mirian Capilé 
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• Estágio em Escritório de Advocacia 
Local: ETENA Advocacia 
Período: 1987 
Coordenador: Dr. Civis Fernandes 

VIU - ATIVIDADES PUBLICAS DESEMPENHADAS 

• AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO 
Cargo: DIRETOR REGULADOR OUVIDOR 
Nomeação: Ato Governamental n0 7.579/2012 de 27/04/2012, reconduzindo ao cargo até 
24/04/2016. 

• AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO 
Cargo: DIRETOR REGULADOR OUVIDOR 
Nomeação: Ato n0 3.568/2007, publicado no DOE em 12/09/2007. 

• DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
Cargo: ASSESSOR JURÍDICO ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 
Nomeação: Ato n0 2056/2007, publicado no DOE em 22/05/2007 
Exoneração: Ato n0 3563/2007, publicado no DOE em 12/09/2007 

• AMM - ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS 
Cargo: ASSESSOR JURÍDICO 
Período: 2003 a 2005 

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
resolve: Colocar a disposição do Procurador Geral da Procuradoria Geral do Estado de Mato 
Grosso o Sr. Francisvaí Dias Mendes, a partir de 22/05/2002. (D.O. 28/08/2002) 

• CONAB/MT - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 
Cargo: ASSESSOR E CONSULTOR JURÍDICO 
Nomeação: Através do Processo Licitatório n0 12.389/97, Modalidade Concorrência 
CONAB/SUREG - MT, n0 03/97. (oportunidade em obteve o maior número de pontos e a 
primeira colocação) 

• IPEMAT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Cargo: Diretor da Diretoria de Previdência e Assistência Médica 
DO: 29/06/93 

• CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Cargo: ASSESSOR PARLAMENTAR. Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso 
através da Portaria n0 21.2374 resolve colocar a disposição da Câmara dos Deputados em 
Brasília-DF. 1990 
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IX - ATIVIDADES JUNTO OAB SEÇÃO MATO GROSSO 

• Presidente da OAB/MT, através de resolução n0 007, 28/02/2005, designou como 
Membro Titular da 2a Turma do Tribunal de Ética de Disciplina da OAB/MT. 

• Presidente da OAB/MT, através do expediente n0 197/93-OAB/MT-GP, designou 
como membro da Comissão de Estudo dos Advogados Públicos de Matogrosso. 

X - MEMBRO E INTEGRANTE DE NÚÇLEO DE PESOUISA 
SUPERIOR-ÇNPg 

Membro do Instituto Brasileiro de Direito Regulatório - IBDR 

Membro do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI 

Integrante do Grupo de Pesquisa Superior - Certificado no Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 

Membro do Conselho Editorial da Editora Clássica (São Paulo-SP) 
clássica@editoraclassica.com.br 

IX - ESÇRITÓRIO DE ADVOÇAÇIA 

Avenida Isaac Povoas, 1331 - Ed. Milão, Io andar, sala 11 - Centro - Cuiabá/MT 
Telefone; (65) 9983-7191 

E-mail: mendesfrancisval@,hotmail.com 

Edif Le Quartier, sala 1418. SHN Q. 1 - Asa Norte , Brasília - DF 
Telefone: (61) 3033-1007 

E-mail: mendesfrancisval@hotmail.com 

Francisvaí Dias Mendes 

2017 
CUIABÁ/MT 

BRASÍLIA -DF 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ. 

DIRETOR GERAL: ADALBERTO TOKÁRSKI 

MANDATO: ATÉ 1 8 / 0 2 / 2 0 1 8 

DIRETOR: MÁRIO POVIA 

MANDATO: ATÉ 1 8 / 0 2 / 2 0 2 0 

DIRETOR: FERNANDO FONSECA 

MANDATO: ATÉ 1 8 / 0 2 / 2 0 1 7 

Página 14 de 33 Parte integrante do Avulso da MSF nº 13 de 2017.

95



Currículo Lattes https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkgjmpcv.trata 

•j» Lat tes 
Impmn 
currtub 

Francisvaí Dias Mendes 
Endereço para acessar esta CV:http://iattes.cnpq.br/0015569775943711 

Última atualização do currículo em 19/02/2017 

Resumo informado pelo autor 

Mestre em Direito Regulatório e Responsabilidade Soda! Empresarial pela Universidade Ibirapuera, São Paulo-SP. ^ p e d a l i s t a em Direito Processual Civil pela UDF 
Brasília/DF (1992/1993). Espedalista em Direito Processual Trabalho, Direito do Trabalho e Direito Previdenciário pela Universidade Gama Rlho - Rio de Janeiro - RJ 
(2004/2006). Cursou a Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato Grosso (1999/2000). Possui g r a d u a d o em Direito pela Universidade Federal de Mato Grosso 
(1986). Exerceu a função de diretor regulador ouvidor da Agênda Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso. Membro do 
Instituto Brasileiro de Direito Regulatório - IBDR. Membro do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI. Integrante de Grupo de Pesquisa 
- Certificado no CNPq. Advogado militante com vasta experiênda na área processualista dvii. 
(Texto informado pelo autor) 

D ü d C S pGSSOSiS 

Nome Francisvaí Dias Mendes 

Filiação JOSÉ SABO MENDES eEUNA DIAS MENDES 

Nascimento 24/01/1962- Ciiabc^MT- Brasil 

Carteira de 28S155SSP- MT- oa'03/1988 
identidade 

CPF 340.112.341-68 

Endereço Miranda Reis, 200 
residencial Centro - Cuiabá 

78000000, MT- Brasil 
Tetefone: 65 33213107 

Endereço 
profissional Rua Carmindo de Campos, 329 

Shan^lá - Cuiabá 
78070100, MT- Brasil 
Tetefone: 65 36188165 

Endereço 
eletrônico E-mail para contato : meodesfrancisval@hotmail.com 

E-mail alternativo jucitamar^@gmail.com 

t-ormaçâo académica/tituiação 
201Q - 2012 Mestrado em Direito. 

Universidade lt>irapuera, UNIB, Sao Paulo, Brasil 
Títiio; as agências reguladoras na administração dos serviços púbicos delegados, Ano de obtenção: 2012 
Orientador MASAKO SHRAI 

2003 - 2005 Especiaização em Direito do Trabalx>, Direito Previdenciário. 
Universidade Gama Filho, UGF, Rio De Janeiro, Brasil 
Tíbio; "Autonomia Privada Cdetiva" 

1999 - 2000 Especiaização em CURSO SUPERIOR DE MAGISTRATURA. 
Escola SLfjérior da Magistratura de Mato Grosso, ESMAGIS/MT, Cuiaba, Brasil 
Título: PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ 

1991 -1992 Especiaização em Direito Processual Civil. 
Associação de Ensino Unificado do DF, UDF, Brasil 
Título: "Poder Geral de Cautela do Juiz" 

1982 -1986 Graduação em Direito. 
Universidade Federal de Mato Grosso, UFMT Cui^», Brasil 

Formação comoiernentar 
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2016 - 2016 Curso de curta duração em Direito das Agências Reguladoras. 
Fundação Getúio Vargas, FGV, Rio De Janeiro, Brasil 

2010 - 2010 5* EDIÇÃO DO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM OUVIDORIA PÚBICA. . 
OUVIDORIA GERAL DA UNIÃO, OGU, Brasil 

2010 - 2010 Curso de cuia duração em 1® CONGRESSO DE DIREITO REGULATÓRIO RESPONSABILIDADE 
SOCIAL 
Universidade Ibirapuera, UNIB, Sao Paulo, Brasil 

2009 - 2009 VI CONGRESSO BRASILEIRO DE REGULAÇÃO. . 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REGULAÇÃO, ABAR, Brasil 

2009 - 2009 1° FÓRUM INTERNACIONAL DE OUVIDORIAS-OMBUDSMAN-DEFENSORESDEL PUEBLaPROVEDO. 
OUVIDORIA GERAL DA UNIÃO, OGU, Brasil 

2009 - 2009 REGULAÇÃO TEORIA E PRÁTICA. . 
Casa Civil da Presidência da Repúbfica, CCPR, Brasil 

2008 - 2008 CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DOS OUVIDORES PÚBUCOS. . 
ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. ESCOLA DE GOVERN, Brasil 

2008 - 2008 V FÓRUM BRASILEIRO SOBRE AS AGÊNCIAS REGULADORAS. . 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REGULAÇÃO. ABAR, Brasil 

2008 - 2008 MARCO REGULATÓRIO. . 
SALA 21 EVENTOS, 21 EVENTOS. Brasil 

2007 - 2007 SEGURANÇA ORGÂMCA. . 
POLICIA MILITAR DE MATO GROSSO, PM - MT Brasil 

2007 - 2007 XI- CONGRESSO BRASILEIRO DE OUVIDORES. . 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SR QAB-SP, Brasil 

2007 • 2007 CURSO DE GESTÃO DE OUVIDORIAS NO SETOR PÚ8UC0.. 
Instituto Nacional de Capacitação. INC, Brasília, Brasil 

2003 - 2003 0 8 MUTflCÍPIOS E A REFORMA TRIBUTÁRIA. . 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATOGROSSO, AMM-MT Brasil 

1995 - 1995 CURSO DE ORATÓRIA FORENSE. . 
Escola Superior de Direito do Estado de Mato Grosso, ESUD, Cuiaba, Brasil 

1992- 1992 CURSO DE UCITAÇÃO PÚBLICA. . 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de MT SEBRAE/MT Cuiaba. Brasil 

1992 - 1992 CURSO DE ATUAUZAÇÃO DE Dl REITO. . 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - MT OAB-MT Brasil 

1991 -1991 CICLO DE PALESTRAS. . 
Ordem dos Adwgados do Brasil - Seção do Distrito Federal. OAB/DF. Brasíia, Brasil 

1991 -1991 CÓDIGO DO CONSUMIDOR NO BRASIL . 
ESCOLA SUPERIOR DO MP DO DF. ESMP-DF. Brasil 

1989-1989 CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL . 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DE MT ESA MT Brasil 

1989 -1989 CURSO DE DIREITO DE FAMÍLIA. . 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA. ESA - MT. Brasil 

1989 -1989 CURSO DE EXTENSÃO EM Dl REITO PROCESSUAL CIVIL - MEDI DA CAUTELAR. . 
ACADEMIA MATOGROSSENSE DE LETTíAS JURÍDICAS, AC. MTLTS. JUR., Brasil 

1988 -1988 ENCONTTíO ESTADUAL SOBRE VIOLÊNCIA. . 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Mato Grosso, OAB/MT Cuiaba. Brasil 

1988 - 1988 SEMANA CAUTELAR. . 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL OAB-MT Brasil 

1986 -1986 CURSO DE PRATICA FORENSE ORGANIZAÇÃO. . 
Universidade Federal de Mato Grosso, UFMT Cuiaba, Brasil 

1986 -1986 CICLO DE ESTUDOS JURÍDICOS. . 
Ordem dc« Advogados do Brasil - Seção Mato Grosso, OAB/MT; Cuiaba, Brasil 

1984 -1984 SEMANA DE ESTUDOS JURÍDICOS. . 
Universidade Federa) de Mato Grosso. UFMT Cuiaba. Brasil 

1983 - 1983 CICLO DE CONFERÊNCIA CINQÜENTENÁRIO OAB-MT . 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Mato Grosso, OAB/MT C u i ^ Brasil 

Atuação profissionai 

1. Secretaria de Gestão do Estado de Mato Grosso - SEGES 

Vínculo 
institucional 

1983 - Atual Víncuto: Servidor público , Enquadranento funcional: Anaísta de Desenvolvimento Econôrrtco Social. 
Ca-ga horária: 40. Regime: In te^l 

2. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO • CONAB 

Vínculo 
Institucional 

1997 - 2002 Vínculo: Servidor púbico. Enquadramento funcional: ASSESSOR E CONSULTOR JURÍDICO . Carga 
horária: 40, Regime: Integral 

3. INSTITUTO DE PR EVIDENCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - IPEMAT 
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Currículo Lattes https;//wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_inipcv.trata 

Vínculo 
institucional 

1993 • 2003 Vínculo: Servidor púbico , Enquadramento funcional: DIRETOR. Carga horária: 40, Regime: Integral 

4. CASA CIVIL DO ESTADO DE MT - CASA CIVIL 

Vínculo 
institucional 

1990 -1993 Vínculo: Servidor pOMco , Enquadramento fmcior>£d: ASSESSOR PARLAMENTAR, Carga horária 40, 
Regime: Dedcaçâo eM:;lusi\Q 

5. Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - Mato Grosso - AGER - MT 

Vínculo 
institucional 

2007 • 2016 Enquadramento fmcional: Diretor Ouvidor , Carga horária: 40, Regime; Dedicação exclusiva 

6. Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

Vínculo 
institucional 

2007 - 2007 VírxaJo: Servidor púbico , Enquac*-amento funcional: Assessor Juridico Especial da Presidência , Carga 
horária 40, Regime; Integral 

7. Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM 

Vínculo 
institucional 

2003 - 2005 Vínculo: Assessoria Jiriofica , Enquadramento funcional: Assessor Juridico. Regime: Parcial 

Membro de corpo editorla! 

1. Editora Clássica 

Vínculo 

2012 • Atuai Regime; Parcial 
Outras informações; 
Membro efetivo do Conselho Editorial da Editora Clássica 

Produção 

Produção bikHiográfIca 

. - ' t i qos orn jornal de ^•'otí-r.ias 

MENDES, F. D.; MENDES, F. D. 
OUVIDORIA COMO MEDIADORA DE CONFUTOS. IPEA OUVIDORIA. BRASÍLIA, 2017. 

2. MENDES, F. D. 
DISTINÇÃO ENTRE USLIÃRIO DO SERVIÇO PÚBLICO E CONSUMIDOR. GAZETA DlQTAL CUIBA 
2015. 

3. MENDES, F. D. 
DIAGNÓSTICO DO SANEAMENTO EM MATO GROSSO. HIPERNOTÍCIAS E AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DA 
ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍROS. CUIABÁ, 2014. 

4. MENDES, F. D. 
AS PERROGATIVAS DO ADVOGADO. DIREITO DOS CIDADÃOS. GAZETA DlQTAL CUIABÁ, 2008. 

5. MENDES. F. D. 
O ADVOGADO COMO INTEGRANTE DO QUINTO CONSTITUCIONAL DIÁRIO DE CUIABÁ CUIABÁ 
2008. 

6. MENDES. R D.; MENDES, F. D. 
O ADVOGADO E O QUINTO CONSTITUCIONAL DIÁRIO DE CUIABÁ CUIABÁ-MT; 2008. 

7. MENDES, F. D. 
V FÓRUM BRÁS! LEI RO SOBRE AS AGENCIAS REGULADORAS. AGER-MT- NOTÍCIAS. CUIABA. 2008. 

Artigos ern r ev i s t a s (Msgayine 

1. MENDES, F. D. 
REGULAÇÃO OU REGULAMENTAÇÃO?. CONTEÚDO JURÍDICO. CUIABÁ. 2011. 

Produção técnica 

19/02/2017 23:10 
Página 17 de 33 Parte integrante do Avulso da MSF nº 13 de 2017.

98



Currículo Lattes https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata 

Demais p r o d u ç õ e s técn icas 

1 S MENDES, F. D.; SILVA, J. V 
convenção coletiva e acordo cotetivo de trabalho e a teoria do conglobamento, 2010. (CXrtra 
produção técnica) 

Página gerada pelo s i s tema Currículo Lattes em 19/0272017 á s 23:10:08. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISVAL DIAS MENDES, CPF n® 340.112.341-68, po r t ador do 

d o c u m e n t o d e ident idade ns 285.155, emit ido pela SSP-MT em 
09 /03 /1988 , nos t e r m o s do i tem b-4 do artigo 383, da Resolução n-

41/2013, declaro que nada consta r e f e ren te a processo ações e execuções 

cíveis e criminais e m que seja par te no âmbi to da Justiça Federal e Justiça 

Estadual. 

Por fim es tou ciente de que é crime, previsto no Código Pena, 
"Omitir, em d o c u m e n t o público ou particular, declaração que dele devia 

constar , ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 

alterar a ve rdade sobre f a t o jur id icamente re levante ." (Art. 299). 

Cuiabá-MT, 08 de março dX2017 

FrançisvaCpías Mendes . 
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. 7 , ^ » 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Segundo Grau 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO que conforme pesquisa realizada nos sistemas Proteus e PJe de Distribuição do 2o Grau do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso, NADA CONSTA referente a processos Ações e Execuções Cíveis e 
Criminais em que seja parte o(a) senhor(a) FRANCISVAL DIAS MENDES portador do CPF: 340.112.341-68, até 
a data de 18/02/2017. 

N0 DA CERTIDÃO: 2769549 
Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base na Portaria n0 143/2014-PRES; 

b. A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do soiicitante da Certidão, 
devendo a ti tularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço vww.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 
Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d. Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição; 
e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Departamento Judiciário Auxiliar do Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do 
documento pessoal informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do 
TJMT, 

Emitida em 18/02/2017, às 08:06h 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

C e r t i d ã o d e D i s t r i b u i ç ã o 
P r i m e i r o G r a u 

A ç õ e s e E x e c u ç õ e s C r i m i n a i s 

o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, revendo os registros de distribuições do 1° 
Grau de Jurisdição, NADA CONSTA contra FRANCISVAL DIAS MENDES, p o r t a d o r d o CPF: 3 4 0 . 1 1 2 . 3 4 1 -
68, a t é a da ta d e 22 /02 /2017 . 

N0 DA CERTIDÃO: 2780210 

Observações: 

a. Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento n0 21/2011-CGJ; 

b. A in fo rmação do NOME e do CPF acima é de responsab i l idade do so i ic i tan te da Cert idão, 
devendo a t i t u la r i dade ser con fe r ida pelo interessado e des t ina tá r io ; 

c. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 
endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção "Certidão Negativa" e logo em seguida "Verificar Autenticidade 
Certidão Negativa", informando o Número da Certidão, Nome e CPF. 

d. Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição; 

e. A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição; 

f. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário 
de Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 
informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT. 

g. Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas Apoio e Projudi). 

Emitida em 23/02/2017, às 08:15h 

Página 21 de 33 Parte integrante do Avulso da MSF nº 13 de 2017.

102



18/02/2017 Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região 

N0794769 

t f i 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da I a Região, que 

N A D A C O N S T A 

contra FRANCISVAL DIAS MENDES nem contra o CPF: 3 4 0 . 1 1 2 . 3 4 1 - 6 8 . 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que 
es te jam em tramitação, e x c l u í d o s o s p r o c e s s o s e m g r a u d e r e c u r s o . Poderão, 
t ambém, ser excluídos processos sigílosos cuja divulgação possa f rust rar eventuais 
investigações; 

b ) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas 
classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em I o 

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo, 
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que t ramitam no PJe), 
suspensão de segurança (em 2 o grau de jurisdição) além das apelações em processos 
que também tramitaram no PJe no I o grau. (Resolução PRESI 22, ^e 27/11/2014); 

c ) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional 
Federal da I a Região rvtfww.trf l . ius .br '>. informando-se o número de controle acima 
descrito. 

Certidão Emitida em: 18/02/2017 às 12:21 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 18/02/2017, 12h21min. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mall: seçju@trfl.jus.br 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISVAL DIAS MENDES, CPF 340.112.341-68, por tador do 

d o c u m e n t o de ident idade n 9 285.155, emit ido pela SSP-MT em 

09 /03 /1988 , nos t e r m o s do item b-3 do artigo 383, da Resolução n 5 

41/2013, declaro que es tou em plena regularidade fiscal, nos âmbi tos 

federal , es tadual e municipal. 

Por fim es tou ciente de que é crime, previsto no Código Pena, 

"Omitir, em d o c u m e n t o público ou particular, declaração que dele devia 

constar , ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 

alterar a ve rdade sobre f a t o jur id icamente re levante ." (Art. 299). 

Cuiabá-MT, 08 de m a r ç o ^ l O ; ^ . 

Fra ncisvadlDjiw^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS 
NUMERO DA CERTIDÃO 

9939/2017 261375 
PROCESSO 
2017 

I EXERCÍCIO 
I G E R A L 

CONTRIBUINTE 
48709 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
L A N Ç A M E N T O S DIVERSOS - 245358 

2 0 0 2 2 0 1 7 0 0 0 3 4 0 1 1 2 3 4 1 6 8 0 0 2 0 1 7 7 7 0 0 9 9 3 9 5 7 3 9 2 1 1 7 2 6 1 3 7 5 

NOME 
FRANCISVAL DIAS M E N D E S 

CPF/CNPJ 

340.112.341-68 
RG/INSCR. ESTADUAL 

ENDEREÇO 
R u a 45 (VILA BOA ESPERANÇA) , 200 - Q 79 L 15 

BAIRRO FINALIDADE 
Comprovante 

/ A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que revendo os 
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem débitos sendo que os mesmos são 
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se 
constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima, 
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor. 

PARA CONSTAR EU, RAFAIX JO^E DE ALMMDA BATISTA PASSO A SEGUINTE CERTIDÃO 

Cuiabá /MT, segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 

Procur. 
de Campos 

d o Munictpio 

Cert idão valida até Cuiabá /MT, 22 de Março de 2017. 

A Autenticidade da Cer t idão poderá ser conf i rmada em: http:/ /emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA G E R A L 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS 
NUMERO DA CERTIDÃO 

9940/2017 261377 
PROCESSO 
2017 

EXERCÍCIO 

G E R A L 
CONTRIBUINTE 
48709 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

I M O B I L I Á R I O - 015150070264001 

2 0 0 2 2 0 1 7 0 0 0 3 4 0 1 1 2 3 4 1 6 8 0 0 2 0 1 7 7 7 0 0 9 9 4 0 5 7 3 9 2 3 1 7 2 6 1 3 7 7 

NOME 
FRANCISVAL DIAS M E N D E S 

CPF/CNPJ 
340.112.341-68 

RG/INSCR. ESTADUAL 

ENDEREÇO 
R u a NEIDE L U I Z A BASTOS V I E I R A (JD P E T R O P O L I S ) , 7 - QDA. 09 L O T E 07 

BAIRRO 

J A R D I M P E T R O P O L I S 
FINALIDADE 

Comprovan te 

/ A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que revendo os 
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem débitos sendo que os mesmos são 
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se 
constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima, 
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor. 

PARA CONSTAR EU, RABAÉ^ AÍMEÍDAM^HSjáÉ^^ASSO A SEGUINTE CERTIDÃO 

Cuiabá /MT, segunda-feira , 20 de fevereiro de 2017 

Procun 
de Campos 

do Muniapío 

Cert idão valida até Cu iabá /MT, 22 de Março de 2017. 

A Autenticidade da Cer t idão poderá ser conf i rmada em: http:/ /emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal / 
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18/02/2017 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 18/02/2017 - 08:01:03 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N 0 : 
0 0 1 8 7 9 4 8 9 8 

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS GERAIS 

Data de emissão: 1 8 / 0 2 / 2 0 1 7 Hora de emissão: 0 8 : 0 1 : 0 3 
Certidão fornecida para o CPF/MF : 3 4 0 . 1 1 2 . 3 4 1 - 6 8 
Nome: FRANCISVAL DIAS MENDES 

CERTinCAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros 
constantes no Anexo I da Portaria n0 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte 
acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais, a té a data e hora em epígrafe, 
constatamos a(s) ocorrências(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A p r e s e n t e Cer t idão n ã o a l c a n ç a d é b i t o s f i sca i s j á e n c a m i n h a d o s pa ra 
inscr ição e m Dívida Ativa, d e c o m p e t ê n c i a d a Procurador ia Gera l d o E s t a d o , n e m o 
c u m p r i m e n t o d e o b r i g a ç õ e s pr incipais ou a c e s s ó r i a s , c u j o con t ro l e a inda n ã o 
e s t e j a i n fo rma t i zado ou i n t e g r a d o a o s i s t e m a da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: vtfww..sfifaz.mt.Qov.hr 

Certidão valida até: 1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 . 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação : 2MK27TA2KK7K22BT 
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18/02/2017 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

.-kTÍv 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 
Data: 18/02/2017 - 08:01:03 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N 0 : 

0 0 1 8 7 9 4 8 9 8 
CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SE FAZ/MT, PARA FINS GERAIS 

Data de Emissão: 1 8 / 0 2 / 2 0 1 7 Hora de Emissão: 08 :01:03 

3 4 0 1 1 2 3 4 1 6 8 - FRANCISVAL DIAS MENDES - Contribuinte com parcelamento de débitos 
regular(em dia) no Sistema de IPVA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: wvwv. sef az. rr, t. a o v. b r 

Certidão valida até 1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 . 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : 2MK27TA2KK7K22BT 
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PGE 
P R O C U R A D O R I A 

CítRAI. 00 (̂ ST>DO 

> # * % K 6aysi>h?CE 

MATO GROSSO 
ESTABOOE 

(65)3642-1341 
Av. Rubens de Mendonça, n" 3.415, Complexo 111, SEFAZ-MT 

Ccnlro Político Administrativo 78043-263 - CUIABÁ - MATO GROSSO 

MA I O G R O S S O E S T A D O D E T R A N S F O R M A Ç Ã O 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Certifico que o requerente abaixo ident i f icado nâo consta no rol de devedores inscritos em Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito 
da Fazenda Pública do Esiado de iVIato Grosso inscrever c cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

N O M E 
FRANCISVAL DIAS M E N D E S 

LOCA LIZ A Ç Ã O 
ENDEREÇO: RUA N E i D E LUZA B A S T O S VIEIRA. n0 07. Q U A D R A 09 
BAIRRO; JARDIM TROi> ICAL 
MUNICÍPIO; Cuiabá UF; M T 
CEP: 78.070-025 

CPF RG 

340.112.341-68 

FrociãidoilatcOTl dfTíi®» 

. . , ^ 2 4 7 . 4 0 0 - 0 0 0 0 8 1 
Cuiabá. 22/02/2017 

Yiri-lix; / 
Responsável pofla E; 

O B S E R V A Ç Õ E S 

i Expedição 

Andréa Escames Agndo Rtei io 
Assister1^ Tik7)ica I 

-gSiSaJiaJO'-SOTlF'sca 

Procuradoria) do Esiado 

1 - Esta certidão tem validade por apenas 9 0 (noventa) dias. 
2 - Qualquer rasura tomará nulo este documcnto . 
3 - Autent icadordesta certidão: X( )C8GDM5SOYT007RJP30UI > N4YEMC81 
N.° Proc, Órgito N.° CDA Tipo do Processo Situação 

Procuradoria Geral do iisiado de Mato Grossn -CNPJ: 03.507.415/0003-06 
Av. Rubens dc Mendonça, n" 3,415, Complexo 111, Sl-FAZ-MT 

Cuiabá-MT - Centro Político Administrativo 78043-263 - Tel; (65) 3642-1341 Páorna: 1 / 1 
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18/02/2017 

m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome; FRANCISVAL DIAS MENDES 
CPF: 340.112.341-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fa2enda.g0v.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:18:42 do dia 18/02/2017 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 17/08/2017. 
Código de controle da certidão: 6655.9172.41D2.3B14 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISVAL DIAS MENDES, CPF n0 340.112.341-

68, portador do documento de identidade n0.285.155, 

emitido pela SSP-MT em 09/03/1988, nos termos do iten 

b-1 do artigo 383, da Resolução n0 41/2013, declaro que 

NÃO possuo parentes que exercem ou exerceram 
atividades públicas ou privadas, vinculadas a ANTAQ. 

Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no 

Código Penal, "Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante" (Art. 299). 

Cuiabá-MT, 18 de fevereiro^de 20T7. 

Franciôval Dias Mendes 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISVAL DIAS MENDES, CPF n0 340.112.341-

68, portador do documento de identidade n0.285.155, 

emitido pela SSP-MT em 09/03/1988, nos termos do iten 

b-2 do artigo 383, da Resolução n0 41/2013, declaro que 

NÃO participei, em qualquer tempo, como sócio, 

proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não 
governamentais. 

Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no 

Código Penal, "Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

deveria ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante" (Art. 299). 

Cuiabá-MT, 18 de fevereiro de, 20 

Francisvaí Qlássrl^èndes 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISVAL DIAS MENDES, CPF n0 340.112.341-

68, portador do documento de identidade n0.285.155, 

emitido pela SSP-MT em 09/03/1988, nos termos do iten 

b-5 do artigo 383, da Resolução n0 41/2013, declaro que 

NÃO atuei nos últimos cinco anos, contados 

retroativamente a 2017, em quaisquer juízos e tribunais, 

conselhos de administração de empresas estatais ou em 

cargos de direção de agências reguladoras federais. 

Por fim estou ciente de que é crime, previsto no Código 

Penal, "Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser 

escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante" (Art. 
299). 

Cuiabá-MT, 18 de feverei 

Françtó > Mendes 
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

Nos termos da Resolução n0 41/2013, artigo 383 - I, letra "c", apresento breves 
argumentos, demonstrando possuir experiência e conhecimento significativo do 
modelo regulatório brasileiro para o pleno desempenho do exercício das atividades 
relacionada a função de diretor da Antaq. 

Sou graduado em Direito, o que me oportunizou a realização de inúmeras 
especializações na área de ciência jurídica. Há mais de 10 anos, dedico com afinco 
estudos relacionados ao sitema regulatório brasileiro, período em que conclui o curso 
de mestrado, área de concentração Direito Regulatório, ponto de partida em que 
credenciei a tornar membro do Instituto Brasileiro de Direito Regulatório, membro do 
Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI, integrante do 
Grupo de Pesquisa Superior - Certificado no Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq, bem como membro do Conselho Editorial da Editora 
Clássica - São Paulo-SP. 

Atuei profissionalmente por mais de 8 anos como diretor regulador da Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso. Autarquia 
estadual que tem como objetivo, regular e fiscalizar os serviços públicos e suas 
respectivas tarifas, referente a saneamento, rodovias, transportes coletivos 
intermunicipais de passageiros, terminais rodoviários, energia elétrica, etc. 

Aliado a experiência profissional e intelectual, coloco também para análise a minha 
conduta moral. Ressaltando que sou servidor público estadual e durante os meus 33 
anos de efetivos serviços jamais sofri qualquer aplicação de sanção administrativa 
através de PAD ou qualquer outro procedimento. 

Portanto, estou confiante de que através destas habilidades, constantemente polidas 
com estudos, dedicação e sobre tudo respeito a res publica, estou preparado e 
qualificado para exercer o cargo de dirigente da ANTAQ. 

Cuiabá-M" Je fevereiro de 2.017 

Francisvaí 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 395, de 

2012, do Senador Paulo Paim, que altera a Lei nº 

11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre 

o transporte rodoviário de cargas por conta de 

terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei 

nº 6.813, de 10 de julho de 1980, para nele incluir 

a atividade de transporte de cargas indivisíveis, 

superdimensionadas em peso ou dimensão; e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do PLS nº 395, de 2012, do Senador Paulo Paim, que 

“altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte 

rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e revoga 

a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980, para nele incluir a atividade de 

transporte de cargas indivisíveis, superdimensionadas em peso ou dimensão; 

e dá outras providências”. 

O projeto contém 3 artigos. O primeiro deles determina que 

somente empresas poderão realizar o transporte de cargas indivisíveis e 

superdimensionadas, e determina que essas disponham de reserva técnica 

que assegure a continuidade do serviço, sendo que, para isso, altera a Lei 

nº   11.442, de 2007. O art. 2º do projeto visa a determinar que as empresas 

que trabalhem com rolamento e içamento de cargas tenham sede no Brasil e 

que seus equipamentos sejam cadastrados no Registro Nacional dos 

Transportadores Rodoviários de Carga (RNTR-C), sendo que, para isso, 

altera a Lei nº 6.813, de 1980. Por último, o art. 3º trata da cláusula de 

vigência, que seria de 120 dias após a publicação da lei. 

116



 
 

2 

A justificativa do projeto encontra-se na necessidade de minorar 

os impactos à fluidez do tráfego decorrentes do transporte de cargas 

indivisíveis e superdimensionadas, que não raro bloqueiam a pista para os 

demais veículos, ou seja, sendo uma empresa, esta terá mais possibilidade 

do que um transportador autônomo de lançar mão de recursos de 

contingência que permitam finalizar o transporte. Por seu turno, a mudança 

nas regras de içamento e rolamento de cargas dizem respeito ao fato de o 

autor considerar serem, essas atividades, complementares ao próprio 

transporte em si. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas. O projeto 

foi distribuído somente a esta Comissão, onde deve colher decisão 

terminativa. Em 2013, o Senador Ciro Nogueira chegou a apresentar minuta 

de parecer por sua aprovação, com duas emendas, que, contudo, não chegou 

a ser apreciada. 

II – ANÁLISE 

Como se trata de distribuição exclusiva a esta Comissão, será 

aqui analisado não só o mérito da proposta, mas também sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto ao aspecto formal, a Constituição Federal determina que 

compete à União legislar privativamente sobre trânsito e transportes (art. 22, 

XI). Além disso, a deliberação sobre a matéria é de competência do 

Congresso Nacional, conforme disposto no art. 48, não havendo restrição à 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Quanto ao mérito, concordamos com os argumentos esposados 

na minuta de parecer elaborada pelo Senador Ciro Nogueira, que não chegou 

a ser apreciada, isto é, acreditamos que a movimentação das cargas 

indivisíveis e superdimensionadas: 

“exige conhecimento técnico, planejamento apurado e 

capacidade de resolução de problemas em caso de contingências, de 

forma a evitar o bloqueio das vias públicas. Nesse sentido, 

entendemos que o nobre Senador Paulo Paim está correto ao exigir 

que esse tipo de transporte de cargas somente seja executado por 

empresas, que podem empregar uma equipe capaz de executar essa 
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tarefa com o menor dano possível às vias públicas e o menor 

transtorno possível para o restante da população”. 

Quanto à proposta contida no art. 2º, que se refere ao rolamento 

e içamento de cargas como “atividades complementares ao transporte 

rodoviário de cargas”, entendemos que, como também aduziu o nobre 

Senador Ciro Nogueira, tais “atividades são hoje realizadas por empresas de 

diversos ramos da economia, e que nem sempre a realizam como parte do 

carregamento e descarregamento de caminhões”. Entretanto, ao contrário do 

nobre Senador piauiense, em vez de rejeitar integralmente o artigo, julgamos 

ser mais oportuno emendar seu texto para deixar claro que os transportadores 

também podem realizar tal atividade, de forma a retirar dúvidas que possam 

induzir a algum tipo de criação de reserva no mercado de rolamento e 

içamento de cargas em desfavor dos transportadores. 

De todo modo, ao mantermos o art. 2º, devemos excluir seus 

dois parágrafos, uma vez que a exigência de que as transportadoras tenham 

sede no Brasil já encontra abrigo no art. 2º, § 2º, I, da própria Lei nº 11.442, 

de 2007; e, por outro lado, não vislumbramos ganhos em se exigir que todos 

os operadores de guindastes, mesmo daqueles que sequer sejam 

transportados, devam ser inscritos no Registro Nacional dos Transportadores 

Rodoviários de Cargas (RNTR-C). 

Por fim, quanto à técnica legislativa, o projeto analisado se 

encontra redigido em conformidade com os ditames impostos pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998. Alguns ajustes, entretanto, precisarão ser 

feitos na ementa para refletir as alterações propostas ao art. 2º. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLS nº 395, 

de 2012, com as alterações decorrentes das seguintes emendas: 

EMENDA   –   CI 

Dê-se à ementa do PLS nº 395, de 2012, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe 

sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e 
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mediante remuneração e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 

1980, para determinar que somente empresas poderão realizar 

transporte de cargas indivisíveis, superdimensionadas em peso ou 

dimensão, e que estas mantenham reserva técnica que assegure a 

continuidade de suas operações nas vias públicas; e que é facultado 

aos transportadores a realização das atividades de rolamento e 

içamento de cargas.” 

EMENDA   –   CI 

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 395, de 2012, a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

‘Art. 1º. ............................................................ 

......................................................................... . 

§ 3º O responsável pela prestação da atividade econômica de 

que trata o caput também poderá realizar o rolamento e o içamento 

de cargas.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 395, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que 
dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por 
conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a 
Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980, para nele incluir a 
atividade de transporte de cargas indivisíveis, 
superdimensionadas em peso ou dimensão; e dá 
outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 6º e 7º:  

“Art. 2º ........................................................................... 

.........................................................................................  

§ 6º A atividade de transporte de cargas indivisíveis, 
superdimensionadas em peso ou dimensão, só poderá ser realizada 
pelas empresas de que dispõe o inciso II. 

§ 7º A ETC que realizar a atividade de que trata o § 6º manterá 
reserva técnica que assegure a continuidade da operação sempre que 
o transporte se der em via pública, conforme o regulamento.” (NR)  

Art. 2º A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo 2º-A:  

“Art. 2º-A. São atividades complementares ao transporte 
rodoviário de cargas o rolamento e o içamento de cargas. 

 

                     (*) Avulso republicado em 05/11/2012 para formatação do texto. 
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§ 1º As empresas que exercem as atividades de que trata o 

caput deverão ter sede no Brasil. 

§ 2º As empresas que exercem as atividades de que trata o caput 
cadastrarão no RNTR-C os equipamentos usados nessas atividades.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atividade de transporte de cargas excedentes (aquelas indivisíveis, com 
peso ou dimensões que não permitem o transporte em caminhões comuns) é cada vez 
mais importante para a economia brasileira. São itens tais como turbinas de usinas 
hidroelétricas, transformadores industriais, escavadeiras para a construção civil, 
estruturas para parques eólicos de eletricidade, partes de plataformas de petróleo, e até 
mesmo vagões inteiros de metrô. 

Entretanto, as exigências feitas para o transporte de itens comuns não são 
suficientes para o transporte de cargas especiais. Quando esse tipo de operação é 
realizado em via pública, se a carga não puder ser movimentada dentro do horário 
previsto pela autoridade competente, existe grande potencial de prejuízo à população 
devido à restrição ao tráfego na via. Por isso, entendemos que o transporte dessas cargas 
tenha de ser executado apenas por empresas de transporte e que estas mantenham 
reserva técnica para evitar o bloqueio das vias públicas no caso de pane em um de seus 
veículos. 

Outro aspecto importante da movimentação desse tipo de carga é a 
necessidade de operações de rolagem ou içamento, tanto na origem quanto no destino do 
material. Tais procedimentos só existem em função do transporte da carga especial. Por 
isso, considero que são atividades complementares e que devam ser realizadas sob a 
regulamentação da Lei nº 11.442, de 2007, e com equipamentos registrados pela Agência 
Nacional de Transportes Terrestres. 

São esses os motivos que nos levam a apresentar este projeto, e que 
esperamos sejam capazes de sensibilizar os nobres Pares do Congresso Nacional para 
sua expedita aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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                      LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante 
remuneração e revoga a Lei no 6.813, de 10 de julho de 1980. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado em 
vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 
mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador. 

§ 1o  No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente o 
disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts.  22  e  
24 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001.  (Incluído pela Lei nº 12.667, de 2012) 

Art. 2o  A atividade econômica de que trata o art. 1o desta Lei é de natureza 
comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e 
depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias: 

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte 
rodoviário de cargas a sua atividade profissional; 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída 
por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua 
atividade principal. 

§ 1o  O TAC deverá: 

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) 
veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 
de aluguel; 

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido 
aprovado em curso específico. 

§ 2o  A ETC deverá: 

I - ter sede no Brasil; 
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II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País; 

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, pelo 
menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico; 

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade de 
seus sócios e de seu responsável técnico. 

§ 3o  Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2o deste 
artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 
arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados. 

§ 4o  Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 
pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário. 

§ 5o  A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 
previstos no inciso II do § 1o e no inciso III do § 2o, ambos deste artigo. 

 
 

 
(À Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/11/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15235/2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 239, de 2014, 

do Senador Delcídio do Amaral, que altera a Lei 

nº 9.074, de 07 de julho de 1995, para prever a 

livre comercialização de energia elétrica por 

consumidores elegíveis atendidos em qualquer 

tensão. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 239, de 2014, de autoria do Senador 

Delcídio do Amaral, que altera a Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, para 

prever a livre comercialização de energia elétrica por consumidores 

elegíveis atendidos em qualquer tensão. 

A proposição foi inicialmente despachada à Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle que, em 22 de 

setembro de 2015, aprovou parecer favorável do Senador Aloysio Nunes 

Ferreira à proposição. Agora o PLS será analisado em decisão terminativa 

por esta Comissão de Serviços de Infraestrutura. 

O PLS nº 239, de 2014, tem como objetivo prever a livre 

comercialização de energia elétrica por consumidores elegíveis atendidos em 

qualquer tensão e é composto por dois artigos. 

O art. 1º altera o caput e o parágrafo 2º do art. 15 da Lei nº 9.074, 

de 1995, para excluir a obrigatoriedade de que os consumidores com carga 

igual ou maior que 3.000 kw e que se conectaram ao sistema elétrico antes 

de julho de 1995 tenham de ser atendidos por tensão igual ou superior a 69 

kV para poderem se tornar consumidores livres. 
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Por fim, o art. 2º traz a cláusula de vigência, que é a data da 

publicação da Lei. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 239, de 2014. 

II – ANÁLISE 

Como esta Comissão tem a incumbência de pronunciar-se de 

forma terminativa sobre o projeto, faz-se necessária a verificação de sua 

constitucionalidade. Legislar sobre energia é competência privativa da 

União, nos termos do art. 22, IV, da Carta Magna. A matéria também se 

insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, de conformidade 

com o caput do art. 48 da Carta Magna, não havendo reserva temática a 

respeito, nos termos do art. 61, § 1º, da CF. Assim, não se vislumbra óbice 

algum quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Como compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos 

termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se 

sobre o mérito do presente projeto de lei, a proposição não apresenta vício 

de regimentalidade. A técnica legislativa empregada observa os ditames da 

Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. Conclui-se, 

portanto, pela constitucionalidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e 

juridicidade do projeto. 

Segundo o caput do art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, os 

consumidores livres com carga igual ou maior que 10.000kW, que já 

estavam conectados ao sistema elétrico antes da entrada em vigor da Lei, só 

podem exercer a opção de contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia, se estiverem atendidos em tensão 

igual ou superior a 69 kV. O § 2º do mesmo artigo concede essa opção para 

os consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW, a partir de julho 

de 2000, mas mantém a restrição de tensão igual ou superior a 69 kV. 

Em contrapartida, o art. 16 da mesma Lei não prevê qualquer 

restrição de nível de tensão para os consumidores que se conectarem após a 

entrada em vigor da Lei, a saber, 7 de julho de 1995. Como ressalta o autor 

da proposição, por uma questão de isonomia, todos os consumidores com 

carga maior ou igual a 3.000 kW devem receber tratamento igual.  
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De fato, não há razão que justifique essa assimetria no 

tratamento de concessionários que se conectaram à rede antes de 7 de julho 

de 1995 e aqueles que se conectaram após essa data.  

No mérito, portanto, a proposição, ao eliminar essa 

diferenciação de tratamento, corrige injustiças e também fortalece a 

concorrência no setor, permitindo que todos os consumidores com carga 

maior ou igual a 3.000 kW escolham livremente seu fornecedor de energia.  

Essa livre contratação da energia, por sua vez, contribuirá para aumentar a 

eficiência na oferta e no consumo de energia. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos pronunciamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e regimentalidade do Projeto de Lei do 

Senado nº 239, de 2014, e votamos pela sua aprovação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 239, de 2014, de 

autoria do Senador Delcídio do Amaral, que 

"altera a Lei nº 9.074, 7 de julho de 1995, para 

prever a livre comercialização de energia elétrica 

por consumidores elegíveis atendidos em 

qualquer tensão." 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA  

I – RELATÓRIO 

Foi encaminhado para apreciação e para deliberação desta 

Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 239, de 2014, de autoria do 

Senador Delcídio do Amaral, que propõe a livre comercialização de energia 

elétrica por consumidores elegíveis atendidos em qualquer tensão. 

O PLS que analisamos é composto de dois artigos. O primeiro 

propõe aperfeiçoamento legal que visa conceder aos consumidores de 

energia elétrica que se conectaram à rede do sistema elétrica antes da 

sanção da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, tratamento igualitário 

àqueles consumidores de energia elétrica que se conectaram à rede 

posterior a essa data. O segundo estabelece a cláusula de vigência. 

O autor da justifica que os consumidores antigos somente 

podem exercer a opção de se tornarem consumidores livres caso estejam 

conectados em tensão igual ou superior a 69 kV (quilovolts) e que esse 

critério restritivo de tensão não é aplicado para os consumidores novos. 
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Ou seja, o arcabouço legal gerou assimetria de tratamento 

entre agentes similares. 

Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 239, de 2014, que 

será apreciado também pela Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), a 

quem cabe decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, conforme art. 90, inciso I, combinado com o 

art. 102-A, inciso III, ambos do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), discutir e votar o PLS nº 239, de 2015, especialmente sobre os 

assuntos atinentes à defesa do consumidor. 

A matéria constante do PLS é meritória, pois o modelo do 

setor de energia elétrica já previa a possibilidade dos consumidores com 

carga igual ou superior a 3.000 kW (quilowatts) poderem escolher 

livremente o fornecedor de sua energia, sem interveniência das 

concessionárias e permissionárias de serviços de distribuição. 

Contudo, os consumidores que se conectaram ao sistema 

elétrico antes de julho de 1995 somente poderiam exercer essa opção se 

fossem atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV (quilovolts) e carga 

igual ou maior que 3.000 kW (quilowatts). 

Notadamente foi estabelecido tratamento diferenciado entre 

consumidores de características similares, mas conectados à rede de 

energia elétrica em períodos distintos. 

Vale lembrar que o legislador ordinário já previa a mudança 

gradual para o ambiente de livre mercado, ao delegar ao Poder Executivo 

poderes para, discricionariamente, reduzir limites de carga e tensão 

estabelecidos na Lei (§ 3º do art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995). 

Passados vinte anos, o Executivo nada fez para sanar o 

tratamento assimétrico que ora se pretende sanar com o PLS sob análise. 
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Por fim, esclareço que o arcabouço regulatório garante aos 

agentes de distribuição instrumentos adequados para se adaptarem ao novo 

cenário que o PLS pretende criar. Dessa maneira, o eventual impacto para 

as distribuidoras seria marginal. 

III – VOTO 

Assim, no mérito, nos pronunciamos pela APROVAÇÃO do 

PLS nº 239, de 2015. 

Sala da Comissão, em 22 de Setembro de 2015 

Senador Otto Alencar, Presidente 

Senador Aloysio Nunes Ferreira, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 239, DE 2014 

 
Altera a Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, para 
prever a livre comercialização de energia elétrica por 
consumidores elegíveis atendidos em qualquer tensão. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 15 da Lei nº 9.074, de 07 de junho de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 15 Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a 
prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas sem 
exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com 
carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em qualquer tensão, 
que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 
com produtor independente de energia elétrica.  

....................................................................................................... 
§ 2 Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os 

consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em 
qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 
qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

......................................................................................................” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
Os consumidores livres que se conectaram ao sistema elétrico antes de julho de 

1995 só podem exercer essa opção se estiverem conectados ao sistema em tensão maior 
ou igual a 69 kV. Os consumidores livres que se conectaram após essa data não têm 
restrição de nível de tensão. Por questão de isonomia, esse tratamento assimétrico entre 
agentes semelhantes precisa ser corrigido. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador  DELCÍDIO DO AMARAL 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Altera a Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, para 
prever a livre comercialização de energia elétrica por 
consumidores elegíveis atendidos em qualquer tensão. 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 
 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das 
concessões e permissões de serviços públicos e dá 
outras providências. 

(...) 
Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 
 
Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação 

das atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de 
energia elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em 
tensão igual ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no 
todo ou em parte, com produtor independente de energia elétrica. 

§1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos 
neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, 
permissionário ou autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com 
carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, 
poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá 
diminuir os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 
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§4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em 

seus contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de 
acordo com prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo 
que nenhum prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de 
manifestação formal à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição 
que os atenda. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 
tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 
energia elétrica que haja perdido mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso 
aos sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço 
público, mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base 
em critérios fixados pelo poder concedente. 

§7º  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 
desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, 
com um ou mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa 
obrigação, observado o disposto no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§8º  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 
16 desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa 
regulada, garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da 
regulamentação, desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada 
de distribuição local, com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

§9º  Os prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão ser reduzidos, 
a critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 
facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 
elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 
independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos 
contratos de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante 
notificação à concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 
(cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou 
maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará 
sua compra de energia elétrica. 

(...) 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, de 18/7/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 13219/2014 
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REQUERIMENTO Nº        DE 2017 - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a implementação de obras de intervenção urbanística

em trechos da BR-040, contemplando os municípios da Região Sul, com acesso ao

Distrito Federal.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Ministro dos Transportes

2. Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT

Sala da Comissão, 18 de abril de 2017.

Senador Ronaldo Caiado
(DEM - GO)

Líder Democratas
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